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RESUMO 

 

A Convenção Internacional da ONU sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência inaugurou 

novo paradigma no que diz respeito a conquista e a proteção dos direitos das pessoas 

com deficiência, podendo-se falar, nos moldes delineados por Rafael de Asís Roig, na 

existência de um cenário anterior e posterior à criação e adoção deste diploma normativo. Não 

há dúvidas de que muitos paradigmas foram substituídos para se compreender a 

problemática deste coletivo como uma questão, antes de tudo, de direitos humanos e 

fundamentais, inspirando-se, assim, no modelo de direitos humanos, alinhado ao 

entendimento de Theresia Degener. Busca-se, por meio da presente pesquisa, analisar o 

mecanismo das adaptações razoáveis ou dos ajustes razoáveis, nos termos propostos pela 

CDPCD e sua compatibilidade com a Lei Brasileira de Inclusão, investigando sua aplicação 

teórica e conceitual para promover o direito à educação de estudantes surdos, sob o viés do 

paradigma da inclusão. Para tanto, algumas metas serão traçadas ao longo dos capítulos para 

dissertar sobre a temática e problemática da educação inclusiva para alunos surdos e as 

adaptações razoáveis. Objetiva-se, primeiramente, apontar quais elementos compõem os 

ajustes razoáveis e, empós, determinar como se daria o procedimento hermenêutico para a 

aplicação desse instrumento. Em segundo lugar, após o desenvolvimento teórico-conceitual 

das adaptações, objetiva-se analisar como e em que medida poderiam ser utilizadas para o 

aperfeiçoamento da educação inclusiva de estudantes surdos, apontando-se exemplos de sua 

aplicação no âmbito do processo de ensino e aprendizagem, especialmente, quando 

necessários e solicitados pelo estudante para possibilitar sua plena participação educativa (de 

compreender o que está sendo ensinado) e escolar (de acompanhar outros estudantes em 

igualdade de oportunidades). Nesse sentido, propõe-se a desenvolver uma base estruturante 

conceitual e introdutória de aplicação das adaptações razoáveis, à luz do olhar de teóricos 

internacionais, adaptando-se os conceitos apreendidos ao contexto cultural, social e político 

brasileiro. A pesquisa realizada se estruturou segundo as bases metodológicas da pesquisa 

teórica, descritiva, bibliográfica, documental, qualitativa de natureza exploratória, com a 

apresentação de três capítulos. O primeiro dissertará sobre a evolução não linear dos modelos 

da deficiência, segundo a produção bibliográfica de Agustina Palácios, Rafael de Asís Roig e 

Theresia Degener. O segundo capítulo explorará as adaptações razoáveis, notadamente, seu 

conceito e elementos interpretativos para possibilitar a construção do passo a passo para a sua 

aplicação, em conformidade com o apresentado e discutido por Rafael de Asís Roig. Objetiva-

se, assim, o aperfeiçoamento da adaptação para possibilitar o acesso de estudantes surdos à 

educação, à luz do paradigma da inclusão, quando verificado que a acessibilidade e o desenho 

universal justificadamente não podem ser aplicados. O terceiro e último capítulo, apresentará, 

de forma conceitual e teórica, a aplicação das adaptações razoáveis na educação de surdos 

incluídos no ensino regular por meio de práticas inclusivas sensíveis à complexidade da 

comunidade surda. Ressalta-se, por fim, que a temática apresentada na presente pequisa deve 

ser discutida e pesquisada, vez que faz parte de todo um movimento de lutas, resistências, 

reconhecimento e proteção dos direitos dos estudantes surdos na afirmação do “ser surdo” 

inserido numa comunidade, cultura e identidade próprias. 

 

Palavras-chave: Convenção dos Direitos das Pessoas com Deficiência. Lei Brasileira de 

Inclusão. Adaptações razoáveis. Educação Inclusiva. Educação de surdos. 

 

 

 



 

 

 

ABSTRACT 

 
 

The UN International Convention on the Rights of Persons with Disabilities has launched a 

new paradigm about the conquest and protection of the rights of persons with disabilities, in 

order to afirm, according to Rafael de Assís Roig, the existence of a scenario before and after 

the creation and adoption of this international law. There is no doubt that many paradigms 

have been substituted in order to understand the problematic involving persons with 

disabilities as an issue of human and fundamental rights, which is inspired by the human 

rights model, in accordance to Theresia Degener. The present research seeks to analyze the 

mechanism of reasonable accommodations, as proposed by the CRPCD and its compatibility 

with the Brazilian Inclusion Law, intending to investigate its theoretical and conceptual 

application in order to promote the right to education of deaf students, under the bias of the 

inclusion paradigm. To do so, some goals will be outlined throughout the chapters to discuss 

the thematic and problem of inclusive education for deaf students and reasonable 

accommodation. It is intended, firstly, to indicate which elements encompass reasonable 

accomodations and, therefore, to determine how the hermeneutical procedure for the 

application of this instrument would be given. Secondly, after the theoretical-conceptual 

development of the accommodations, it aims to analyze how and to what extent they could be 

used to improve the inclusive education of deaf students, pointing out examples of their 

application in the context of the teaching and learning process, especially when it is necessary 

and requested by the student to enable his / her full participation in education (to understand 

what is being taught) and school (to participate with other students on equal opportunities). In 

this sense, it is proposed to develop a conceptual and introductory framework for the 

application of reasonable accommodations, according to the international theorists' view, 

adapting these concepts seized to the brazilian cultural, social and political context. This 

research was structured according to the methodological bases of the theoretical, descriptive, 

bibliographic, documentary, qualitative exploratory research, with the presentation of three 

chapters. The first one will discuss the non-linear evolution of disability models, according to 

the bibliographic production of Agustina Palácios, Rafael de Asís Roig and Theresia Degener. 

The second chapter will explore reasonable accomodations, especially its concept and 

interpretative elements in order to enable the development of the step by step for its 

application, in accordance to Rafael de Asís Roig. Thus, the aim is to improve the 

accommodation to enable deaf students to access education in the light of the inclusion 

paradigm, when it is verified that accessibility and universal design can not justifiably be 

applied. The third and final chapter will present, in a conceptual and theoretical way, the 

application of reasonable accommodations in the education of the deaf included in the regular 

education through inclusive practices which are sensitive to the complexity of the deaf 

community. Finally, it should be pointed out that the theme presented in this research must be 

discussed, since it is part of a whole movement of struggles, resistance, recognition and 

protection of the rights of deaf students in the affirmation of "being deaf "inserted in a 

community, culture and identity of their own. 

 

Keywords: Convention on the Rights of Persons with Disabilities. Brazilian Inclusion Law. 

Reasonable accommodations. Inclusive education. Education for the deaf. 
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INTRODUÇÃO 

  

A Convenção Internacional sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência (CDPCD), 

sob o paradigma do modelo social da deficiência e, posteriormente, sob o viés do modelo de 

direitos humanos, apresentou o resultado das lutas, das reinvindicações, das conquistas, 

culminando, por consequeência, na proteção expressa dos direitos das pessoas com 

deficiência (PCD).  

Por meio desta, a ordem jurídica ganha roupagem essencial para que possa concretizar 

através dos instrumentos jurídicos previstos na Convenção, postulados cujos valores 

primordiais se pautam nos mandamentos da igualdade de oportunidades e da não 

discriminação. No Brasil, as diretrizes desse diploma internacional são apresentadas por meio 

da Lei Brasileira de Inclusão (LBI) ou Estatuto da Pessoa com Deficiência – Lei nº 13.146, de 

06 de julho de 2015. 

Os mandamentos da igualdade e da não discriminação constituem pilares destes 

diplomas normativos, principalmente, em relação ao fomento do direito à educação de 

pessoas com deficiência, reconhecendo-se a necessidade de se atentar para características 

naturais de certos grupos de PCD, como os surdos e os cegos.  

Com efeito, há previsão expressa tanto na Convenção Internacional como na LBI do 

ensino de surdos por meio da língua de sinais de seu país, denominada no Brasil de Língua 

Brasileira de Sinais (LIBRAS), e, por outro lado, do ensino de cegos por meio de Braille. 

Esses diplomas normativos também preveem a garantia de outras adaptações que se mostrem 

necessárias e adequadas a fim de possibilitar o efetivo acesso de pessoas com deficiência à 

educação. 

Nesse sentido, o processo de ensino e aprendizagem não será limitado apenas à 

inserção de estudantes com deficiência no espaço físico da escola, mas proporcionará 

condições próprias, pensadas e adaptadas para as necessidades de cada grupo ou estudante 

com deficiência, buscando-se, assim, evitar a padronização de métodos e técnicas educativas, 

ressignificando a estrutura educacional como um todo à luz do paradigma da inclusão e em 

conformidade com a Constituição Federal de 1988 e os diplomas internacionais dos quais o 

Brasil é estado signatário e da legislação brasileira sobre direitos das pessoas com deficiência. 
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Por sua vez, o mandamento da igualdade de oportunidades torna-se essencial para o 

desenvolvimento e a aplicação de medidas que eliminem os obstáculos e barreiras que 

impedem o acesso à educação em igualdade de condições.  

Não obstante seja garantida, constitucional e infraconstitucionalmente, a igualdade 

formal e a igualdade substancial para todas as pessoas, ainda assim, é possível se deparar com 

hipóteses de desequilíbrios atitudinais em decorrência de uma herança histórica, social e 

política de tratamentos segregatórios, ocasionando impactos adversos, também denominados 

de discriminação indireta: uma conduta a priori igualitária torna-se discriminatória em face de 

determinada condição inerente à pessoa a ela submetida.  

Para se reestabelecer o equilíbrio da relação, devem-se oportunizar mecanismos que 

possibilitem o exercício de direitos, em igualdade de oportunidades, e se reconheça o direito à 

diferença, no sentido de se assegurar a utilização de apoios ou outros tipos de suportes que 

melhor proporcionem a ampla participação da pessoa com deficiência. 

Mesmo com previsão normativa expressa dos direitos das pessoas com deficiência por 

meio dos diplomas normativos citados e, em relação aos surdos, do reconhecimento e 

determinação obrigatória do ensino por meio da língua de sinais, ainda assim é possível 

verificar a existência de barreiras e obstáculos ao pleno acesso do direito à educação por parte 

dos estudantes com deficiência, as quais constituem reminiscências dos modelos da 

deficiência, especialmente do modelo médico-reabilitador, clínico-terapêutico ou caritativo, 

que serão abordados com mais detalhes no primeiro capítulo.  

Objetiva-se por meio da presente pesquisa a saída da caverna, à luz da alegoria de 

Platão, desmistificando pressuposições e estruturas imaginadas construídas segundo 

parâmetros não lapidados e provenientes de crenças ou dogmas adotados pelo homem médio 

padrão, que, por sua vez, estaria pré-condicionado por um horizonte de reminiscências dos 

paradigmas de exclusão, segregação e integração destinada às pessoas com deficiência no 

decorrer do tempo, reproduzindo-os, ainda que de forma sutil e implícita.
1
  

                                                             
1
 Valle e Connor apresentam ao final de sua obra e após o desenvolvimento de várias alternativas de práticas 

inclusivas para ser abordada na escola uma proposta de reflexão que justificaria a resistência de obstáculos e 

barreiras para a inclusão de pessoas com deficiência, não obstante o advento da CDPCD e da LBI. Nesse 

sentido, os autores interrogam sobre as seguintes questões: “Fala-se sobre as deficiências em sala de aula? Que 

expressões idiomáticas os professores, colaboradores, prestadores de serviços e administradores usam quando 

falam sobre as deficiências? Que expressões os alunos usam quando falam sobre as deficiências? Como os 

alunos com deficiência falam sobre si mesmos? Como os alunos com e sem deficiência se relacionam uns com 
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Com efeito, esta percepção moldada pelo contexto da evolução dos modelos da 

deficiência deve ser aprimorada por meio de uma abertura dialógica na qual seja possível o 

compartilhamento de conhecimentos sobre lutas, resistências, e conquistas dos direitos desse 

grupo de pessoas, aproximando-se, assim, da diferença e da diversidade
2
, sem discriminações 

e oportunizando pesos e contrapesos equivalentes para todos os envolvidos e interessados. 

Diante desse cenário, deve-se questionar se o Direito possui mecanismos adequados e 

eficientes para conglobar todos esses elementos, cuja complexidade permeia o direito à 

educação, direito objeto dessa pesquisa.  

Como e em que medida seria possível oportunizar o acesso à educação em sua tríade 

constitucional, além de garantir a inclusão e o respeito à diferença?  

Seguindo-se esse raciocínio: haveria um instrumento estruturado segundo o paradigma 

da inclusão escolar consubstanciado num direito juridicamente exigível na hipótese de 

discriminação ou violações? 

À luz dos diplomas normativos internacionais e regionais já citados, a concretização 

da acessibilidade poderia ser promovida, especialmente, por meio de dois mecanismos: o 

desenho universal e a adaptação razoável, sendo este último o objeto principal desta pesquisa. 

Contudo, não são termos sinônimos. Cada um possui aplicabilidade própria, além de 

se diferenciarem em razão dos métodos interpretativos que viabilizam e concretizam os 

mandamentos da não discriminação e da igualdade de oportunidades.  

Nesse sentido, podem ser aplicados no âmbito da educação inclusiva, de tal forma a 

aperfeiçoar, adaptar e adequar o processo de ensino e aprendizagem em conformidade com as 

necessidades educacionais dos estudantes com deficiência. Portanto, não obstante persiga o 

mesmo resultado (a inclusão/a acessibilidade de pessoas com deficiência), as vias que serão 

percorridas pelo desenho universal e pela adaptação razoável serão diferentes. 

                                                                                                                                                                                              
os outros? Que oportunidades os alunos com e sem deficiência têm para interagirem uns com os outros de 

maneira significativa? [...]”. Embora não tenham mencionado expressamente, trata-se de uma reflexão crítica na 

medida em que atrai a inquietação sobre a superação (ou não) de preconceitos em relação às pessoas com 

deficiência pela sociedade. Ao se indagar quais expressões se utilizam para referir às PCD, revela-se que o 

preconceito, na verdade, estaria apenas à espreita esperando uma oportunidade para aflorar e se enraizar no 

subconsciente social. In: VALLE, Jan W; CONNOR David J. Ressignificando a deficiência: da abordagem 

social às práticas inclusivas. Tradução de Fernando de Siqueira Rodrigues. Porto Alegre: AMGH, 2014, p. 215-

216. 
2
 Entendidas nessa pesquisa como sinônimas, reconhecendo-se a existência de controvérsias sobre a similitude 

das expressões “diferenças” e “diversidade”. 
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A pergunta de partida do presente trabalho, após proceder ao corte 

epistemológico dos instrumentos jurídicos disponíveis, seria: como as adaptações 

razoáveis
3
 são aplicadas de forma teórica e conceitual para promover o direito à 

educação inclusiva de estudantes surdos? 

Parte-se do pressuposto de que a educação de surdos requer, em certas circunstâncias, 

diante da justificada falta de acessibilidade geral ou da impossibilidade de se implementar o 

desenho universal, comprovando-se a razoabilidade da medida e a proporcionalidade do custo 

a ser suportado, a aplicação de acomodações razoáveis para superar as dificuldades 

enfrentadas para a inclusão e permanência de estudantes surdos em escolas regulares, tema 

que será abordado no terceiro capítulo desse trabalho. 

Objetiva-se, num primeiro momento, traçar os elementos que compõem a adaptação 

razoável, delimitando-se no que ela consistiria e quais vetores devem ser preenchidos para a 

sua aplicação em relação ao direito à educação inclusiva de alunos surdos. Tem-se ainda como 

meta dessa pesquisa analisar se os ajustes razoáveis como propostos pela CDPCD, encontram 

correspondência semelhante na LBI. 

Em sequência, propõe-se a detalhar, de forma conceitual-teórica, o procedimento 

hermenêutico de aplicação das adaptações razoáveis, adotando-se como hipótese inicial que 

os ajustes quando bem delineados e estruturados funcionam como mecanismo ou técnica que 

pode ser aplicado de forma a concretizar a igualdade substancial e o mandamento da não 

discriminação, promovendo o direito à educação sob o paradigma da inclusão. 

Por fim, após o desenvolvimento da parte teórica do conceito e dos elementos 

referentes aos ajustes razoáveis, intenciona-se analisar como este instrumento poderia 

contribuir para aperfeiçoar o modelo de educação inclusiva para estudantes surdos.  

Para tanto, utilizam-se exemplos de aplicação das adaptações razoáveis no âmbito do 

processo de ensino e aprendizagem, disseratando-se especialmente sobre a proposta de 

                                                             
3
 Serão utilizadas para se referir a “adaptações razoáveis”, as expressões “ajustes razoáveis” e “acomodações 

razoáveis” que guardam entre si relação de sinonímia. O termo “adaptações razoáveis” foi o escolhido no Brasil 

para definir as acomodações e os ajustes necessários para que uma pessoa com deficiência possa usufruir ou 

exercer, em igualdade de oportunidades com as demais pessoas, todos os direitos humanos e liberdades 

fundamentais. As acomodações razoáveis podem ser aplicadas em estruturas físicas com o intuito de torná-las 

mais acessíveis ou mesmo podem consistir numa ressignificação de uma prática pedagógica, metodologia, 

método ou tecnologia para atender a demanda da pessoa com deficiência por meio da criação de alternativas 

objetivando sua inclusão no setor desejado (educação, saúde, trabalho). O conceito será investigado no segundo 

capítulo dessa pesquisa. 
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adaptação curricular por meio da flexibilização do conteúdo programático, quando necessário 

e socilitado pelo estudante surdo para possibilitar sua plena inclusão educativa (de 

compreender o que está sendo ensinado) e escolar (de acompanhar outros estudantes em 

igualdade de oportunidades).  

Busca-se por meio desse trabalho construir uma base para aplicação das adaptações ou 

ajustes razoáveis, tendo em vista que a temática, embora possua trabalhos e pesquisas 

publicadas, ainda não encontrou por completo seu espaço na academia brasileira.  

Dessa forma, faz-se necessário buscar pesquisas que tenham com o presente trabalho 

nexo de causalidade, ao passo de ser possível adaptar (com a devida cautela) conceitos 

ocidentais ao contexto cultural, social e político do Brasil.  

Cuida-se, assim, de temática que não pode deixar de ser discutida e pesquisada, vez 

que faz parte de todo um movimento de lutas, resistências, reconhecimento e proteção de 

direitos das pessoas com deficiência, além de contribuir para a construção de sociedades 

inclusivas que abraçam as diferenças. 

Diante desse contexto, a pesquisa realizada se estruturou segundo as bases 

metodológicas da pesquisa teórica, descritiva, bibliográfica, documental, qualitativa de 

natureza exploratória. 

Adriano Araújo destaca que “[...] qualquer trabalho que se proponha a analisar a 

realidade, perfazer o eterno retorno teórico que, tão paradoxalmente, se constitui como o 

melhor antídoto para o puramente retórico”, justificando-se, nessa linha, a escolha da pesquisa 

bibliográfica
4
 e da pesquisa teórica

5
, como centrais do presente trabalho.  

                                                             
4
 Sobre a pesquisa bibliográfica, Marconi e Lakatos apontam que esta pode ser considerada o primeiro passo de 

toda pesquisa científica, possibilitando que o pesquisador entre em contato direto com tudo o que foi pesquisado 

pela temática escolhida. 

 “A pesquisa bibliográfica ou de fontes secundárias é a que especificamente interessa a este trabalho. Trata-se de 

levantamento de toda a bibliografia já publicada, em forma de livros, revistas, publicações avulsas e impressa 

escrita. Sua finalidade é colocar o pesquisador em contato direto com tudo aquilo que foi escrito sobre 

determinado assunto, com o objetivo de permitir ao cientista “o reforço paralelo na análise de suas pesquisas ou 

manipulação de suas informações” [...]. A pesquisa bibliográfica pode, portanto, ser considerada também como o 

primeiro passo de toda a pesquisa científica”. In: MARCONI, Marina de Andrade; LAKATOS, Eva Maria. 

Metodologia do Trabalho Científico. São Paulo: Atlas, 2001, p. 43-44. 
5
 Sobre a pesquisa teórica, Mezzaroba e Monteiro ressaltam que esta deve compreender uma revisão 

bibliográfica rigorosa, não possuindo compromisso direto com a pesquisa prática, o que não afastaria a sua 

importância para lastrear pesquisas práticas futuras. 

“A modalidade teórica de pesquisa pressupõe que você irá trabalhar com um arsenal bibliográfico suficiente e de 

excelente qualidade para se aproximar dos problemas. Assim, obrigatoriamente, a investigação deverá 
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Tais pesquisas são de importância salutar para investigar as lacunas existentes sobre a 

educação inclusiva e a aplicação de adaptações razoáveis, pontos ainda não desvendados em 

sua completude na ordem jurídica brasileira, razão pela qual se torna necessário o retorno 

téorico por meio da pesquisa científica para o fim de alcançar todas as potencialidades desses 

mecanismos de inclusão para estudantes com deficiência, especialmente, de alunos surdos. 

Lastreando-se, assim, nas obras de Rafael de Asís Roig, Letícia de Campos Velho 

Martel, Agustina Palácios, Theresia Degener, Renata Bregaglio Lazarte, Luiz Cayo Pérez 

Bueno, Virgílio Afonso da Silva, Paulo Bonavides, Luana Adriano Araújo, Francisca Geny 

Lustosa, Raquel Coelho de Freitas e Romeo Sassaki, buscou-se investigar a evolução dos 

modelos da deficiência e, por conseguinte, do tratamento destinado a este grupo de pessoas ao 

longo do tempo e se seria possível considerar em cada um deles a existência de adaptações ou 

ajustes razoáveis para as pessoas com deficiência, tomadas em sentido amplo (todos os grupos 

de PCD). 

A análise de pesquisas estrangeiras foi realizada por meio do referencial bibliográfico 

disponibilizado para os alunos selecionados (dentre os quais se insere a autora) para participar 

da “Diplomatura en Discapacidad” oferecida pela Pontifícia Universidade Católica do Perú, 

na modalidade de ensino à distância. Durante o curso, a problemática da presente pesquisa 

tomou seus primeiros esboços por meio do contato com autores latino-americanos que já 

pesquisavam sobre o tema da acessibilidade e adaptações razoáveis. 

Nesse sentido, procedeu-se, através da pesquisa descritiva
6
, a conexão das 

                                                                                                                                                                                              
contemplar uma revisão bibliográfica rigorosa para sustentar a abordagem de seu objeto. Perceba que uma 

pesquisa teórica não tem o compromisso direto com sua contrapartida prática, o que não a impede de trazer 

consigo grande carga de aplicabilidade prática a objetos práticos específicos a serem determinados em outras 

pesquisas. Então, nesse caso, não há a obrigação direta de promover objetos experimentais”. In: MEZZAROBA, 

Orides; MONTEIRO, Cláudia Servilha. Manual de metodologia da pesquisa no direito. 7. ed. São Paulo: 

Saraiva, 2017, p. 141.  
6
 Mezzaroba e Monteiro definem a pesquisa descritiva como sendo aquela que não busca solucionar problemas, 

mas descrever os fenômenos pesquisados através do olhar do pesquisador. Como ente dotado de subjetividade e 

situado em contextos ideológicos, a crua cientificidade inerente à pesquisa científica resta mitigada no sentido de 

que, não obstante a finalidade seja descrever os elementos pesquisados, isso não significa que o pesquisador não 

possa criticá-los ou interpretá-los, o que se intenciona na construção da presente dissertação. 

“A pesquisa descritiva não propõe soluções, apenas descreve os fenômenos tal como são vistos pelo pesquisador, 

o que não significa que não serão interpretados, mas somente que a contribuição que se deseja dar é no sentido 

de promover uma análise rigorosa de seu objeto para, com isso, penetrar em sua natureza (pesquisa quantitativa) 

ou para dimensionar sua extensão (pesquisa qualitativa). Descrição permite diagnóstico do problema, o que é 

sempre muito importante e tarefa procedente. Frequentemente o uso da descrição é entendido como pesquisa 

analítica porque a análise, a descontrução e/ou reconstrução dos conceitos são pressupostos para reorganizar e 

iluminar discussões intensas sobre os mais variados assuntos. Assim, uma pesquisa teórica pode assumir caráter 

descritivo, assim como certamente pode ocorrer com a pesquisa prática e ainda com a teórico-prática”. In: 

MEZZAROBA, Orides; MONTEIRO, Cláudia Servilha. Manual de metodologia da pesquisa no direito. 7. ed. 
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investigações realizadas por Rafael de Asís Roig, Agustina Palácios, Renata Bregaglio com 

autores brasileiros, a exemplo de Virgílio Afonso da Silva, Paulo Bonavides e Luana Adriano 

Araújo, que tratam sobre o postulado da proporcionalidade, da razoabilidade e da temática em 

destaque, respectivamente, para então construir a base do passo a passo da aplicação dos 

ajustes razoáveis, isto é, de quais vetores interpretativos comporiam este direito.  

Ainda se utilizando deste referencial, buscou-se investigar se haveria compatibilidade 

da previsão dos ajustes na Convenção Internacional da ONU com a Lei Brasileira de Inclusão, 

comparando-se ambos os diplomas normativos para obter os pontos que se assemelham, bem 

como os que são diferentes em cada dispositivo normativo. 

Nessa linha, intencionando-se alcançar os objetivos gerais e específicos traçados, a 

pesquisa documental, também foi necessária para se conferir o substrato jurídico tanto das 

adaptações razoáveis como da educação de estudantes surdos, à luz do paradigma de inclusão.  

Procedeu-se à análise, como ponto de partida, dos diplomas normativos internacionais 

e dos regionais relacionados à temática de pessoas com deficiência, realizando corte 

epistemológico em relação à educação de estudantes surdos e da educação inclusiva, 

contemplando legislação específica que reconheceu a Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS) 

como oficial do povo surdo brasileiro.  

A Convenção Internacional da ONU sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência foi o 

primeiro documento normativo analisado. Tem o Brasil como um dos estados membro 

signatário, que incorporou o diploma internacional com status de emenda constitucional, à luz 

do artigo 5º, §3º, da Constituição Federal de 1988, regulamentada pelo Decreto nº 6.949, de 

25 de agosto de 2009. 

Em seguida, com o intuito de se estruturar juridicamente o problema da pesquisa, 

debruçou-se sobre a Constituição Federal de 1988, diploma regional que constitui a Lei 

Fundamental e máxima da ordem jurídica brasileira, delimitando a análise ao direito à 

educação, que possui natureza de direito humano, fundamental e social. 

Nessa linha, os próximos diplomas normativos configuram-se em legislações 

infraconstitucionais que dispõem sobre os direitos da pessoa com deficiência (direito à 

educação), as diretrizes e bases da educação nacional e da LIBRAS, a saber: a Lei nº 13.146 

                                                                                                                                                                                              
São Paulo: Saraiva, 2017, p. 144-145. 
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de 06 de julho de 2015, Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 e Lei nº 10.436, de 24 de 

abril de 2002, respectivamente. 

Procedeu-se também a investigação de decisões jurídicas estrangeiras proferidas 

pelas Cortes Constitucionais, selecionando os cases que abordaram a aplicabilidade das 

adaptações razoáveis para proporcionar a inclusão de pessoas com deficiência com a 

consequente superação da barreira encontrada. 

Destaca-se, nesse sentido, o precedente desenvolvido durante o julgamento pela 

Suprema Corte dos Estados Unidos do case law Vande Zande contra o Departamento de 

Administração do Estado de Winsconsin, a Sentença nº 10, de 27 de janeiro de 2014 proferida 

pelo Tribunal Constitucional da Espanha.  

Outros documentos foram utilizados para se alcançar os objetivos dessa pesquisa, 

como os cometários e observações gerais apresentados pelo Comitê sobre os Direitos das 

Pessoas com Deficiência da ONU e pelo Comitê sobre Direitos Econômicos, Sociais e 

Culturais, documentos produzidos no âmbito da Universidade da Carolina do Norte por meio 

da rede CAST sobre desenho universal de aprendizagem (DUA), formulários de solicitação de 

adaptações razoáveis extraídos do sítio eletrônico da Universidade Wesleyana de Conneticut 

e, por fim, resoluções e pareceres do MEC sobre a educação e necessidades especiais de 

pessoas com deficiência. 

Para tanto, essa pesquisa foi divida em três capítulos.  

No primeiro capítulo serão analisados os modelos da deficiência, objetivando-se 

abordar a evolução e a conquista relacionada aos direitos da pessoa com deficiência desde o 

modelo da prescindência, perpassando o modelo médico reabilitador, o modelo social com o 

advento da Convenção Internacional sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência, 

consolidando-se com o modelo de direitos humanos em conformidade com os ensinamentos 

de Theresia Degener.  

Busca-se, ainda, investigar a existência de adaptações razoáveis em cada um dos 

modelos segundo os princípios, postulados e diretrizes por eles adotados.  

Discute-se, por fim, neste capítulo sobre a definição introdutória das adaptações ou 

ajustes razoáveis, diferenciando-as da acessibilidade geral, do desenho universal e das ações 

afirmativas. Para tanto, utiliza-se principalmente o referencial teórico das pesquisas de Rafael 
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de Asís Roig e Renata Bregaglio Lazarte. 

O segundo capítulo se estruturará segundo três metas essenciais. A primeira seria 

delimitar a definição de adaptações ou ajustes razoáveis segundo a CDPCD e a LBI. A 

segunda meta consistiria em diferenciar os ajustes, da acessibilidade geral e do desenho 

universal que se intersecciona no desenho universal para aprendizagem. Ainda na segunda 

meta, busca-se explorar os elementos configuradores das adaptações razoáveis referentes à 

razoabilidade e a carga indevida e desproporcional. 

A terceira meta do segundo capítulo consiste na elaboração, com base no referencial 

de Rafael de Asís Roig, Letícia de Campos Velho Martel e Luiz Cayo Pérez Bueno, do passo a 

passo hermenêutico para a aplicação das adaptações, a fim de fundamentar, lógica e 

racionalmente, sua utilização como ferramental inclusivo de concretização dos mandamentos 

da igualdade de oportunidades e da não discriminação. 

Por fim, o terceiro capítulo analisará a aplicação das adaptações razoáveis à luz do 

paradigma de inclusão em relação à educação de estudantes surdos no ensino regular. Visando 

estruturar o objeto deste capítulo, adotam-se as premissas da educação inclusiva, situando-se a 

discussão nos dois modelos paradoxais de educação de pessoas com deficiência: a Educação 

Especial e a Educação Inclusiva, centrando-se na evolução dessa última e a possibilidade de 

aplicação de adaptações razoáveis. 

O segundo objeto de investigação do último capítulo diz respeito à aplicação de 

ajustes razoáveis na educação de estudantes surdos, dissertando sobre a problemática da 

educação de surdos, o reconhecimento oficial da língua de sinais e a filosofia educacional do 

bilinguismo como vetores para propiciar a inclusão dos alunos surdos no ensino regular. 

Para responder a pergunta de partida, intenciona-se trabalhar com exemplos de quais 

adaptações poderiam ser utilizadas que estejam em conformidade com as necessidades 

educacionais dos estudantes surdos, focando-se, principalmente, nas adaptações curriculares, 

quando necessárias e solicitadas, centralizando-se a discussão na flexibilização do conteúdo 

programático por meio do ensino de poesia sinalizada tanto para estudantes surdos como para 

os alunos ouvintes. 

Feitas estas considerações introdutórias, inicia-se a exposição do conteúdo específico 

desta investigação. 
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1. TRANSPASSANDO PELOS MODELOS DE TRATAMENTO DA DEFICIÊNCIA 

SOB O ENFOQUE DO DESENVOLVIMENTO DAS ADAPTAÇÕES RAZOÁVEIS 
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A Convenção Internacional sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência inaugurou 

novo paradigma no que diz respeito a conquista e proteção dos direitos das pessoas com 

deficiência, podendo-se falar, nos moldes delineados por Rafael de Asís
7
, na existência de um 

cenário anterior e posterior a criação e adoção deste diploma normativo. Não há dúvidas de 

que muitos paradigmas foram substituídos para se compreender a problemática das pessoas 

com deficiência como uma questão, antes de tudo, de direitos humanos e fundamentais. 

Todavia, a resistência às violações e às discriminações e a própria conquista ou o 

redimensionamento destes direitos perpassaram por uma evolução da concepção, do olhar que 

se destinava a deficiência. De fato, a Convenção Internacional cumpre papel primordial na 

proteção desses direitos, mas, para que se possa compreender seus contornos hermenêuticos, 

deve-se atentar para os modelos de tratamento da deficiência que a antecederam, modelos que 

foram responsáveis por lhe fornecer o substrato para o seu desenvolvimento e o modelo 

posterior a sua consecução que levanta novos apontamentos sobre a teoria dos direitos das 

pessoas com deficiência. 

Nesse contexto, não obstante a existência de outros modelos que se destinam ao 

tratamento da deficiência, destacam-se o modelo da prescindência, o modelo médico 

reabilitador, o modelo social, sendo este último o modelo em que se plasmou a Convenção 

Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, e o modelo de direitos humanos, 

nos termos dos ensinamentos de Theresia Degener.
8
 

Ressalta-se que os modelos apresentados podem encontrar, em maior ou menor força, 

repercussão nas estruturas sociais vigentes em virtude da transmissão de paradigmas já 

enraizados na sociedade e reproduzidos por hábito. Dessa forma, características de modelos 

pretéritos e em desconformidade com os valores contemporâneos relativos ao paradigma da 

inclusão podem encontrar abrigo em práticas sociais mais assépticas e inocentes.
9
 

Neste capítulo introdutório, apontam-se os principais modelos de tratamento da 

deficiência, notadamente, o da prescindência, o médico-reabilitador, o social e o de direitos 

                                                             
7
 ROIG, Rafael de Asís. Sobre discapacidad y derechos. Madrid: Dykinson, 2013, p. 16. 

8
 DEGENER, Theresia. A human rights model of disability. In: Blanck, Peter; Flynn, Elionóir. Routledge 

Handbook of Disability Law and Human Rights. London: Routledge Handbooks, 2016. 
9
 BROGNA, Patrícia. Las representaciones de la discapacidad: la vigencia del pasado en las estructuras sociales 

presentes. In: BROGNA, Patricia (Org.).Visiones y revisiones de la discapacidad. México: FCE, 2009, p. 175. 
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humanos, buscando investigar se seria possível considerar as adaptações razoáveis
10

 para o 

tratamento de pessoas com deficiência segundo os postulados e paradigmas de cada um deles. 

 

1.1. O modelo da prescindencia, modelo do extermínio: quando a pessoa com deficiência não 

era digna de viver, de ser, de fazer ou realizar. 

 

Ainda na Antiguidade Clássica, Aristóteles dissertou sobre o tratamento que deveria 

ser destinado para as crianças nascidas com deformidades ou deficiências, determinando, 

nessa linha, que “nenhuma criança disforme será criada”.
11

 Destacou, assim, a importância de 

elaboração de uma lei, na qual se impedia a criação de crianças disformes, ou seja, de crianças 

com deficiência a fim de evitar o excesso populacional que levaria a cidade a se afastar do 

melhor caminho para se tornar ideal.  

Embora Aristóteles apenas tenha afirmado que nenhuma criança deformada deveria ser 

criada, não realizando maiores apontamentos sobre qual o tratamento que deveria ser adotado, 

se infanticídio, aborto ou qualquer outra medida de negligência ou abandono, tal período é 

marcado pelas práticas eugênicas e o abandono de crianças com deficiência.  

Essas diretrizes, inauguradas nos primórdios dos tempos, ainda que não tivessem essa 

nomenclatura na época, passaram a constituir, na atualidade, o denominado modelo da 

prescindência da pessoa com deficiência.
12

 

Com efeito, o chamado modelo da prescindência traz como paradigma fundamental a 

inutilidade das pessoas com deficiência no sentido de que não seriam úteis para a consecução 

dos fins da sociedade ou nasceriam em razão da ira dos deuses ou como mau presságio, 

ensejando, assim, uma justificativa primordialmente religiosa para as práticas sociais adotadas 

em relação às crianças nascidas com uma deficiência na antiguidade clássica.
13

 

                                                             
10

 A definição de adaptações razoáveis será apresentada quando da análise do modelo, cujo contexto histórico 

possibilitou a sua institucionalização como mecanismo de proteção das pessoas com deficiência e, portanto, 

como uma das formas de implementação do paradigma da inclusão deste grupo de pessoas. 
11

ARISTÓTELES. A política. Tradução de Mário da Gama Kury. Brasília: Editora Universidade de Brasília, 

1985, p. 267. 
12

 A expressão “pessoa com deficiência” foi adotada recentemente com a superveniência do modelo social e do 

protagonismo dos movimentos das pessoas com deficiência. Predominavam, no modelo da prescindência, no 

modelo médico e no início do modelo social, outras nomenclaturas para este grupo (notadamente pessoas 

portadoras de deficiência), as quais possuíam, normalmente, cunho pejorativo e de negativação dos direitos da 

pessoa com deficiência. Não obstante se reconheça tal fato, busca-se no presente trabalho, a despeito do contexto 

histórico e social em que se plasmaram os modelos anteriores, utilizar a expressão “pessoa com deficiência”. 
13

 PALACIOS, Agustina. El modelo social de discapacidad: Orígenes, caracterización y plasmación en la 
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Aguado Diaz ressalta que na Grécia clássica se teria a evidência mais antiga das 

condutas eugênicas negativas, não sendo somente uma prática usual, como também, 

recomendada pelos intelectuais da época, a exemplo de Platão e Aristóteles. 

 

En la Grecia clásica, donde se perpetúa el culto a la salud e a la belleza físicas, nos 

es de extrañar que se practique el infanticidio, no sólo de los deformes sino, 

probablemente, también de los neonatos con apariencia inusual, y que se lleve a 

cabo tanto en Esparta como en Atenas, ciudades ambas que “proporcionan la 

evidencia más antigua de eugenesia negativa. Y no se trata, tan sólo, de una práctica 

usual, sino que es recomendado por los “intelectuales”: así, Platón (428-347ª.C.) 

considera necesario eliminar a los débiles e a los deficientes, de igual forma que 

Aristóteles (384-322 a.C.), en la Política, lo deja bien claro […]
14

 

 

O modelo da prescindência traz, segundo Agustina Palácios
15

, dois submodelos: o 

primeiro consiste no modelo eugênico e o segundo no de marginalização
16

 de “personas con 

discapacidad”. Assemelham-se justamente por não reconhecerem a condição inerente de 

pessoa aos nascidos com uma deficiência, além de condicionar negativamente seu direito à 

vida e a sua dignidade como pessoa. 

Preleciona Palácios, no que diz respeito ao modelo eugênico que a pessoa com 

deficiência seria um ser “[...] cuya vida no merece ser vivida”
17

, utilizando-se, assim, como 

resposta social para o problema dos nascidos com deformidades a prática de infanticídio por 

meio de tratamento cruel para com as crianças que possuíam alguma deficiência, considerada, 

nesse contexto, marca predominante deste modelo. 

A deficiência em si era considerada um mal irreparável que traria como consequência 

o ônus e a carga a ser suportada pelos pais, pelos familiares e a própria comunidade no que 

                                                                                                                                                                                              
Convención Internacional sobre los Derechos de las Personas con Discapacidad. Madrid: Comité Español de 

Personas con Discapacidad y Ediciones Cinca, 2008, p. 37-38. 
14

 DIAZ, Antonio Leon Aguado. Historia de las deficiencias. Madrid: Escuela Libre Editorial, 1995, p. 48. 
15

 PALACIOS, Agustina. El modelo social de discapacidad: Orígenes, caracterización y plasmación en la 

Convención Internacional sobre los Derechos de las Personas con Discapacidad. Madrid: Comité Español de 

Personas con Discapacidad y Ediciones Cinca, 2008, p. 37. 
16

 Modelo marcado pela exclusão de pessoas com deficiência, dispensando-as tratamento caridoso no sentido de 

torna-las um objeto de compaixão ou tratamento discriminatório por considerá-las um mau presságio ou uma 

advertência de um perigo iminente. Ao contrário do modelo eugênico, a maioria das mortes de crianças nascidas 

com deficiência seria em razão das omissões perpetradas, seja pela falta de recursos necessários ou como 

justificativa para a sua salvação. Neste submodelo, a deficiência deveria ser aceita com resignação, deixando 

para os médicos o diagnóstico da natureza maléfica ou natural de uma deficiência. PALACIOS, Agustina. El 

modelo social de discapacidad: Orígenes, caracterización y plasmación en la Convención Internacional sobre 

los Derechos de las Personas con Discapacidad. Madrid: Comité Español de Personas com Discapacidad y 

Ediciones Cinca, 2008, p. 54-55. 
17

 PALACIOS, Agustina. El modelo social de discapacidad: Orígenes, caracterización y plasmación en la 

Convención Internacional sobre los Derechos de las Personas con Discapacidad. Madrid: Comité Español de 

Personas con Discapacidad y Ediciones Cinca, 2008, p. 38. 
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diz respeito à criação de uma criança deformada ou com deficiência.  

Nesse sentido, Coulanges
18

 destaca que tal forma de pensar adotada na antiguidade 

clássica se devia em razão de que a pessoa existia em função do estado, sendo considerada 

seu escravo na medida em que a sua existência e a sua função era determinada no quanto uma 

pessoa poderia contribuir para o crescimento da cidade, para a sua expansão e o 

fortalecimento do seu poderio militar. Não haveria, portanto, a noção de liberdade individual, 

mas sujeição do indivíduo ao poderio estatal.
19

 

Com efeito, a fim de permitir o progresso da cidade não se poderia dar ao luxo de criar 

crianças nascidas com deficiência, uma vez que não poderiam ser aproveitadas em prol da 

comunidade, além de exigirem de seus pais ou tutores maiores gastos para a sua criação. 

Coulanges destaca, ainda neste ponto, que o Estado não poderia tolerar deformidades ou 

monstruosidades de seus cidadãos, ordenando e permitindo o infanticídio dos nascidos com 

deficiência.
20

 

Todavia, o tratamento dispensado para as pessoas com deficiência poderia se dar de 

forma diferente a depender do momento de sua aquisição e de sua classe social. O ponto 

crucial seria saber se uma pessoa nasceu ou não com alguma espécie de deformidade. O 

tratamento eugênico, de exclusão ou de negligência se destinava para aqueles que nasciam 

com uma deficiência. Para os que a adquiriam posteriormente em decorrência de guerras 

poderia haver a estipulação de um auxílio a ser pago pelo Estado, por exemplo. 

Palácios destaca que essa diferenciação se dava por duas razões. Justamente por não 

ter nascido com uma deficiência, a sua aquisição posterior, seja por um acidente ou por uma 

ferida de guerra, não estaria maculada pelo estigma de nascer com uma deficiência. Além 

disso, especificar determinada quantia monetária ou outro tipo de benefício para aqueles que 

adquiriram uma deformidade em razão da guerra, acabaria por incentivar os cidadãos para as 

batalhas, posto que possuiriam uma espécie de seguro ou salvaguarda caso ocorresse o 

                                                             
18

 COULANGES, Fustel de. A cidade antiga. Tradução de Jean Melville. 2. ed. São Paulo: Martins Fontes, 

2007, p. 248-252. 
19

 “A cidade havia sido fundada sobre uma religião e constituída como uma igreja. Daí a sua força; daí também a 

sua onipotência e domínio absoluto que exercia sobre seus membros. Em uma sociedade organizada sobre tais 

princípios, a liberdade individual não podia existir. O cidadão estava submetido em tudo, e sem reservas, à 

cidade; pertencia-lhe inteiramente. A religião que lhe dera origem ao Estado, e ao Estado que matinha a religião, 

apoiavam-se mutuamente e formavam um só corpo; esses dois poderes associados e identificados formavam um 

poder quase sobre-humano, ao qual a alma e o corpo estavam igualmente submetidos.” In: COULANGES, 

Fustel de. A cidade antiga. Tradução de Jean Melville. 2. ed. São Paulo: Martins Fontes, 2007, p. 248. 
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infortúnio de uma deformidade que o inutilizassem para o exercício militar. 

Portanto, o estigma de nascer com uma deficiência acabaria por afastar a criança do 

necessário para se tornar um cidadão ideal, autorizando, assim, a prática de infanticídios, 

abandonos e abortos não só por razões religiosas, mas também por motivos econômicos e em 

decorrência da pouca produtividade.
21

  

Outro fator essencial para a determinação do destino da pessoa com deficiência na 

Antiguidade seria a classe social ocupada, a qual influenciaria no tratamento que lhe seria 

dispensado, como ocorreu, segundo pondera Palácios, com o Imperador Cláudio (10-54 d.C) e 

o irmão de Alexandre, o Grande22, o qual fora, inclusive, aluno de Aristóteles
23

. 

Ainda neste contexto, conforme destaca Palácios, a ausência do reconhecimento do 

direito à vida facilitava a prática eugênica, de tal forma que a criança que parece débil ou 

deformada poderia ser abandonada ou poderia ser-lhe retirada a vida. No entanto, caso não 

houvesse o seu extermínio após dez dias de nascida, a criança ganhava um nome e certa 

proteção para a sua sobrevivência. 

 

En Esparta, la decisión de permitir vivir al recién nacido se encontraba reservada a 

los miembros más ancianos de la tribu a la que pertenecía el padre. El niño que 

pareciera débil o deforme podía ser abandonado en las cercanías del Monte Taigeto. 

Más allá de los motivos religiosos, la práctica del infanticidio se consideraba 

esencial para controlar la naturaleza de la población espartana, para promover el 

ideal de la raza pura e poder cumplir con los objetivos militares. El recién nacido 

entonces era expuesto ante un consejo de ciudadanos inspectores, y si se 

demostrasen o sospechasen signos de deformidad, taras o debilidad debía ser 

despeñado desde el monte Taigeto. 

 

                                                             
21

 GARLAND, Robert. The eye of the beholder: deformity and disability in the Graeco-Roman world. Cornell 

University Press, 1995, p. 43. 
22

 “[...] Un claro exponente de ello fue el Emperador Claudio (10-54 d.C.) en la cultura romana, quién llegó a 

ocupar el puesto más alto de su civilización. En su obra Los doce Césares, Cayo Suetonio lo describe de la 

siguiente manera: “cuando marchaba, sus inseguras piernas se doblaban frecuentemente; en sus juegos, así como 

en los actos más graves de su vida, mostraba varios defectos naturales…”. Comenta Garland que Claudio era 

considerado un deforme y tratado como ta. Su propia madre – Antonia – se refería frecuentemente a él como 

“una caricatura de hombre”. Sin embargo, a pesar de la falta de apoyo e de contención familiar, y de las 

circunstancias tan adversas que lo acompañaran, Claudio llegó a ocupar el puesto más encumbrado de su 

civilización. Aunque, desde luego, ello fue excepcional”. In: PALACIOS, Agustina. El modelo social de 

discapacidad: Orígenes, caracterización y plasmación en la Convención Internacional sobre los Derechos de las 

Personas con Discapacidad. Madrid: Comité Español de Personas com Discapacidad y Ediciones Cinca, 2008, p. 

53. 
23

 Informação fornecida pelo Procurador de Justiça do Estado do Ceará, Dr. Oscar d´Alva e Souza Filho, em 

conversa informal fazendo referência a obra “Bucéfalo”, no qual se tinha notícia de que um dos irmãos de 

Alexandre possuía uma deficiência. Todavia, não obstante as práticas usuais da época, fora aluno de Aristóteles 

tal qual Alexandre, ao passo que se pode concluir, nesse sentido, que a classe social influenciaria no destino 

daquele nascido com uma deformidade. 
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En Atenas, el infanticidio también se reservaba para los débiles y deformes. Pero aún 

entonces era diferente del que practicaban los espartanos. Se recurría al método de la 

exposición del recién nacido en una vasija de barro o en otro recipiente lejos de su 

casa, a menudo en lugares inhóspitos, fuera de la ciudad, donde podía morir de 

hambre o ser despedazado por las fieras, a no ser que alguien los recogiera. A través 

de los años, el grado y la naturaleza de esta práctica fueron variando 

considerablemente. A medida que fue aumentando la afluencia de población, el 

infanticidio comenzó a ser más frecuente. Inmediatamente después del nacimiento, 

era preciso tomar una decisión. Se el pequeño no había sido aniquilado antes de 

cumplir 10 días de edad, recibía un nombre de su padre; garantía de supervivencia y 

de cierta protección.
24

 

 

Na Grécia, o culto pela perfeição, seja do corpo, da beleza física ou da saúde, traria um 

plus essencial à justificativa de práticas eugênicas em relação às crianças com deficiência, 

uma vez que o homem deveria se espelhar no máximo de perfeição advinda dos deuses, 

recomendando-se, nesse sentido, a formulação de leis cujo objetivo seria impedir a criação de 

filhos defeituosos para manter a perfeição tal qual os deuses do Olimpo a apresentavam.
25

 

Ainda no modelo da prescindência, tem-se o submodelo da marginalização
26

, 

segundo o qual, embora se tenha a exclusão como fator comum com o submodelo da eugenia, 

dele se diferencia no que diz respeito ao tratamento destinado as pessoas com deficiência, as 

quais eram consideradas objetos de caridade e compaixão, proibindo-se, sob a influência do 

Cristianismo, a prática de infanticídios e vendas de crianças com deficiência.  

Nessa linha, as mortes de pessoas com deficiência seriam ocasionadas pela própria 

negligência ou omissões do que uma conduta ativa perpetrada no sentido de eugenia. A 

deficiência, portanto, deveria ser aceita com resignação, sendo as pessoas com deficiência 

objeto de diversão pública. Ainda nesse contexto, o Cristianismo exerceu influência 

significativa tanto na identificação da deficiência, subordinando as perícias médicas a uma 

lógica teleológica, como no próprio tratamento deste grupo, o qual oscilava entre o tratamento 

caridoso e as verificações de possessões demoníacas por meio de métodos e penas cruéis. 

Este submodelo se situa na Idade Média, época na qual as pessoas com deficiência 

eram relegadas aos grupos dos pobres e marginalizados, sendo a marginalização considerada, 
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 PALACIOS, Agustina. El modelo social de discapacidad: Orígenes, caracterización y plasmación en la 

Convención Internacional sobre los Derechos de las Personas con Discapacidad. Madrid: Comité Español de 
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 Garland destaca que há somente um dos deuses com defeito físico, Hefesto, filho de Zeus e Hera. Em razão de 
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Cornell University Press, 1995, p. 19. 
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conforme Palácios
27

, necessária a fim de se possibilitar a prática de ações caridosas por parte 

da parcela rica da população. Nesse sentido, mendigar foi alçada, notadamente na Alta Idade 

Média, como principal meio de subsistência principal, levando às pessoas com deficiência a 

apelar pelo asilo da Igreja. Em contraponto, as pessoas com deficiência também foram objeto 

de diversão e ridículo durante o período medieval. 

Não obstante se tenha a prática de tratamento humilde e caridoso para com as pessoas 

com deficiência durante a Idade Média não se pode desconsiderar os pensamentos 

contrapostos vivenciados nesta época, a qual constituiu a época das grandes pestes, gerando 

medo e repulsa diante da ameaça de doenças contagiantes e altamente mortíferas. Embora 

configurem tratamento diferenciado – medo e caridade – o resultado permanecia o mesmo: 

vivenciou-se a exclusão de pessoas com deficiência. A marginalização, portanto, seria a 

consequência tanto da prática caridosa como da própria repulsa.
28

 

A Baixa Idade Média foi marcada pelo avanço da peste negra
29

, modificando-se, 

inclusive, a forma pela qual se via os mendigos, considerando-os uma ameaça social, vez que 

se relacionou a mendicância com o contágio, passando-se a realizar acusações de bruxaria e 

possessão diabólica, notadamente marcada pela Inquisição e a chamada tradição 

demonológica. Nessa linha, as pessoas com deficiência passaram a ser consideradas 

endemoniadas ou filhas do diabo. 

Essa crença influenciou sobremaneira a forma de pensar os aspectos culturais da 

época, especialmente, no que diz respeito à concepção das doenças mentais. O combate aos 

possuídos pelo diabo se tornou parte da agenda medieval, passando a ser prática 

institucionalizada, concretizada através da criação do Malleus Malleficarum, manual de 

identificação de bruxas e demônios da Idade Média, cujas folhas possuíam os vetores de 

interpretação de rituais não divinos. 
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Por fim, ainda nesse período histórico, considera-se a existência da boa e da má 

loucura medieval, ao passo que se passava a destinar ou a cura ou a segregação para essas 

pessoas.
30

 Na Idade Média, existiam duas esferas de loucura
31

: a relativa à luta contra as 

possessões demoníacas, considerada, assim, a má loucura e aquela referente ao oposto das 

trevas, a boa loucura, do “loco no alborotadores”, que se permitia vagar em liberdade.
32

 

Dessa forma, ao se compreender o contexto histórico e a própria concepção da 

deficiência no modelo da prescindência, o próximo passo seria analisar se se poderia falar em 

adaptações razoáveis. Indaga-se, assim, se esse instrumento jurídico encontrou lugar no 

modelo da prescindência. 

Primeiramente, deve-se apontar que pessoas com deficiência não eram consideradas 

“pessoas”, sendo categorizadas como objetos, seja de rejeição, de caridade ou de pena. A 

concepção deste grupo como sujeito de direitos só passou a ser desenvolvida por meio do 

modelo social plasmado pela Convenção Internacional dos Direitos das Pessoas com 

Deficiência. 

Então, se não se partia da concepção de pessoas com deficiência como sujeito de 

direitos, não poderia se conceber o direito deste coletivo de ter direitos, muito menos seria 

imaginável um mecanismo para a inclusão deste grupo em setores fundamentais da sociedade. 

Não fazia, portanto, sentido criar, desenvolver, executar e efetivar direitos e garantias 

de proteção para este grupo ou se falar, em regra, de igualdade de oportunidades ou 

desigualdade e discriminações. Nessa linha, as adaptações razoáveis, como mecanismo de 

proteção, não encontrou seu lugar neste modelo. 

Importa destacar que para os surdos, o modelo da prescindência teve mais um leque de 

repercussão. O estigma vivenciado pelos surdos oi mais severo do que o experimentado por 

                                                             
30

 PALACIOS, Agustina. El modelo social de discapacidad: Orígenes, caracterización y plasmación en la 

Convención Internacional sobre los Derechos de las Personas con Discapacidad. Madrid: Comité Español de 

Personas con Discapacidad y Ediciones Cinca, 2008, p. 65-66. 
31

 “A complexidade do pensamento medieval em relação à loucura a colocava relacionada a duas esferas. Nas 

demoníacas, o louco encarnaria o caos, a desordem, a oposição ao equilíbrio da vida adulta. No polo oposto a 

esta natureza das trevas, o insano poderia ser considerado o símbolo da pureza original, da humildade, da 

ingenuidade, o conhecedor de saberes inatingíveis e incompreensíveis aos homens comuns. [...]” In: MATIAS, 

Kamilla Dantas. A loucura na Idade Média: ensaio sobre algumas representações. 2015. 76 f. Dissertação 

(Mestrado em História) – Universidade de Coimbra, Coimbra, 2015, p.19. 
32

 PALACIOS, Agustina. El modelo social de discapacidad: Orígenes, caracterización y plasmación en la 

Convención Internacional sobre los Derechos de las Personas con Discapacidad. Madrid: Comité Español de 

Personas con Discapacidad y Ediciones Cinca, 2008, p. 66. 



36 

 

 

outras deficiências, sem, com essa afirmativa, desmerecer outros grupos de pessoas com 

deficiência. 

Tal se procedeu, na origem, em virtude de, na Carta aos Romanos, São Paulo ter 

declarado que “a fé provém de ouvir”
33

, cuja interpretação resultou em que os surdos, por não 

ouvir, seriam incapazes de ter fé e, em virtude da ausência de separação entre Estado e Igreja, 

não poderiam herdar propriedades ou títulos se não fossem capazes de se confessar.
34

 

Isto é, pela interpretação religiosa de uma passagem bíblica, como consequência, as 

pessoas surdas tiveram a medida de sua capacidade estabelecida, assim como quais direitos e 

de que forma estes poderiam ser exercidos. Se não havia espaço para adaptações razoáveis, 

tampouco este instrumento poderia ser utilizado para a educação de pessoas surdas por meio 

da língua de sinais, prevalecendo, assim, naquele momento, a educação apenas de alguns 

filhos provenientes de linhagem nobre. 

Não havia ainda um sistema coerente de educação para surdos, o qual só começaria a 

germinar em meados do século XVIII e início do século XIX. 

 

1.2. Modelo médico-reabilitador: a cura para a normalização e o rivotril social do 

(des)conhecimento das capacidades das pessoas com deficiência 

 

Ao contrário do modelo da prescindência, o modelo médico-reabilitador encontra sua 

razão de ser na própria ciência, notadamente, a médica, que passa a determinar quem se 

encaixaria ou não no grupo de deficientes, inválidos ou incapacitados. Nesta senda, a 

deficiência passa a ser compreendida como uma anomalia patológica impeditiva, a qual acaba 

por ocasionar a incapacidade das pessoas com deficiência em realizar no mesmo grau e 

medida que as pessoas sem deficiência certos ofícios, atividades, obstando-lhe, via de 

consequência, a capacidade de usufruir direitos e deveres em sociedade. 

A ideologia do modelo médico começa a ser construída no início do Mundo Moderno, 

notadamente no interstício das duas Grandes Guerras Mundiais, quando a deficiência passou a 

ser relacionada com a perda de sentidos, órgãos ou membros em decorrência dos ferimentos 
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de guerra, assim como, os acidentes de trabalho, cada vez mais frequentes após a 

implementação das grandes indústrias. 

A compreensão da deficiência galgou o patamar de insuficiência que deveria ser 

reparada ou curada para que se pudesse alcançar o padrão médio concebido como normal. 

Justamente por não seguir um padrão previamente estabelecido, por estar danificada, a pessoa 

com deficiência não poderia participar plenamente até que sua condição se normalizasse. 

Com efeito, aquele que dominasse o saber científico da cura e da reparação ocupariam 

posições predominantes.
35

 

Nesse contexto, palavras chaves como anormalidade, normalidade, incapacidade, 

institucionalização e medicalização fomentariam o contexto no qual esse modelo se 

construiria. A deficiência, portanto, seria compreendida como uma causa individual, 

característica exclusiva de seu portador que “[...] tiene su causa principal en las limitaciones 

originadas por el padecimento de una deficiencia provocada por un acidente, enfermidade o 

condición de salud”.
36

 Consequentemente, a pessoa com deficiência era compreendida como 

um doente necessitado de atenção e cuidado a ser prestado pelos médicos especialistas.  

O modelo médico foi pautado nas limitações das pessoas com deficiência, 

justificando-se a deficiência naquela característica que falta para que a pessoa se encaixe num 

modelo padrão, ou seja, era concebida como consequência individual e intransferível da 

pessoa, aderindo-se, nessa linha, a teoria da tragédia pessoal que definiu o diagnóstico 

possível das pessoas com deficiência. Esta teoria considera que a “[...] enfermidad era un 

hecho acidental aleatório y desafortunado que sufrían determinadas personas, y de ahí surgía 

la idea de que la insuficiencia era de algún modo un suceso trágico que les ocurría a los 

individuos”.
37

 

Este modelo aplicou, assim, conforme se extrai do pensamento de Foucault, a ideia da 

deficiência como códigos genéticos, estilos de vida, formas de funcionar ou às condutas das 
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pessoas.
38

 

Ao contrário do modelo da prescindência, no modelo médico as pessoas com 

deficiência tinham maiores chances de sobrevivência. Os processos de recuperação e 

normalização deste grupo envolviam primordialmente a prestação de serviços que 

objetivavam compensar a perda e erradicar a deficiência. Nesse sentido, a educação especial, 

os benefícios reabilitadores médicos e vocacionais, as cotas trabalhistas e os serviços de 

assistência de institucionalização constituiriam as ferramentas essenciais de compensação 

adotadas para o tratamento de pessoas com deficiência.
39

 

Juridicamente, a problemática atinente a este grupo seria regulamentada pela 

legislação de assistência e seguridade social ou como matéria pertinente ao direito civil, 

notadamente, no que diz respeito aos mecanismos de substituição da tomada de decisões e 

regulamentação da capacidade, como os institutos da tutela e da curatela. Também 

configurava ferramenta essencial para o tratamento de pessoas com deficiência, a política 

sanitária, através da institucionalização em abrigos, asilos e manicômios.  

Todavia, a proteção dada não seria em termos de direito
40

, mas de políticas 

assistenciais, porquanto “[...] la discapacidad se veía exclusivamente como un problema 

individual de la persona, quien no era capaz de enfrentarse a la sociedad”.
41

 

Nesse contexto, embora tenha configurado ao seu tempo em um avanço na luta pela 

resistência a violações de direitos das pessoas com deficiência, o modelo médico foi e 

continua a ser criticado duramente por diversas razões.  

Paradoxalmente, os avanços médicos e científicos possibilitaram o conhecimento 

prévio não só do sexo do feto, mas de anomalias genéticas que se caracterizaria como uma 
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deficiência, a exemplo da Síndrome de Down. Uma vez identificada a disfunção, abre-se à 

discussão de práticas eugênicas por meio de aborto seletivo.
42

 

Primeiramente, o fato de se relacionar a deficiência com insuficiência ou incapacidade 

fez com que se ocultassem, ignorassem ou amenizassem as capacidades das pessoas com 

deficiência, presumindo-se, assim, ser este grupo incapaz, enquanto não reabilitado, de gozar 

de direitos e deveres em sociedade, necessitando, via de consequência, de alguém para 

manifestar uma vontade, isto é, tomar decisões em nome da própria pessoa. 

Considerando que a lógica do modelo médico consistia em considerar a deficiência 

como uma doença sujeita a exame e tratamento medico, cujo ponto de partida seria o 

assistencialismo, o paternalismo e o integracionismo, as capacidades deste grupo de pessoas 

foram relegadas ao segundo plano, ao passo que não se verifica protagonismo ou a autonomia 

de uma pessoa com deficiência de tomar decisões por si própria, de expressar a sua vontade 

independente de um curador ou de um assistente.
43

 

Em segundo lugar, a discussão do que seria normal ou anormal começou a ganhar 

espaço, abrindo-se, inclusive, à ideia de eugenia. Brogna
44

 aponta, nesta linha, que a noção do 

normal e a legitimação da destruição do anormal estariam presentes em práticas atuais. 

Em “Os Anormais”, Focault trata acerca da normalidade a da anormalidade no 

discurso jurídico, médico e político.
45

 A deficiência, especialmente no que diz respeito aos 

monstros humanos podiam ser destinados dois pontos de vista, segundo Barbosa-Fohrmann 

interpretando Focault. A primeira
46

 impossibilitava a normalização da deficiência por ser ela 
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própria uma forma de transgressão, uma violação do sistema jurídico.  

A segunda
47

 interpretação destinada à deficiência a classifica como um misto não 

humano, isto é, o Direito passa a reconhecer o anormal, mas tão somente para enquadrar o 

deficiente num padrão de normalidade tradicionalmente concebido. 

Outro ponto a ser destacado é que a integração almejada por esse modelo não passa, 

conforme preleciona Stiker, de um ideal social de uma borracha (the social ideal of erasure)
48

, 

uma vez que não se tinha uma inclusão social propriamente dita de pessoas com deficiência, 

mas, sim, a sua ocultação em instituições, abrigos ou manicômios na busca de sua 

normalização.  

Nesse sentido, a integração social encabeçada no modelo médico não passava de um 

rivotril receitado para a sociedade de que se estaria observando os direitos da pessoa com 

deficiência, concretizando-se, assim, o ideal de igualdade formal almejado. Todavia, a 

essência das políticas de assimilação estaria dissociada, dormentemente, do sentido de 

representação deste grupo de pessoas.
49

 A igualdade substancial ou de resultados não era, 

portanto, observada nem se disponibilizavam meios eficazes para tanto, encontrando-se, pois, 

tal qual o efeito de um rivotril, adormecido por uma suposta aparência de inclusão. 

As políticas adotadas à época não passavam de paliativos para os sintomas 

emergentes. A verdadeira causa não poderia ser tratada se não se observassem outros 

elementos além do diagnóstico médico. Neste modelo, os médicos ditavam o destino de seus 

pacientes, estabelecendo quem seria ou não deficiente e, assim, numa sequência, quem seria 
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ou não capaz de usufruir, gozar e disponibilizar de direitos.
50

  

Todavia, nos moldes delineados por Palácios, o diagnóstico médico gera uma visão 

parcial e incompleta da deficiência; o que não significa que este deva ser descartado, mas 

complementado com outras informações, de tal forma que não constitua o único aporte e a 

única justificativa para determinar o destino e a forma de vida de uma pessoa com deficiência.  

Ainda no contexto social e histórico do modelo médico, pensava-se a deficiência em 

termos caritativos, assistencialistas e, por excelência, segregacionistas, de tal maneira que não 

se concebia a autonomia de pessoas com deficiência para decidir seu próprio destino. 

Nesse sentido, as adaptações razoáveis como instrumento jurídico responsável pela 

inclusão de pessoas com deficiência, especialmente, de surdos ainda não alcançou o patamar 

fundamental para possibilitar o gozo e o usufruto de direitos para este grupo. No contexto da 

educação de surdos, prevalecia como prática a educação especial com a proibição do uso da 

língua de sinais formalizada por meio das resoluções publicadas durante o Congresso de 

Milão de 1888. 

As diretrizes publicadas neste evento direcionaram a gestão educacional de surdos, 

ressoando mundo a fora, conduzindo e limitando a forma de aprendizagem e as habilidades 

destes alunos. 

No modelo médico e assistencialista, flexibilizar grades curriculares ou adequar 

métodos avaliativos não fazia parte da concepção tradicional de gestão educacional do ensino 

de surdos, os quais, limitados pelo ouvintismo dominante, eram forçados a certo grau de 

normalidade previamente estabelecido, distanciando-lhes, por conseguinte, do aprendizado 

pela língua de sinais e a própria identificação cultural inerente ao seu grupo. 

Dessa forma, com a fragilização do modelo médico-reabilitador, tem-se o advento do 

modelo social, o qual inaugura novo pensar da luta das resistências e das conquistas dos 

direitos das pessoas com deficiência.  

Com a publicação da Convenção Internacional sobre os Direitos da Pessoa com 

Deficiência, incorporada ao ordenamento jurídico brasileiro nos moldes do artigo 5º, §3º, da 
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Constituição Federal de 1988
51

, restando concretizada na ordem interna por meio do Decreto 

Legislativo nº 186, de 09 de julho de 2008, destinando-se status formal e materialmente 

constitucional como o único texto internacional aprovado com força de emenda 

constitucional, tem-se a especificação dos direitos da pessoa com deficiência e a 

concretização de instrumentos jurídicos com conceitos chaves para a inclusão deste grupo de 

pessoas. 

A Convenção, portanto, “protege e promove os direitos que fazem parte do sistema 

geral de direitos humanos, mas que tem sido desrespeitados sistematicamente quando se trata 

de pessoas com deficiência”.
52

 

 

1.3. Modelo social: a deficiência tem endereço nas barreiras impostas pela sociedade e não na 

pessoa com deficiência. 

 

Com o modelo social, a deficiência passa a ser compreendida em termos e aspectos 

sociais ou preponderantemente sociais no sentido de que não é a pessoa que carrega uma 

deficiência, uma incapacidade, uma deformidade, mas a sociedade como um todo que estaria 

limitada, uma vez que não asseguraria os serviços adequados para as pessoas com deficiência. 

Resultado de um desenrolar histórico, social e jurídico, o modelo social constitui uma 

conquista para as pessoas com deficiência.
53

 

Com efeito, segundo Palácios, dois paradigmas são essenciais para a configuração 

deste modelo: as causas de justificação da deficiência se afastariam da pessoa e estariam 

localizadas no social e, além disso, as pessoas com deficiência podem contribuir para o 

desenvolvimento social por meio da inclusão e da aceitação da diferença.
54
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Tendo seu nascedouro nos Estados Unidos da América e no Reino Unido por meio do 

chamando movimento da vida independente, considerado o antecedente imediato do modelo 

social, perpetrado pelas próprias pessoas com deficiência ou seus representantes, o modelo 

social traz a lume um novo olhar sobre a problemática das capacidades e direitos das pessoas 

com deficiência. Tal mudança ocasionada pela manifestação do grupo em destaque passou a 

discutir questões como direitos civis, apoio mútuo, desmedicalização e 

desinstitucionalização
55

 em prol do reconhecimento das capacidades da pessoa com 

deficiência como sujeito de direitos e não como objeto de atenção e cuidado. 

O movimento da vida independente, encabeçada nos EUA, a partir da experiência de 

Ed Roberts, aluno com deficiência que ingressou na Universidade da Califórnia em Berkeley, 

quando não eram comuns as solicitações de pessoas com deficiência do tipo severa, 

principalmente, para frequentar universidades não adaptadas às suas necessidades. Apesar das 

dificuldades enfrentadas, a experiência vivenciada por este aluno foi o ponto de partida para a 

formação de um corpo estudantil preocupado com a estrutura arquitetônica da universidade no 

sentido de que fosse possível proporcionar aos alunos com deficiência a acessibilidade ao 

mundo acadêmico como um todo, de tal forma que, em igualdade de oportunidades, as 

pessoas com deficiência pudessem tomar suas próprias decisões sobre aonde, com quem e 

como desejavam viver.
56

 

A autonomia e a independência funcionaram, no movimento da vida independente, 

como valores chaves, destacando-se, nesta linha, novos princípios, uma nova acepção 

proposta pelas pessoas com deficiência em relação as suas necessidades, as quais seriam 

melhores delimitadas pelo próprio grupo e não pelos médicos ou profissionais que não 

compreendessem a sua realidade, objetivou-se, assim, naquele momento o distanciamento do 

modelo médico-reabilitador.  

Ser autônomo, portanto, passou a ser o ponto de partida como também o ponto de 

chegada
57

, isto é, primeiramente concebida para a criação de políticas assistenciais em 
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contraposição as políticas de dependência típicas do modelo anterior e como o ponto final no 

sentido de tomada de decisões e o de auto conduzir sua vida, incluindo-se o direito de se 

equivocar quanto às suas escolhas. 

Com efeito, este movimento foi responsável por modificar a pré-compreensão e os 

preconceitos estabelecidos em relação às pessoas com deficiência, sendo, inclusive, adotado e 

adaptado em outros países, como o Reino Unido
58

 local em que a questão da deficiência 

encontrou campo fértil quando a UPIAS (Union of Physically Impaired Against Segregation) 

propôs um conjunto de princípios fundamentais da deficiência
59

.  

Nesse contexto, realizou-se, ainda, uma diferenciação entre “deficiência” e 

“discapacidad”, sendo a primeira referente à limitação física, isto é, a limitação de um 

membro, função ou órgão, enquanto a “discapacidad” se referiria a própria limitação social, 

ou seja, a suposta incapacidade de uma pessoa com deficiência derivaria não da pessoa, mas 

do fato de a sociedade negar adaptações às suas necessidades. A “discapacidad” estaria 

localizada nas barreiras sociais.
60

 

A sociedade, portanto, segundo direcionamento da UPIAS, seria a responsável por 

descapacitar fisicamente pessoas com deficiência, cuja segregação e isolamento resultaria nos 

baixos índices de sucesso das pessoas deste grupo.
61

 

A deficiência passou a ser compreendida, conforme destaca Oliver
62

, como uma 
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opressão social, notadamente, ao se delinear que a sociedade possui o papel criador das 

incapacidades de uma pessoa com deficiência quando relega este grupo ao confinamento e a 

exclusão.  

Essa concepção traz como consequência a redefinição das soluções que poderiam ser 

adotadas para que se tenha a plena inclusão das pessoas com deficiência, além de permitir e 

oportunizar a tomada de decisões de forma autônoma. Nesse contexto, a acessibilidade por 

meio da implementação de um desenho universal e da acessibilidade em sentido geral passa a 

ser considerada um problema global e não somente das pessoas com deficiência, buscando-se 

a adoção de respostas adequadas para todos.
63

 

Demais disso, o movimento da vida independente, nos termos tracejados por 

Palácios
64

, pode ser considerado como o marco inicial do modelo social das pessoas com 

deficiência, o qual inaugurou nova fase referente aos direitos da pessoa com deficiência e o 

repensar dos institutos e ferramentas para a proteção deste grupo. 

Nesse sentido de luta e resistência das pessoas com deficiência, “Nada Sobre Nós, 

Sem Nós”
65

 foi um dos movimentos políticos encabeçados por pessoas com deficiência que 

desejavam participar ativamente de decisões acerca de todas as políticas que envolvem 

interesses do grupo, notadamente, após séculos de opressão e negligência, a tomada de 

decisão não envolvia a pessoa com deficiência, levando-se em consideração aquele designado 

para a sua curadoria e assistência. 

Primeiramente, o modelo social traz um novo paradigma até então negligenciado. A 

deficiência não deveria ser tolerada, mas concebida como parte da diversidade humana, 

relacionada com a identidade do que é ser humano. Dessa forma, os pilares essenciais do 

modelo social se baseiam em três premissas básicas: a vida de uma pessoa com deficiência 

possui igual valor em dignidade, a possibilidade de tomar decisões autonomamente e o direito 
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à participação plena em todas as atividades.
66

  

A diferença, portanto, não deve ser entendida como algo que foge ao normal no 

sentido de padrão previamente estabelecido por meio de uma padronização social do que é 

normal ou do que diverge desses conceitos. A diferença, no modelo social, configura parte 

substancial da identidade do grupo, a qual não deve ser escondida ou afastada, mas 

reconhecida e celebrada. 

Nesse contexto de celebração da diferença, as pessoas com deficiência possuem um 

papel e uma contribuição fundamental para o próprio desenvolvimento social sendo esta 

absolutamente necessária, ao contrário do que estatuíam os modelos anteriores, nos quais à 

pessoa com deficiência era negado o próprio direito à vida ou se procedia à negligência do seu 

espaço como parte integrante da sociedade e da comunidade como um todo. 

O modelo social, portanto, traz como premissa de destaque a compressão de que a 

deficiência, na verdade, configura-se em uma consequência social ou de uma incapacidade no 

que diz respeito às barreiras ou limitações que a sociedade impõe às pessoas com deficiência, 

obstaculizando, assim, sua plena inclusão. 

Com efeito, a fim de que se possa concretizar os direitos da pessoa com deficiência, 

em igualdade de oportunidades, deve-se levar a sério a abordagem dos direitos humanos como 

um dos postulados básicos do modelo social.  

Além do ponto de vista voltado para os direitos humanos, Asís
67

 planteia outros 

postulados centrais do modelo sob análise consistentes, em primeiro lugar, no deslocamento 

da deficiência da figura da pessoa para uma situação em se encontrem ou possam se 

encontrar. Em segundo lugar, as medidas de proteção devem ser destinadas para a sociedade 

em geral e devem ser lastreadas nos mandamentos da igualdade e da não discriminação, assim 
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como devem se espelhar as políticas normativas. Em terceiro lugar, as políticas normativas 

devem galgar o âmbito da generalização dos direitos. 

O plano normativo, diante da expansão e ampliação da questão social envolvendo as 

pessoas com deficiência, passa a problematizar a deficiência, a normalidade, a igualdade e a 

diferença, desenvolvendo instrumentos jurídicos que, embora não constituíssem novos 

direitos
68

, especificam tanto o sujeito para o qual se destinam e os direitos e garantias que 

devem ser assegurados em igualdade de oportunidades. 

Os direitos sociais funcionariam, nessa linha, como intermediadores para o 

atendimento das necessidades básicas, promovendo-as positivamente na medida em que se 

efetivam políticas públicas e se possibilita o desenvolvimento das capacidades deste grupo de 

pessoas, ainda que por meio de provisão, assistência e cuidado.
69

 

O modelo social afasta, assim, a justificativa religiosa e científica da causa da 

deficiência, direcionando-a para as barreiras sociais e a inabilidade da própria sociedade de 

oferecer ambientes e prestar serviços adequados. 

A deficiência, concebida como uma construção social, perpassa o aspecto médico e 

biológico de saúde do indivíduo, sendo reconhecida por meio da Convenção Internacional 

sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência, aprovada em 2006 no plano internacional e em 

2009 no plano doméstico por meio do Decreto nº 6.949 de 25 de agosto de 2009, como o 

resultado da interação das pessoas com deficiência com as barreiras que impedem seu acesso 

ao entorno de forma plena e em igualdade de condições com os demais.
70

 

Nesse sentido, enaltece-se a complexidade do conceito de deficiência, de tal forma que 
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não seria possível lhe engessar o sentido como uma simples limitação ou inexistência de 

membro, sentido ou órgão. Nelson Rosenvald afirma que não se trata de um abandono 

completo da perspectiva clínica, mas de a ela “[...] acrescer as dimensões biológica e social”, 

para que se compreenda a saúde de uma pessoa em uma visão holística (“biopsicossocial”)”.
71

 

A definição apresentada pela CDPCD do que seria uma pessoa com deficiência não 

constitui um rol taxativo, mas apenas de um “peso mínimo de conceito aberto de 

deficiência”
72

, abrindo-se a possibilidade, justamente por configurar uma construção social, 

da inclusão de outras pessoas neste rol, porquanto se trata de uma “experiência humana 

universal”.
73

 

A CDPCD pressupõe, segundo Barbosa-Forhmann e Kiefer
74

, uma gama de direitos e 

garantias, cujo foco recai no despreparo da sociedade, reconhecendo-se a pessoa com 

deficiência como sujeito de direitos. Nessa linha, preconizou-se o respeito pela dignidade dos 

seres humanos, à diversidade, à independência, a diferença como componente da diversidade 

humana, a não discriminação, a igualdade de oportunidades, a participação e a inclusão na 

sociedade como postulados norteadores de uma política de inclusão deste coletivo. 

Em 2015 foi criada a Lei Brasileira de Inclusão (LBI), Lei nº 13.146, de 06 de julho de 
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2015
75

, plasmada no modelo social da deficiência, também chamada de Estatuto da Pessoa 

com Deficiência. Este diploma normativo brasileiro materializa a Convenção da ONU e 

reproduz seus postulados, afastando-se, assim, as incapacidades absolutas do modelo médico 

e dispõe acerca da necessidade de adaptação da sociedade às pessoas com deficiência. 

O modelo social inaugurou, assim, novo olhar para a problemática dos direitos deste 

grupo de pessoas por meio da reestruturação dos ferramentais jurídicos de proteção. 

Instrumentos como o desenho universal e as adaptações razoáveis
76

 ganharam espaço através 

da Convenção Internacional da ONU e do Estatuto das Pessoas com Deficiência como 

garantias de inclusão social e de efetivação dos mandamentos da não discriminação e da 

igualdade de oportunidades.  

Contudo, esse modelo, não obstante constitua conquista inegável de direitos para as 

pessoas com deficiência, enseja uma série de críticas e problemas, ao passo que, nos termos 

apontados por Asís
77

, não obteve o êxito prático a que aspirava na medida em que não 

encontrou sua sedimentação na sociedade. 

O primeiro ponto trabalhado pelo autor
78

 consiste no denominado argumento da torre 

de marfim, o qual aponta que o aporte teórico deste modelo está correto, todavia as medidas 

práticas seriam irreais, tendo em vista que não observaria o funcionamento da própria 

sociedade nem como as pessoas com deficiência se caracterizariam. 

Matos e Oliveira apontam que não obstante o Brasil figurar como um dos 50 

(cinquenta) países que possuem normativo específico regulamentando os direitos e as 

garantias de pessoas com deficiência, ainda assim, paradoxalmente, verifica-se altos índices 

de exclusão social, dos quais “[...] 14,5% da população brasileira possui algum tipo de 

deficiência, 70% vivem abaixo da linha de pobreza, 33% são analfabetas ou têm até 3 anos de 

escolaridade e 90% estão fora do mercado de trabalho”.
7980

 

                                                             
75

 BRASIL. Lei 13.146, de 6 de julho de 2015. Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência 

(Estatuto da Pessoa com Deficiência). Disponível em: < http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2015-

2018/2015/Lei/L13146.htm>. Acesso em: 04 jan. 2019. 
76

 Se estes instrumentos (desenho universal e adaptação razoável) forem utilizados de forma adequada, são 

capazes não somente de concretizar de fato a inclusão de pessoas com deficiência, mas de reconhecer uma gama 

de competências e habilidades que podem ser desenvolvidas por este coletivo, as quais podem passar 

despercebidas quando do desenvolvimento de políticas públicas ou da própria gestão educacional de pessoas 

com deficiência. 
77

 ROIG, Rafael de Asís. Sobre discapacidad y derechos. Madrid: Dykinson, 2013, p. 18. 
78

 ROIG, Rafael de Asís. Sobre discapacidad y derechos. Madrid: Dykinson, 2013, p. 18. 
79

 MATOS, Ana Carla Harmatiuk; OLIVEIRA, Lígia Ziggiotti de. Além do Estatuto da Pessoa com deficiência: 



50 

 

 

Deve-se levar em consideração que o modelo sob análise foi pensado e realizado por 

pessoas com deficiência, ativistas ou mesmo representantes deste grupo, os quais objetivavam 

a transformação das estruturas sociais, bem como da pré-compreensão social da questão da 

pessoa com deficiência.  

Com efeito, pode-se levantar, no contexto do argumento da torre de marfim proposto 

por Asís, que o modelo social se mostrou parcial no sentido de que o êxito prático do seu 

inovador arcabouço teórico ficou a desejar na medida em que não contemplou os pontos 

obscuros da própria dinâmica social, a qual ainda não se encontrava preparada para a plena 

inclusão deste grupo de pessoas. Embora houvesse consciência do que fazer não se sabia ao 

certo como e em que medida poderia ser efetivado na prática. 

Asís advoga
81

, ainda, outras críticas ao modelo social estruturando-as em alheias ao 

discurso jurídico e as que estariam situadas no interior deste discurso. As primeiras 

consistiriam no argumento assistencial e no argumento do temor, enquanto as últimas 

englobariam os argumentos da exceção, da projeção parcial, da diversidade, da identidade e 

da identidade encoberta. 

O argumento assistencial e o argumento do temor se desenvolvem no contexto do 

modelo médico-reabilitador, reproduzindo um discurso débil de assistência por meio da 

exagerada proteção de pessoas com deficiência, as quais são consideradas como seres 

inferiores. Essa percepção de ausência de autonomia impedia ou dificultava a própria 

independência deste grupo, influenciando, ainda no desenvolvimento da responsabilidade.
82

 

O corte realizado por Asís das críticas ao modelo social engloba o argumento da 

exceção, o qual está inserido no discurso jurídico, consistindo na compreensão da deficiência 

como uma exceção. Aponta o autor que o discurso dos direitos não pode ser contemplado 

como uma exceção, uma vez que somente poderia se falar “[...] de una situación excepcional 

si se manejara un concepto cerrado de persona con discapacidad y, en este caso, el argumento 
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de la excepción podría tener como consecuencia la discriminación de estas personas”.
83

 

O argumento da projeção parcial
84

 traz a diferenciação de tratamento das deficiências 

no sentido de que o modelo social serve para algumas deficiências, mas não para outras. O 

argumento da diversidade e da identidade, por sua vez, também são rechaçados na medida em 

que ressaltam características pessoais tendo em vista se basear em cortes de identidade, de 

traços e características pessoais. 

Nessa linha, Theresia Degener destaca que modelo social vem sendo criticado por 

“[...] neglecting identity politicts as valuable component of disability policy”
85

 completando 

ainda que tal modelo não prevê lugar para as questões como orgulho gay, orgulho negro, 

feminismo, cultura da deficiência como manifestações de políticas de identidade. 

O argumento da identidade encoberta, por fim, aponta que o modelo social se utiliza 

de um parâmetro de normalidade, que poderia ser considerado discriminatório, na medida em 

que pretende ser universal, mas se abre constantemente a discursos particulares.
86

  

Com efeito, o desafio, segundo Asís
87

, seria conciliar um enfoque universal lastreado 

no discurso dos direitos humanos e o particular. Dessa feita, este modelo, em maior ou menor 

medida, transita na órbita desses argumentos, dessas críticas, ocasionando, assim, no seu 

pouco êxito na sociedade. 

Ainda é sensível a influência que os modelos anteriores, em especial o médico-

reabilitador, exercem no decorrer do século XXI, tornando difícil concretizar de fato uma 

dinâmica prática sobre a problemática de lutas, conquistas e resistências dos direitos deste 

grupo de pessoas. 

Nesse sentido, as consequências do modelo social implicam, como já mencionado, no 

excesso de proteção em relação a este grupo, assim como o afastamento e, inclusive, a 

rejeição de outros olhares que não possuem origem no próprio movimento das pessoas com 

deficiência.  
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Com efeito, seria interessante a formulação da compreensão na qual o conhecimento 

possa ser compartilhado não somente no entorno das pessoas com deficiência, mas como uma 

questão essencial que diz respeito a todos
88

, isto é, um verdadeiro diálogo de saberes em prol 

do máximo desenvolvimento de capacidades e habilidades da pessoa com deficiência em 

interação com o todo social.
89

 

Nesse contexto, o Direito por si só não detém as forças necessárias para a modificação 

de paradigmas há tempos sedimentados em sociedade. Para tanto, a formação de intérpretes 

sensíveis à problemática que compreendam e estejam aptos a assimilar os novos paradigmas é 

essencial no sentido de realizar a ampliação da questão deste coletivo como de todos e não 

somente do grupo de pessoas com deficiência.
90

  

A educação torna-se, assim, fator chave e componente valioso para a formação da 

identidade e da autonomia das pessoas com deficiência, ofertando-lhes as ferramentas para 

que possam decidir como e em que medida gostariam de tomar suas decisões, de formar suas 

opiniões e, necessariamente, de se equivocar e modificar seu entendimento sobre determinado 

tema, assunto, direito ou caminho da vida. 

Dessa forma, Asís destaca para a consecução deste fim uma agenda da qual será 

possível a normalização da sociedade através da “[...] naturalización de la discapacidad en el 

ámbito educativo, por la contemplación de la discapacidad como um reflejo de la diversidad 

humana”.
91

 Nessa linha, a educação inclusiva será fundamental no sentido de possibilitar essa 

mudança de paradigmas do modelo social para um modelo de direitos humanos.
92

  

A visão em direitos humanos constitui, assim, um impulso para a construção da 

realidade, “[...] a fim de se disputarem também a partir de ferramentas jurídicas tais condições 
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vigentes, que têm negado, sistematicamente, a plenitude da vida a referida parcela da 

população”.
93

 

Objetivando sistematizar as principais premissas analisadas sobre os modelos do 

tratamento da deficiência sob o enfoque da existência ou não de adaptações razoáveis 

segundo cada um deles, esboça-se o quadro sinóptico abaixo para facilitar a compreensão da 

evolução histórica, social e política dos direitos das pessoas com deficiência, relação entre 

educação e deficiência
94

 e a existência de adaptações razoáveis. 

Quadro 01 – Quadro sinóptico correlacionando os modelos de deficiência, os paradigmas predominantes em 

cada modelo e submodelo, a relação entre educação e deficiência e a existência de adaptações razoáveis. 

Modelo de deficiência Paradigmas 

predominantes 

Educação e deficiência Existência de 

adaptações razoáveis 

 

 

 

 

 

 

Modelo da 

prescindência 

(Antiguidade 

Clássica e 

Idade Média) 

Submodelo 

eugênico 

Exclusão Exclusão social e física. 

Não tinham acesso à 

educação. 

Não existiam. 

Submodelo da 

marginalização 

(Alta Idade 

Média) 

Exclusão Duas vertentes são 

adotadas: ora vistas 

como objetos de 

caridade, ora como 

associadas a bruxas e 

demônios. 

Não existiam. 

Submodelo da 

marginalização 

(Baixa Idade 

Média) 

Exclusão Segregação social. 

Ainda sem acesso à 

educação. 

Não existiam. 

Modelo médico reabilitador 

(Idade Moderna e Idade 

Contemporânea até 1950) 

Segregação 

Integração 

Segregação de pessoas 

com deficiência em 

escolas especiais ou 

instituições (paradigma 

da institucionalização). 

Não se pensava em 

adaptações razoáveis 

no sentido aplicado 

pela CDPCD e pela 

LBI. 

A Educação Especial, 

sedimentada durante 

este modelo, objetivava 

apenas e somente a 

integração dos “alunos 

especiais” no âmbito 

escolar, independente 

de sua capacidade de 

adaptação, sem prestar 

auxílio para o seu 

maior aproveitamento 

escolar. 

Esfervecência da 

Educação Especial. 

Proibição da utilização 

da língua de sinais no 

Congresso de Milão de 

1880. 

Tentativa de 

normalização da 

deficiência; da cura do 

corpo deficiente. 
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Modelo social 

(Idade Contemporânea de 1960 

até os dias atuais) 

Inclusão Política de 

desinstitucionalização e 

primórdios dos 

primeiros movimentos 

em prol da inclusão de 

pessoas com deficiência. 

Esfervecência da 

Educação Inclusiva sob 

o postulado da 

“educação para todos”, 

expressamente 

reconhecida tanto 

internacional como 

regionalmente. 

Previsão expressa de 

adaptações razoáveis a 

partir da Convenção 

Internacional sobre os 

Direitos da Pessoa com 

Deficiência. 

Previsão de adaptações 

razoáveis na Lei 

Brasileira de Inclusão. 

Fonte: elaborado pela autora 

 

1.4. Modelo de direitos humanos: “não é porque está funcionando que não pode ser 

aprimorado”
95

 

 

Inicia-se a pensar a problemática da deficiência através da lente dos direitos humanos. 

Embora o modelo social possua a sua importância no sentido de impulsionar a inflexão da 

compreensão dada a deficiência, o mesmo é tão criticado quanto o modelo médico-

reabilitador.  

Não obstante ainda seja adotado e esteja em pleno funcionamento, é possível seu 

aprimoramento, especialmente de alguns pontos existentes em sua estruturação, os quais 

podem ser complementados e aperfeiçoados pela lente dos direitos humanos. 

Nesse contexto, Degener, membro do Comitê da Convenção Internacional sobre os 

Direitos da Pessoa com Deficiência, advoga que este documento oferece uma alternativa para 

o modelo social: o modelo dos direitos humanos da deficiência, considerando-o como um 

avanço em relação ao modelo anterior, funcionando como uma ferramenta para concretizar a 

Convenção Internacional.
96

 A Convenção vai além do modelo social e, conforme os 

ensinamento de Degener, codifica um modelo de direitos humanos. 

As falhas do modelo social, segundo Oliver
97

, acabam por atingir sistematicamente as 

pessoas com deficiência como um grupo, o qual vivencia o fracasso das estruturas sociais em 
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compreender a problemática da afirmação dos direitos desse coletivo. Este modelo foca numa 

abordagem sociológica, num contexto de um sistema de desigualdade, discriminação e 

opressão. 

O modelo de direitos humanos traz uma abordagem do sistema de direitos destacando 

alguns pontos que o modelo social ainda não conseguia mensurar adequadamente. Dessa 

forma, Degener destaca seis argumentos para substancializar a justificação do modelo sob 

análise. 

Primeiramente, no contexto das premissas dos direitos humanos a deficiência não 

impede o “human rights capacity”, no sentido de que esse modelo engloba uma política de 

deficiência que reconhece a dignidade humana da pessoa com deficiência, enfocando, ainda, 

em sentido contrário do modelo social, a questão dos direitos deste coletivo. 

O segundo argumento proposto por Degener destaca que o modelo sob análise inclui a 

primeira e a segunda dimensão dos direitos humanos. Enquanto o modelo anterior focava na 

criação de leis anti-discriminatórias, o modelo de direitos humanos engloba tanto os direitos 

políticos, civis, econômicos e culturais, características da primeira e da segunda dimensão dos 

direitos humanos. Nessa linha, a Convenção Internacional sobre os Direitos da Pessoa com 

Deficiência “[...] is a good example of the indivisibility and interdependence of both sets of 

human rights. It not only contains both sets of human rights, the text itself evidence of the 

interdependence and interrelatedness of these rights”.
98

 

Ademais, a deficiência é compreendida como parte da diversidade humana. Nesse 

ponto, ressalta-se a questão da dor, da deterioração da qualidade de vida e da morte prematura 

em razão da deficiência como parte das teorias de justiça social a serem desenvolvidas. No 

modelo social a experiência da própria deficiência foi negligenciada, moldando-a numa 

percepção positiva de um corpo que se encaixa num estereotipo dominante, não se abordando, 

nessa linha, as deficiências mais graves. 

A Convenção Internacional, nesse sentido, “[...] is meant to protect all disable persons 
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not only those who are „fit‟ for mainstreaming”
99

, destacando-se, assim, que todas as pessoas 

possuem direitos, além de serem detentoras de um inerente direito à dignidade, a qual não 

poderia ser derrogada ou limitada diante da condição de ser pessoa com deficiência. Ou seja, 

toda pessoa com deficiência, independentemente do grau ou nível desta, detém direitos e 

dignidade. 

O quarto argumento
100

 apresentado pela autora aponta que o modelo de direitos 

humanos reconhece, diferentemente do modelo social, questões de identidade. Enquanto o 

modelo social não pretendia se debruçar sobre todos os tipos de opressão, o presente modelo e 

a própria Convenção Internacional abriam espaço para que questões correlatas fossem 

introduzidas no seio do diploma, reconhecendo, assim, que as pessoas com deficiência podem 

ser crianças ou adolescentes, mulheres ou homens, negros ou brancos, migrantes, ou idosos, 

por exemplo. 

Nesse contexto, o diploma internacional reconheceu para pessoas surdas o devido 

suporte através da utilização da língua de sinais, além de destacar a questão da identidade e da 

cultura surda no bojo do seu arcabouço normativo.  

No que diz respeito à educação
101

, foi determinado, dentro do contexto de adoção de 

planos educacionais inclusivos, a necessidade de facilitação do aprendizado da língua de 

sinais e a promoção da identidade linguística da cultura surda de modo a destinar-lhes os 

meios necessários e adequados para o máximo desenvolvimento acadêmico e social. 

Determinou, por conseguinte, a necessidade de se capacitar profissionais e equipes atuantes 

em todos os níveis de ensino habilitados para ensinar língua de sinais, além da utilização dos 

meios apropriados e a conscientização da deficiência.
102
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Reconheceu-se, ainda, no artigo 30 da Convenção da ONU, o direito de participação 

na vida cultural, determinando que os Estados-partes adotem medidas de acessibilidade para 

garantir o uso dos bens culturais, programas de televisão, teatro ou o acesso a espaços que 

ofereçam serviços ou eventos culturais, além de incentivar a participação de crianças com 

deficiência em atividades esportivas comuns em todos os níveis.
103

 

O quinto argumento se refere à criação de estratégias de prevenção da deficiência. Não 

obstante seja altamente criticada, uma vez que esses programas de publicidade teriam por 

objetivo eliminar este grupo de pessoas ou ser discriminatórias a depender da forma como 

seria divulgado, Degener
104

 delineia que, se a prevenção proteger os direitos e a dignidade 

deste coletivo, não haveria porque não se valer dessas estratégias e considerá-las como um 

direito humano.  

Com a Convenção Internacional, a prevenção primária foi compreendida como um 
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aspecto essencial do próprio direito à saúde na medida em que pessoas com deficiência 

vivenciam níveis mais baixos em relação a este direito em virtude de uma variedade de 

fatores diferentes, os quais são ainda mais precários nas comunidades mais pobres.
105

  

Dessa feita, o relatório da Organização Mundial de Saúde destaca que a prevenção da 

saúde não contradiz a percepção da deficiência como um direito humano, mas possibilitaria a 

própria prevenção das barreiras incapacitantes com o tratamento dos problemas de saúde 

subjacentes.
106

 Recomenda, por conseguinte, que a deficiência deveria fazer parte de todos os 

programas de ação das entidades públicas e privadas a fim de proporcionar a melhoria e o 

bem estar deste grupo de pessoas.
107

 

Afastando-se do enfoque preventivo característico do modelo de direitos humanos, 

Nussbaum
108

 aponta que, se fosse possível, uma sociedade digna deveria interferir numa 

gravidez a fim de evitar que a criança nascesse com impedimentos tão graves. Com efeito, a 

prevenção não deve expressar uma mensagem negativa.                                   

Por fim, o sexto argumento apresentado por Degener
109

 ressalta que o modelo de 

direitos humanos luta por justiça social no sentido de que, enquanto o modelo social apresenta 

uma estimativa de quantas pessoas deste coletivo vivem em pobreza absoluta, o modelo de 

direitos humanos oferece um manual estratégico para uma mudança dessa percentagem.  

O modelo de direitos humanos, tomando de empréstimo os conceitos apresentados por 

Ângela Duckworth
110

, configura-se numa “prática disciplinada” desenvolvido a partir das 

falhas específicas contidas no modelo social, as quais obstaculizaram seu êxito de forma 

concreta na sociedade. 

                                                             
105

 CHAN, Margaret; ZOELLICK, Robert B. Prefácio. In: World Health Organization. Relatório Mundial sobre 

a Deficiência. Tradução de Lexicus Serviços Linguísticos. São Paulo: SEDPcD, 2012, p. xi. 
106

 World Health Organization. Relatório Mundial sobre a Deficiência. Tradução de Lexicus Serviços 

Linguísticos. São Paulo: SEDPcD, 2012, p. 09. 
107

 “A deficiência deve fazer parte de todas as estratégias de desenvolvimento e planos de ação. Além disso, 

recomenda-se a adoção de estratégias e planos de ação específicos com relação à deficiência em âmbito nacional. 

Uma estratégia nacional voltada à deficiência estabelece uma visão de longo prazo, consolidada e abrangente 

para a melhoria do bem-estar das pessoas com deficiência, e deve cobrir a política e as áreas do programa de 

integração, além de serviços específicos para pessoas com deficiência.” IN: World Health Organization. 

Relatório Mundial sobre a Deficiência. Tradução de Lexicus Serviços Linguísticos. São Paulo: SEDPcD, 2012, 

p. 273 
108

 NUSSBAUM, Martha C. Fronteiras da justiça: deficiência, nacionalidade, pertencimento à espécie. 

Tradução de Susana de Castro. São Paulo: WMF Martins Fontes, 2013, p. 236-238. 
109

 DEGENER, Theresia. A human rights model of disability. In: Blanck, Peter; Flynn, Elionóir. Routledge 

Handbook of Disability Law and Human Rights. London: Routledge Handbooks, 2016, p. 47. 
110

 DUCKWORTH, Ângela. Garra: o poder da paixão e da perseverança. Tradução de Donaldson M. 

Garschagen e Renata Guerra. Rio de Janeiro: Intrínseca, 2016, p. 133-152. 



59 

 

 

A partir do momento em que foi possível visualizar o calcanhar de Aquiles do modelo 

anterior, buscou-se aprimorar os problemas e apontar soluções melhores lastreadas na lente de 

direitos humanos.  

Neste ponto, deve-se buscar conforme ressaltam Matos e Oliveira, “a reconstrução 

progressiva de significados a partir do grupo afetado pelo sofrimento que se combate, e a 

possibilidade de se aventarem políticas públicas direcionadas aos pontos cegos da 

emancipação humana”.
111

 

Nesse sentido, a deficiência deve ser compreendida em termos de direito ao 

desenvolvimento de forma a inclui-la nas principais medidas dos diversos programas 

humanitários, tornando-os acessíveis e abertos a este grupo. Nessa linha, conforme os 

ensinamentos de Degener
112

, a participação deste coletivo ganha papel de destaque para o 

desenvolvimento de estratégias e programas para reduzir a discriminação contra pessoas com 

deficiência.  

Destaca-se, ainda, que as adaptações razoáveis nascem no modelo social e ganham 

espaço com o modelo dos direitos humanos como medida de inclusão das pessoas com 

deficiência, viabilizando e concretizando os mandamentos da não discriminação e da 

igualdade de oportunidades. 

Para entender a estruturação principiológica das adaptações razoáveis, deve-se 

compreender, em primeiro lugar, os mandamentos da igualdade e da não discriminação, 

esculpidos como pilastras da CDPCD
113

 e do Estatuto da Pessoa com Deficiência
114

. Tal deve 

ser feito em virtude de as adaptações razoáveis consistirem num instrumento jurídico 

consubstanciador do mandamento do reconhecimento da igualdade, cuja negativa constitui 

prática discriminatória. 
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Por fim, cabe destacar que o presente modelo não deve ser tomado como um sistema 

moto-perpétuo
115

, devendo, assim, ser atualizado conforme se exigir a problemática ou em 

virtude de impulsos externos. Em especial, no Brasil, país marcado pela desigualdade social e 

pela pobreza, obstáculos reais para a concretização das diretrizes da Convenção Internacional 

sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência e do Estatuto da Pessoa com Deficiência.
116

 

 

1.4.1.  Reconhecimento da igualdade e do mandamento da não discriminação 

 

Considerando, assim, a natureza do conceito de adaptações razoáveis, objeto principal 

do próximo capítulo e da presente pesquisa, passa-se a analisar a concepção de igualdade e 

não discriminação, alinhando-os com os postulados e paradigmas do modelo de direitos 

humanos. 

Os mandamentos da igualdade e da não discriminação constituem pilares da 

Convenção Internacional sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência e do Estatuto da PCD, 

especialmente, no que diz respeito ao direito à educação inclusiva. O artigo 24 da CDPCD 

traz uma série de objetivos que, a despeito de não proceder a definição de educação inclusiva, 

aponta, outrossim, para o que ela não poderia ser, os caminhos que não devem ser percorridos, 

sob pena de se afastar do viés inclusivo propriamente dito. 

A igualdade e o mandamento de não discriminação estão, conforme destaca Shelton, 

implícitos nos diplomas que preconizam a proteção dos direitos humanos, podendo ser 

considerados o direito mais fundamental. Isto é, podem ser compreendidos como o ponto de 
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partida das demais liberdades.
117

 

Nessa linha, constitui-se desafio basilar ressignificar os conceitos de igualdade, não 

discriminação e, por consequência, do próprio ideário de justiça quando da abordagem de um 

novo modelo de deficiência e à luz da Convenção Internacional da ONU. 

Primeiramente, para que se tenha a plena inclusão deste coletivo, deve-se compreender 

que a “[...] deficiência se trata de uma espécie de traço identitário, não podendo servir de 

justificativa para nenhum tipo de discriminação, exceto as de natureza positiva [...]”.
118

 O 

direito à igualdade, portanto, perpassa a concepção tradicional da igualdade como aquela 

positivada na ordem jurídica, configurando-se em direito positivo, abrangendo, por 

conseguinte, a igualdade em sua acepção contemporânea relativa ao reconhecimento da 

diferença e da diversidade com a admissão de “[...] derechos derivados de rasgos que 

identifican a un sujeto o a un colectivo [...]”.
119

  

A evolução das concepções da igualdade faz emergir uma discussão complexa acerca 

da igualdade como valor e como direito geral, englobando a proteção de direitos, a vedação à 

discriminação, assim como, numa visão contemporânea, alinha-se ao respeito à diferença e à 

diversidade. Ademais passa a constituir o pilar do constitucionalismo moderno, cuja tradição 

consistiu em incorporá-la aos catálogos constitucionais.
120

  

O primeiro quadro do desenvolvimento do direito à igualdade diz respeito à sua 

acepção formal, a qual se estrutura no brocardo de “todos os homens são iguais”, 

correspondendo, assim, segundo Sales e Sarlet, “[...] à exigência da generalidade e da 
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prevalência da lei, típica do estado constitucional de matriz liberal”.
121

 

A igualdade formal, tracejada no âmbito da generalização e ampliação dos direitos 

para outros setores da população, preconizava a disponibilização do mesmo tratamento para 

todos sem qualquer tipo de discriminação, objetivando-se, assim, dar certa coerência ao 

discurso jurídico, o qual pregava, conforme Asís, os “[...] derechos como naturales y 

universales, esto es como pertenecientes a todos los seres humanos [...]”.
122

 

Nesse contexto, a Declaração Universal de 1948
123

 tracejou em seu artigo oitavo a 

prevalência da igualdade perante a lei ao destacar que “todos são iguais perante a lei e tem 

direito, sem qualquer distinção, a igual proteção da lei”, ressaltando-se, ainda, a proteção 

contra qualquer ato discriminatório ou a proibição de tratamentos diferenciados. 

Não obstante a obrigatoriedade da observância da igualdade como direito e, por 

conseguinte, da vedação de atos discriminatórios contra qualquer pessoa, os preceitos formais 

contidos nos diplomas normativos não afastavam a desigualdade social ou situações de 

injustiça, isto é, o Direito não caminhava junto à prática social, ao passo que a igualdade 

somente seria concretizada de fato para grupos sociais determinados. 

Hans Kelsen afirma, nesse sentido, que não seria possível conceber esse sentido de 

igualdade, uma vez que “[...] seria absurdo impor os mesmos deveres e conferir os mesmos 

direitos a todos os indivíduos sem fazer quaisquer distinções, por exemplo, entre crianças e 

adultos, sãos de espírito e doentes mentais, homens e mulheres”.
124

 

A proteção formal passou a ser complementada pela igualdade material em virtude da 

“[...] insuficiência dos limites de sua interpretação”.
125

 A primeira acepção não seria suficiente 

na medida em que não basta que “o ordenamento jurídico trate todos os cidadãos 
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isonomicamente, sem quaisquer distinções”
126

, mas deve possibilitar a igualdade fática, 

material ou substantiva de forma a permitir a “[...] coerência entre o princípio constitucional 

da igualdade e a política igualitária dos Poderes Públicos que o concretizam”
127

, além de 

possibilitar o “[...] dever de compensação das desigualdades sociais, econômicas e 

culturais”.
128

 

Não há que se falar, portanto, somente em dar a todos aquilo que possuem direito, 

indistintamente, pois tal premissa não possui o condão por si só de prover a todos suas reais 

necessidades, de tal forma que, conforme traceja Raquel Coelho, “A igualdade moral de todos 

os seres humanos só se transforma em um critério teórico de igualdade prática à medida que 

disponibiliza recursos para os indivíduos alcançarem seus objetivos legítimos de vida”.
129

 

Com efeito, a igualdade perante a lei, outrora festejada quando da mudança do regime 

ditatorial para o democrático, não é mais suficiente na ordem jurídica constitucional. Se, 

naquele momento, a igualdade formal constituiu importante propulsor do Estado Democrático 

de Direito, atualmente necessita ser revista e efetivada por meio de mecanismos que 

proporcionem a igualdade prática.
130

 

Isto é, busca-se concretizar, de fato, a proibição de privilégios e discriminações, 

tratamento igual em situações desiguais, tratamentos desiguais em situações desiguais e, 

também, “[...] um tratamento das situações não apenas como existem, mas como devem 

existir, no sentido, portanto, de uma igualdade através da lei”.
131
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Considerando-se a impraticabilidade do aspecto formal da igualdade, segundo a qual 

todos deverão receber, segundo a lei, tratamento parificado, deve-se atentar para a 

possibilidade de fazer discriminações seletivas e, consequentemente, averiguar a sua 

legitimidade. 

A igualdade em seu sentido material, por sua vez, consistente nos ideais de 

perpetuação da justiça e distribuição igualitária, permite a adoção de tratamento desigual em 

consonância com a desigualdade da situação em que se encontram determinados grupos de 

pessoas132, mitigando-se, assim, os efeitos negativos daquela circunstância.  

Nesse sentido, o Direito abre-se ao sujeito de direitos em sua especificidade, 

englobando sua complexidade enquanto ser humano. O indivíduo, diferentemente da 

concepção da igualdade formal, não mais seria visto como ser genérico e abstrato, mas 

especificado em seu gênero, sua idade, etnia, raça, deficiência, sexo. As novas políticas 

sociais nascidas no seio da concepção da igualdade substancial têm como alvo o indivíduo 

especificado.
133

 

Flávia Piovesan, nesta linha de raciocínio, aponta a necessidade da especificação do 

sujeito de direito, segundo a qual determinados indivíduos ou determinadas violações de 

direitos devem possuir uma resposta específica e diferenciada, englobando-se as mulheres, os 

afro-descendentes, pessoas com deficiência, dentre outros grupos denominados de 

vulneráveis.
134

 

Por outro lado, o Comitê dos Direitos Econômicos Sociais e Culturais, em sua 
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Recomendação Geral nº 16
135

, destaca que a igualdade material ou substancial se preocupa 

com os efeitos concretos de leis, políticas e práticas no sentido de que elas possam reduzir a 

desvantagem inerente que alguns coletivos vivenciam. Não se concretiza igualdade de fato 

somente com a previsão de leis e de práticas por meio do direito positivo, mas elas podem, 

inclusive, falhar em efetivar um tratamento igualitário e se tornar discriminatória, ainda que 

indiretamente. 

Celso Antônio Bandeira de Mello aponta, em se tratando do aspecto substantivo da 

isonomia, que “a lei erigiu algo em elemento diferencial”, isto é, selecionou “alguns pontos de 

diferença a que atribuiu relevo para fins de discriminar situações, inculcando a cada qual 

efeitos jurídicos correlatos e, de conseguinte, desuniformes entre si”.
136

 O princípio da 

igualdade, segundo o autor, “[...] interdita tratamento desuniforme às pessoas”, dispensando, 

assim, tratamentos desiguais.
137

 

A compatibilidade com a isonomia ocorreria na medida em que e tão somente quando 

existisse um “[...] vínculo de correção lógica entre a peculiaridade diferencial acolhida por 

residente no objeto [...]”.
138

 Portanto, caracterizam-se como discriminações jurídicas 

intoleráveis àquelas realizadas de forma fortuita ou injustificada. 

Nesse contexto, existiriam, no Brasil, três dimensões para o princípio da igualdade. A 

primeira seria a proibição do arbítrio com vedações de discriminações não justificadas. A 
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segunda consistiria na proibição de discriminações essencialmente subjetivas e, por fim, o 

tratamento diferenciado para fins de compensar uma desigualdade de oportunidades.
139

 

Celso Antônio Bandeira de Mello destaca que o reconhecimento de diferenciações sem 

a quebra da isonomia deve pontuar três questões principais: analisar o critério tomado como 

discriminatório, verificar se existe uma justificação racional e lógica para tanto e, por fim, 

ponderar a compatibilidade desta motivação com a ordem jurídica constitucional. 

 

12. Parece-nos que o reconhecimento das diferenciações que não podem ser feitas 

sem quebra da isonomia se divide em três questões: 

a) a primeira diz com o elemento tomado como fator de desigualação; 

b) a segunda reporta-se à correlação lógica e abstrata existente entre o fator erigido 

em critério de discrímen e a disparidade estabelecida no tratamento jurídico 

diversificado; 

c) a terceira atina à consonância desta correlação lógica com os interesses 

absorvidos no sistema constitucional e destarte juridicizados. 

Esclarecendo melhor: tem-se que investigar, de um lado, aquilo que é adotado como 

critério discriminatório; de outro lado, cumpre verificar se há justificativa racional, 

isto é, fundamento lógico, para à vista do traço desigualador acolhido, atribuir o 

específico tratamento jurídico construído em função da desigualdade proclamada. 

Finalmente, impende analisar se a correlação ou fundamento racional abstratamente 

existente é, in concreto, afinado com os valores prestigiados no sistema normativo 

constitucional. A dizer: se guarda ou não harmonia com eles.
140

 

 

Com efeito, vedam-se tratamentos específicos, vantajosos ou desvantajosos, ao passo 

que o elemento chave da acepção material da igualdade poderia se alojar na resiliência no 

sentido de especificar, de forma contínua e conforme a demanda posta, quais tratamentos, 

incialmente desuniformes, podem ser considerados legítimos e toleráveis à luz da ordem 

constitucional. 

Nesse sentido, não se pode conceber a efetivação de direitos humanos ou 

fundamentais, sem a aplicação da igualdade no seu sentido material, bem como a aceitação e 
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aplicabilidade do direito à diferença, pois o ser humano não pode ser tratado abstratamente 

nem se pode desconsiderar a sua diversidade.
141

  

Robert Alexy salienta que o dever de tratamento igual e o dever de tratamento desigual 

implica um ônus argumentativo no sentido de justificar a desigualdade, uma vez que “[...] o 

enunciado da igualdade não pode exigir a igualdade de todas as características humanas e de 

todas as condições fáticas nas quais o indivíduo se encontre”.
142

 

Portanto, “não é qualquer tratamento desigual de casos substancialmente iguais que é 

vedado, mas apenas o tratamento arbitrariamente desigual de casos substancialmente 

iguais”
143

, o que significa dizer que “[...] o enunciado geral de igualdade estabelece um ônus 

argumentativo para o tratamento desigual”.
144

 

Sem desconsiderar os ensinamentos delineados pelo jurista alemão, não se trataria 

propriamente de um tratamento desigual, mas de uma oportunidade justificada para equilibrar 

condições, vantagens ou desvantagens existentes naturalmente quando se convive e se 

compartilham experiências em sociedade por meio de pessoas permeadas em suas 

complexidades.
145

 

Em seu sentido substantivo, portanto, seria possível conceber a igualdade de 

oportunidades e a igualdade de resultados. A primeira
146

 estatui que todos devem partir do 

mesmo ponto de partida, eliminando-se os obstáculos para que possam competir em igualdade 

de condições. Deve-se, portanto, disponibilizar os mesmos pesos e medidas para todos os 

envolvidos para que se possa haver o equilíbrio da competição ou da participação. 

Para tanto, a fim de que haja ampla acessibilidade no que diz respeito à igualdade de 

direitos, isto é, garantir tratamento igualitário observando-se a diferenciação das estruturas 

sociais, o conceito de oportunidades não deve ser taxativo, mas deve possibilitar sua 
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adequação a moldura social correspondente.
147

 Nesse sentido, pode-se afirmar que as 

oportunidades deverão ser avaliadas conforme “[...] la estructura social que otorga o quita 

posibilidades a los individuos en situaciones relevantes”.
148

 

Já a igualdade de resultados emprega medidas concretas para satisfazer certos aspectos 

da competição, necessidades ou exigências de pessoas ou grupos de pessoas. Cuida-se, 

segundo aponta Asís, de medidas de ações positivas, por exemplo.
 149

 

Numa visão contemporânea, levando-se em consideração que os seres humanos são 

diferentes e se encontram em situações distintas, a igualdade teria sua ressignificação a partir 

da diferença, vinculando-se, nessa linha, ao direito à diferença e ao direito de ser diferente.
150

  

Segundo Priscylla Jôca e Luciana Nóbrega, o direito à diferença surge “como um 

redimensionamento do direito à igualdade” no sentido de que, uma vez sendo este 

reconhecido como “[...] inerente a autonomia, e ao reconhecimento e autodesenvolvimento da 

identidade [...]”, deve-se, na sequência, “[...] propiciar igualdade de condições quando as 

diferenças provocam uma posição de inferioridade em relação ao „outro‟”.
151

 

A igualdade como diferença apresenta duas bifurcações: a diferenciação negativa e a 

diferenciação positiva. A primeira busca apontar quais traços ou situações seriam irrelevantes 

para justificar o tratamento diferenciado
152

, isto é, implicaria na destinação de trato igualitário 

para situação não idêntica ou, mesmo, do mandamento da igualdade como não 

discriminação.
153

 

A discriminação positiva, por sua vez, consiste em identificar quais traços ou situações 

que seriam relevantes para justificar possível tratamento distinto
154

, compondo, assim, o que 

se denomina como função promocional e função redistributiva característicos de uma 
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organização jurídico-política.
155

 

Com efeito, a destinação de tratamentos diferenciados para pessoas ou para grupos de 

pessoas deve possuir uma justificação lógica. Nessa linha de intelecção, em conformidade 

com os ensinamentos de Asís, a discriminação seria compreendida “[...] como una situación o 

un trato diferente que no encuentra justificación alguna o cuya posible justificación decae por 

la existencia de argumentos superiores”.
156

 

Considerando-se a relevância do discurso justificatório, o autor aponta dois 

argumentos utilizados especialmente para os chamados grupos vulneráveis aptos a 

fundamentar tratos diferenciados: o argumento da situação e o argumento da identidade. O 

primeiro destaca o valor da pessoa com deficiência, principalmente, no sentido de afirmação 

da dignidade humana, além de atentar para a situação em que se encontraria. Já o argumento 

da identidade ressalta o valor do grupo apelando normalmente para a diversidade 

considerando-se as características que identificam uma pessoa ou um grupo, a exemplo da 

Comunidade Surda.
157

  

Dessa forma, conforme ressalta Raquel Coelho, tem-se “[...] o difícil reconhecimento 

de qual igualdade ou desigualdade podem ser justificadas na sociedade, tanto no âmbito 

jurídico, quanto político”.
158

 

A Convenção Internacional sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência trata 

primeiramente da igualdade e da não discriminação em seu artigo segundo
159

 quando define e 
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delimita o que seria discriminação em razão da deficiência, incluindo-se, dentre os elementos 

citados, a negativa de adaptações razoáveis como atos de discriminação. Segue, nessa linha, 

elevando, em seu artigo terceiro
160

, a não discriminação, o respeito pela diferença, a aceitação 

deste coletivo como parte da diversidade humana e a igualdade de oportunidades como 

princípios basilares deste diploma normativo.  

A igualdade e a não discriminação ganham destaque no artigo quinto
161

, o qual 

determina a igual proteção e igual benefício da lei para todas as pessoas, igual proteção contra 

a discriminação em razão da deficiência, a garantia de oferta de adaptações razoáveis e o 

reconhecimento de medidas específicas para se alcançar a efetiva igualdade como não 

discriminatória.  

Nesse contexto, o mandamento da não discriminação e o princípio da igualdade 

consistem em elementos essenciais e fundamentais à própria compreensão do paradigma de 

direitos humanos, estando intrinsecamente relacionados. Extrai-se, assim, da igualdade a 

proibição de tratamentos diferenciados perpetrados de forma arbitrária ou injustificada, 

obstando-se, ao final, o gozo de um direito. 

O mandamento da não discriminação, por sua vez, é definido, nos termos adotados 

pela maioria dos documentos internacionais, como todo ato de distinção, exclusão, restrição 

ou preferência, cujo efeito resulte na anulação ou prejudique o reconhecimento, o usufruto e o 

exercício dos direitos humanos de forma igualitária nas esferas políticas, econômica, social ou 

cultural ou qualquer outro âmbito.
162

 

Discriminar
163

 significa excluir, negar ou restringir injustificadamente o gozo de 
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direitos, liberdades fundamentais ou dignidade em sentido amplo em virtude de pertencer a 

grupos diferentes dos denominados normais ou dominantes. Implica, nesse sentido, afastar-se 

do mandamento da igualdade e dos valores democráticos e de cidadania propriamente 

ditos.
164

 

Bobbio aponta que um tratamento discriminatório decorre justamente em virtude da 

diferença existente entre os homens, partindo da formulação de um juízo axiológico, no qual 

se destinam caracteres binários de classificação de determinados grupos.165 Brito Filho afirma 

que esta poderia ser definida como resultante de um contexto de subordinação instalada entre 

um sujeito ativo e um sujeito passivo.
166

 

Joaquim Barbosa, por sua vez, ensina que “[...] a discriminação constitui a valorização 

generalizada e definitiva de diferenças, reais ou imaginárias, em benefício de quem a pratica, 

não raro como meio de justificar um privilégio”.
167

 

Em relação aos diplomas de proteção das pessoas com deficiência, a Convenção 

Interamericana para a Eliminação de todas as Formas de Discriminação contra a Pessoa 

Portadora de Deficiência, aprovada na ordem doméstica por meio do Decreto nº 3.956/2001, 

define a discriminação praticada contra este grupo de pessoas como toda diferenciação que 

tenha como finalidade impedir o reconhecimento e exercício dos seus direitos humanos e 

liberdades fundamentais. 

2. Discriminação contra as pessoas portadoras de deficiência 

a) o termo "discriminação contra as pessoas portadoras de deficiência" significa toda 

diferenciação, exclusão ou restrição baseada em deficiência, antecedente de 

deficiência, conseqüência de deficiência anterior ou percepção de deficiência 

presente ou passada, que tenha o efeito ou propósito de impedir ou anular o 
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reconhecimento, gozo ou exercício por parte das pessoas portadoras de deficiência 

de seus direitos humanos e suas liberdades fundamentais.
168

 

 

A Convenção Internacional sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência aponta como 

discriminatório qualquer restrição que, lastreada na deficiência, impeça o reconhecimento e 

exercício, em igualdade de oportunidades, de direitos humanos e liberdades fundamentais em 

qualquer âmbito da sociedade, englobando, também, a negativa de adaptações razoáveis. 

 

Discriminação por motivo de deficiência” significa qualquer diferenciação, exclusão 

ou restrição baseada em deficiência, com o propósito ou efeito de impedir ou 

impossibilitar o reconhecimento, o desfrute ou o exercício, em igualdade de 

oportunidades com as demais pessoas, de todos os direitos humanos e liberdades 

fundamentais nos âmbitos político, econômico, social, cultural, civil ou qualquer 

outro. Abrange todas as formas de discriminação, inclusive a recusa de adaptação 

razoável;
169

 

 

A Lei Brasileira de Inclusão estatui que toda pessoa com deficiência não sofrerá 

qualquer tipo de discriminação, isto é, não poderá ser restringido, por ação ou omissão, o 

reconhecimento e exercício de direitos e liberdades em virtude da deficiência nem poderá ser 

negado adaptações razoáveis e tecnologias assistivas. 

 

Art. 4
o
  Toda pessoa com deficiência tem direito à igualdade de oportunidades com 

as demais pessoas e não sofrerá nenhuma espécie de discriminação. 

§ 1
o
  Considera-se discriminação em razão da deficiência toda forma de distinção, 

restrição ou exclusão, por ação ou omissão, que tenha o propósito ou o efeito de 

prejudicar, impedir ou anular o reconhecimento ou o exercício dos direitos e das 

liberdades fundamentais de pessoa com deficiência, incluindo a recusa de 

adaptações razoáveis e de fornecimento de tecnologias assistivas.
170

 

 

De certa forma, a discriminação constitui um problema existente desde os primórdios 

da humanidade, sendo possível vivenciar vários tipos de tratamentos discriminatórios, 

presumindo-se que, em certo grau e medida, todos já passaram por episódios 

discriminatórios.
171
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Nesse sentido, o Pacto Internacional dos Direitos Econômicos, Sociais e Culturais 

elencou rol de natureza meramente exemplificativa de motivos e condutas proibidas, as quais 

mesmo que praticadas de forma indireta serão consideradas discriminatórias. Esta lista é 

composta pela proibição de tratamentos discriminatórios por motivo de “raça, cor, sexo, 

língua, religião, opinião política ou de outra natureza, origem nacional ou social, situação 

econômica, nascimento ou qualquer outra situação”.
172

  

Com efeito, deve-se investigar se determinada prática ou política pública possui 

natureza ou caráter discriminatório. Para tanto, deve-se atentar para as minúcias da 

discriminação propriamente dita, uma vez que nem todo tratamento diferente poderá ser 

caracterizado como discriminatório. 

Nessa linha, abordam-se alguns tipos de discriminação, especialmente, a 

discriminação direta, a discriminação indireta, a discriminação na aplicação da lei, a 

discriminação de fato, a discriminação sistêmica e a discriminação múltipla. 

A discriminação direta é aquela na qual a vítima é tratada de forma desigual, menos 

favorável, em virtude de um fator que a diferencie da maioria dominante. É para este tipo 

específico de discriminação que “[...] as normas constitucionais e infraconstitucionais 

antidiscriminatórias prioritariamente se endereçam”.
173

 

Segundo o Comitê de Direitos Econômicos, Sociais e Culturais, na Observação Geral 

nº 20, esta ocorrerá quando houver tratamento desigual ou menos favorável entre indivíduos 

em situações similares em razão de uma das proibições de discriminação. Se não existir uma 
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situação similar, quando o ato se justificar numa das vedações de tratamento díspare.
174

 

A discriminação indireta ocorrerá quando uma política pública, um ato normativo ou 

uma prática aparentemente neutra, não discriminatória, trouxer um impacto desproporcional 

para certas pessoas ou grupo social. 

O leading case para a construção da teoria da discriminação indireta ou discriminação 

por impacto desproporcional se originou nos EUA no caso Griggs v. Duke Power Co. em 

1970. Neste, empregados negros foram indiretamente discriminados quando a empresa, a fim 

de promoção funcional de seus trabalhadores, com a consequente melhoria da remuneração, 

passou a exigir aprovação em testes de inteligência. Tal exigência, embora neutra e, de certa 

forma, legítima, apenas beneficiou trabalhadores brancos, os quais tiveram melhores 

oportunidades de educação do que os empregados negros que vivenciaram a segregação racial 

por força de lei, além de serem obrigados a frequentar escolas de baixa qualidade.
 175

  

Todos esses fatores, desconsiderados quando da implementação do teste, violavam o 

princípio da igualdade, razão pela qual a Corte Suprema dos EUA decidiu em favor dos 

sujeitos discriminados, determinando, ainda, que os testes devem possuir nexo de causalidade 

com a performance do empregado.
176

 

Portanto, a grande dificuldade de se identificar este tipo de discriminação se dá 

justamente porque lhe falta intencionalidade direta de desigualar ou prejudicar, encontrando, 

muitas vezes, chancela na ordem jurídica. Ademais, não se destina especificamente a uma 

pessoa ou grupo, razão pela qual pode passar despercebida e, assim, sem destinar-lhe o 

tratamento necessário para sua mitigação.  

Joaquim Barbosa frisa que esta “[...] seria a forma mais perversa de discriminação, eis 

que dissimulada, quase invisível, raramente abordada pelos Compêndios de Direito [...]”
177

, 

os quais tratariam apenas do conceito de igualdade perante a lei sem, contudo, atentar para 

“[...] o fato de que muitas vezes a desigualdade advém da própria lei, do impacto 
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desproporcional que os seus comandos normativos pode ter sobre certas pessoas ou grupos 

sociais”.
178

 

A discriminação na aplicação da lei, segundo Joaquim Barbosa, nascerá após a 

análise dos resultados obtidos com a aplicação da norma propriamente dita. Nesse sentido, a 

discriminação existirá ou não após a constatação prática por meio da verificação de dados 

empíricos, dos quais se extrairá se determinada pessoa ou grupo social foi exageradamente 

beneficiado em detrimento de outro ou mesmo, de certa forma, excluído daquele círculo.
179

 

Configura-se hipótese de discriminação de fato quando se verifica a indiferença das 

autoridades públicas em relação a grupos sociais marginalizados. No que diz respeito a este 

tipo de tratamento desigual, o Ministro da Corte Suprema brasileira aponta que normalmente 

se opta pela adoção do princípio da igualdade sem ressignificá-lo à luz das especificidades 

dos grupos minoritários, de tal forma que as políticas públicas reproduziriam condutas já 

arraigadas de forma sistêmica e histórica.
180

 

A discriminação sistêmica se configura quando o tratamento desigual sofrido por 

certa pessoa ou grupo possui raízes históricas na sociedade, implicando, via de consequência, 

em discriminação indireta ou não questionada. Nos termos da Observação Geral nº 20 do 

Comitê de Direitos Econômicos, Sociais e Culturais, esta “[...] puede consistir en normas 

legales, políticas, prácticas o actitudes culturales predominantes en el sector público o privado 

que generan desventajas comparativas para algunos grupos y privilégios para otros”.
181

 

Por fim, a discriminação múltipla se caracteriza quando uma pessoa sofre tratamento 

desfavorável em virtude de mais de um dos motivos proibidos listados no Pacto Internacional 

dos Direitos Econômicos, Sociais e Culturais.
182

 Uma mulher com deficiência ou um indígena 

com deficiência são exemplos de pessoas que podem vir a sofrer este tipo de discriminação. 
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Todavia, cabe ressaltar que não se trata somente de uma forma acumulada de 

vulnerabilidades propriamente ditas que ensejam, por sua vez, tratamentos discriminatórios, 

mas consiste, sobretudo, nos termos delineados por Bregaglio
183

, numa forma especial de 

discriminação, tendo em vista que se reúnem numa pessoa características específicas. 

Com efeito, o tratamento discriminatório propriamente dito se configuraria quando 

desprovido de justificação razoável, proporcionalidade, seja prejudicial ou desfavorável para a 

pessoa ou grupo ou, ainda, quando lastreado em um dos motivos proibidos.  

Deve-se, neste ponto, indagar se, em primeiro lugar, as omissões seriam legítimas e 

compatíveis com a natureza dos direitos a ser protegidos, em segundo lugar, se o fim o 

perseguido consiste no bem estar geral no contexto de uma sociedade democrática, se a 

conduta seria proporcional e razoável, além de que, na falta de recursos, deve ser comprovado 

que foi realizado um esforço significativo para acabar com o tratamento discriminatório.
184

  

Dinah Shelton frisa que, nessa linha de intelecção, “[...] no todo trato diferenciado 

equivale a discriminación, sino sólo el que no es razonable, es injustificado y prejudicial para 

la persona”.
185

 Somente deve se rechaçar, assim, “[...] las clasificaciones fundamentadas en 

supuestas características de grupo o las estereotipadas no están permitidas”.
186

 

Nesse contexto, permite-se a realização de discriminações positivas, as quais 

possuem caráter reparador, objetivando, segundo Joaquim Barbosa, “[...] corrigir uma 

situação de desigualdade historicamente comprovada [...]”
187

, possuindo natureza temporária 

e metas sociais a serem atingidas.  

A título exemplificativo, a Convenção de Guatemala aponta que não constitui 

tratamento discriminatório para com as pessoas com deficiência a diferenciação ou 

                                                             
183

 BREGAGLÍO, Renata. No discriminación: accesibilidad y ajustes razonables. Diplomatura de estudio en 

discapacidad. Pontificia Universidad Católica de Perú, 2017, p. 08. 
184

 NACIONES UNIDAS. Observación general n. 20. La no discriminación y los derechos económicos, 

sociales y culturales (artículo 2, párrafo 2 del Pacto Internacional de Derechos Económicos, Sociales y 

Culturales). Disponível em: <http://www2.ohchr.org/english/bodies/cescr/docs/E.C.12.GC.20_sp.doc>. Acesso 

em: 28 jan. 2019. 
185

 SHELTON, Dinah. Prohibición de Discriminación en el Derecho Internacional de los Derechos Humanos. In: 

Portal de Revistas Académicas de la Universidad del Chile. Disponível em: 

<http://www.revistas.uchile.cl/index.php/ADH/article/viewFile/13488/13756>. Acesso em 13 mar. 2018. 
186

 SHELTON, Dinah. Prohibición de Discriminación en el Derecho Internacional de los Derechos Humanos. In: 

Portal de Revistas Académicas de la Universidad del Chile. Disponível em: 

<http://www.revistas.uchile.cl/index.php/ADH/article/viewFile/13488/13756>. Acesso em 13 mar. 2018. 
187

 GOMES, Joaquim B. Barbosa. Ação afirmativa e princípio constitucional da igualdade: o Direito como 

instrumento de transformação social. A experiência dos EUA. Rio de Janeiro: Renovar, 2001, p. 22. 



77 

 

 

preferência que não limite em si mesma “o direito à igualdade dessas pessoas e que elas não 

sejam obrigadas a aceitar tal diferenciação ou preferência”. Complementa, ainda, aduzindo 

que se a legislação interna prevê “declaração de interdição, quando for necessária e 

apropriada para o seu bem-estar, esta não constituirá discriminação”.
188

 

Considerando-se, assim, primeiramente, a evolução histórica dos conceitos de 

deficiência e, por consequência, dos diversos tratamentos destinados a este grupo de pessoas, 

historicamente discriminado pela maioria dominante de pessoas sem deficiência, é possível 

admitir a priori tratamento desigual a fim de equilibrar oportunidades de reconhecimento, 

gozo, usufruto e exercícios de direitos. De acordo com os ensinamentos de Mantoan, “[...] só 

se permitem diferenciações com base na deficiência para permitir o acesso das pessoas com 

deficiências aos seus direitos, e não para negar-lhes o exercício deles”.
189

 

Seria possível, portanto, a fim de se combater a discriminação, notadamente em 

relação às pessoas com deficiência, a adoção de medidas de proteção, tais como a 

acessibilidade, o desenho universal, as adaptações razoáveis e as ações afirmativas, os quais 

acabam por concretizar o próprio mandamento da não discriminação como o da igualdade
190

.  

As adaptações razoáveis, por sua vez, constituiriam instrumentos concretos de 

aplicação da isonomia em seu aspecto substantivo na medida em que consistiriam numa 

justificativa racional e lógica, cuja finalidade proporciona equilíbrio para uma situação de 

desigualdade ou de discriminação indireta, além de guardar harmonia com os preceitos 

constitucionais em virtude de sua expressa previsão na Convenção Internacional da ONU e no 

Estatuto da Pessoa com Deficiência. Conforme complementa Asís, a adaptação razoável e o 

desenho universal, os quais fazem parte da acessibilidade universal, configuram parte do 
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direito a ter direitos.
191

 

O segundo capítulo deste trabalho abordará as adaptações razoáveis, procedendo-se à 

sua definição e delimitação de seus elementos interpretativos configuradores, além de 

salientar como este instrumento jurídico deve ser aplicado, sobretudo, para evitar que sua 

utilização se torne uma válvula de escape
192

 para o descumprimento da obrigação de realizar o 

desenho universal. 
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2. APLICAÇÃO E INTEPRETAÇÃO DAS ADAPTAÇÕES RAZOÁVEIS SEGUNDO A 

CONVENÇÃO INTERNACIONAL SOBRE OS DIREITOS DA PESSOA COM 

DEFICIÊNCIA E A LEI BRASILEIRA DE INCLUSÃO 

 

No presente capítulo busca-se investigar o desenvolvimento das adaptações razoáveis 

como instrumento apto a fomentar um sistema educacional inclusivo para pessoas com 

deficiência, especialmente, para a educação de surdos.  

Para tanto, objetiva-se alcançar três metas primordiais.  

A primeira consiste em delimitar a definição do que seriam ajustes ou adaptações 

razoáveis à luz da Convenção Internacional sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência e do 

Estatuto da Pessoa com Deficiência, também denominado Lei Brasileira de Inclusão (LBI). 

Nesse sentido, para que seja possível conhecer este instrumento jurídico criado para 

proporcionar, sobretudo, acessibilidade em hipóteses específicas, devem-se esclarecer alguns 

conceitos chaves que também englobam a acessibilidade em sentido integral
193

, a saber: o 

desenho universal, as medidas de acessibilidade em geral, as adaptações razoáveis e as ações 

afirmativas. 

Não obstante sejam instrumentos que visam possibilitar a acessibilidade, 

especialmente, de pessoas com deficiência, frisa-se, em primeiro lugar, que não há óbice para 

a sua utilização por aqueles que não possuem deficiências, mas que diante de situações 

transitórias, necessitem de um ajuste a fim de não serem excluídos de um determinado 

contexto, como estudantes em defasagem no sistema escolar, por exemplo.  Nesse passo, ao 

oportunizar e ampliar à acessibilidade para todos, concretiza-se a igualdade substancial, 

dando-se margem para uma “cultura colaborativa”
194

 entre pessoas com deficiência e pessoas 

sem deficiência. 

Em segundo lugar, cada uma dessas ferramentas possui uma aplicação específica com 

requisitos e procedimentos próprios, razão pela qual no primeiro tópico deste capítulo, busca-

se proceder à diferenciação de cada uma delas, debruçando-se, especificamente, sobre as 

adaptações razoáveis e, posteriormente, no capítulo terceiro, na sua aplicação no modelo de 
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educação inclusiva para surdos. 

O próximo passo consiste em investigar os elementos configuradores dos ajustes 

razoáveis. Para desenvolver este raciocínio jurídico, partindo-se da definição apontada na 

CDPCD e da LBI, busca-se compreender o sentido do que seria o “razoável” da adaptação e o 

que caracterizaria a “carga indevida e desproporcional”. 

A terceira meta será alcançada por meio do estudo e da pesquisa dos referenciais de 

Rafael de Asís Roig, Letícia de Campos Velho Martel e Luiz Cayo Pérez Bueno acerca das 

adaptações razoáveis. Neste tópico, objetiva-se apresentar o procedimento hermenêutico para 

a aplicação das adaptações razoáveis, a fim de justificar racional e logicamente a utilização 

deste instrumento jurídico como medida de concretização dos mandamentos da não 

discriminação e da igualdade em seu sentido substantivo.  

Nesse sentido, entende-se que, à luz da discussão apresentada no primeiro capítulo, 

que a acomodação razoável, não obstante se caracterizar, a priori, como discriminatória, ao 

ser justificada analiticamente dentro dos limites conceituais de sua própria definição 

(razoabilidade da acomodação e não assunção de carga indevida e desproporcional) afastaria a 

intencionalidade da discriminação negativa, podendo, assim, ser endossada pela ordem 

jurídica constitucional como concretização do mandamento da igualdade e, por consequência, 

da própria proteção dos direitos humanos, estando, por fim, em consonância com o modelo de 

direitos humanos. 

As adaptações razoáveis quando bem delineadas e estruturadas funcionam como meio 

prático para a concretização da igualdade substancial, ao promover iguais oportunidades e 

condições para todos num contexto de inclusão generalizada, e do mandamento da não 

discriminação. Constitui, nessa linha, em medida jurídica apta a possibilitar o acesso à 

educação inclusiva, sem, com isso, desvirtuar o escopo primordial para o qual foi idealizada 

nem ser utilizada como substituitiva do desenho universal. 

 

2.1. Acessibilidade, desenho universal, adaptação razoável e ações afirmativas: conceitos 

similares ou que possuem diferentes significados? 

 

Para conhecer e delimitar os limites da aplicação da adaptação razoável, apresenta-se, 

no presente tópico, a diferença entre a acessibilidade, desenho universal, adaptação ou ajuste 
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razoável e ações afirmativas, uma vez que, inobstante se tratar de mecanismos que efetivam o 

direito à acessibilidade, não são conceitos sinônimos, possuindo cada um aplicabilidade 

diferenciada.  

Em primeiro lugar, a acessibilidade corresponde a adoção de medidas aptas a eliminar 

todas as barreiras sociais, objetivando o acesso de pessoas com deficiência, em igualdade de 

oportunidades, “[...] às condições necessárias para a plena e independente fruição de suas 

potencialidades e do convívio social”
195

.  Sua necessária aplicação se justifica, assim, em três 

grandes direitos, conforme aponta Asís; o da vida independente, a participação na vida social 

e a igualdade de oportunidades, servindo, este último, como a fundamentação destas 

medidas.
196

 

O acesso garantido por essas medidas não se restringem aos espaços físicos ou da 

adequação da estrutura arquitetônica
197

, perfectibilizando-se somente com a construção de 

rampas de acesso ou da adoção de Braille em portas e elevadores. Estas medidas propostas 

nos termos da Convenção Internacional da ONU perpassam o conservadorismo existente 

derivado do modelo médico, englobando outras barreiras além das físicas, como ao 

transporte, a informação e a comunicação, bem como outros serviços e instalações abertos ao 

público ou de uso público.
 198

 

A CDPCD propõe algumas medidas gerais que devem ser adotadas pelos Estados 
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Partes para atingir o desiderato primordial de garantir a concretização da acessibilidade para 

pessoas com deficiência, a saber: implementação de normas e diretrizes mínimas para 

acessibilidade das instalações e dos serviços abertos ao público ou de uso público, assegurar 

que entidades privadas abertas ao público levem em consideração aspectos relativos de 

acessibilidade, formação de todos os atores envolvidos, sinalização em Braille e em formatos 

de fácil leitura e compreensão, oferecer formas de assistência humana ou animal e serviços de 

mediadores, promover outras formas apropriadas de assistência para possibilitar o acesso à 

informação, promover o acesso a novos sistemas e tecnologias e promover o desenvolvimento 

de tecnologias que se tornem acessíveis a custo mínimo.
199

 

A Lei nº 13.146/2015, que institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com 

Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência), prevê, a luz da Convenção da ONU, 

conceitos chaves para estruturar o arcabouço de direitos das pessoas com deficiência.  

Segundo o artigo 3º, inciso I, da LBI, acessibilidade consistiria na “[...] possibilidade e 

condição de alcance para utilização, com segurança e autonomia, de espaços, mobiliários, 

equipamentos urbanos, edificações, transportes, informação e comunicação [...]” por pessoas 

com deficiência ou de mobilidade reduzida, abrangendo, também, o uso de “[...] sistemas e 

tecnologias, bem como de outros serviços e instalações abertos ao público, de uso público ou 

privados de uso coletivo [...]”, podendo estar situados nas zonas urbanas ou rurais.
200

 

As barreiras, por sua vez, constituem, conforme artigo 3º, inciso IV, da LBI, “[...] 

qualquer entrave, obstáculo, atitude ou comportamento que limite ou impeça a participação 
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social da pessoa [...]”, além de impedir “[...] o gozo, a fruição e o exercício de seus direitos à 

acessibilidade, à liberdade de movimento e de expressão, à comunicação, ao acesso à 

informação, à compreensão, à circulação com segurança, entre outros [...]”, classificando-as 

em barreiras urbanísticas (alínea “a”), arquitetônicas (alínea “b”), nos transportes (alínea “c”), 

nas comunicações (alínea “d”), atitudinais (alínea “e”) e tecnológicas (alínea “f”).
201

 

Nesse contexto, Sassaki aponta seis dimensões da acessibilidade, a saber: a 

arquitetônica, correspondente à inexistência de barreiras físicas; a comunicacional, referente à 

ausência de impedimentos de comunicação entre pessoas; a metodológica consistentes na 

ausência de barreiras nos métodos e técnicas de lazer, trabalho, educação, por exemplo; a 

instrumental, relativa à liberdade de utilização de instrumentos ou ferramentas; a 

programática em relação à retirada de barreiras camufladas em políticas públicas, legislações, 

ou outros tipos de práticas; e a atitudinal no que diz respeito à vedação de discriminação ou 

preconceitos enraizados na sociedade em relação às pessoas com deficiência.
202

 

Portanto, deve-se ter em mente, após o advento do modelo social plasmado na 

Convenção Internacional sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência, bem como na Lei 

Brasileira de Inclusão, a acessibilidade em sentido amplo, levantando-se pré-conceitos 

enraizados no que diz respeito ao acesso de pessoas com deficiência à sociedade como um 

todo.
203
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Ter direito à acessibilidade compreende, assim, a garantia, em igualdade de 

oportunidades, de gozo e fruição de todos os ambientes, além do arquitetônico, eliminando-se 

obstáculos e barreiras impostos, de tal forma a afastar diferenciações injustificadas de 

serviços, informações, instrumentos, dentre outros, possibilitando, por fim, o exercício de 

outros direitos.  

A acessibilidade seria, de acordo com Bezerra, “[...] um direito em si mesmo e, 

também, como um direito meio, sem o qual não é possível, muitas vezes, exercer, com 

dignidade, autonomia e independência, outros direitos também humanos e fundamentais 

[...]”.
204

 Em complementação, Barcellos aponta que a acessibilidade seria “[...] uma pré-

condição ao exercício dos demais direitos por parte das pessoas com deficiência”, 

constituindo-se, assim, “[...] tanto um direito em si quanto um direito instrumental aos outros 

direitos.”
205

 

Não obstante a acessibilidade possua justificação na igualdade de oportunidades, 

algumas situações podem fugir ao olhar do intérprete no sentido de que, ainda que garantidas 

condições paritárias de competição, as medidas, mesmo que acessíveis, tornam-se 

insuficientes, de modo que o desiderato primordial para o qual foram estabelecidas não se 

concretiza de fato, na realidade. 

Portanto, não se trata somente de oportunizar condições e armas semelhantes, mas 

reflexionar a igualdade dentro de estruturas sociais, ponderando-se os bens que a maioria 

disfruta e sua vinculação à vida social. Nesse sentido, falar em acessibilidade implica 

reconhecer a multiplicidade de seus significados e as diferentes formas de interpretação que 

podem ser extraídas, implicando, ainda, no reconhecimento de sua adaptabilidade aos 

contextos sociais que permeiam as vidas das pessoas com deficiência.
206
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No que diz respeito ao sistema educativo, a Resolução nº 02/2001 do CNE/CEB
207

, 

que institui diretrizes nacionais para a educação especial na educação básica, estabelece que 

os sistemas de ensino devem assegurar acessibilidade aos alunos que tenham ou apresentem 

necessidades educacionais especiais, englobando, dentro das mudanças recomendadas, o 

levantamento das barreiras existentes, proporcionando, assim, o amplo acesso do corpo 

discente ao ambiente escolar, ao projeto político-pedagógico e ao currículo. 

Diante disso, as escolas devem atender aos padrões exigidos para adaptar a sua 

estrutura a fim de efetivar a demanda de acessibilidade de seus alunos em suas variadas 

dimensões. A Resolução nº 04/2009 do CNE/CEB, que institui diretrizes operacionais para o 

atendimento educacional especializado na educação básica, modalidade da educação especial, 

define, no artigo 2º, parágrafo único, recursos de acessibilidade na educação como aqueles 

que “[...] asseguram condições de acesso ao currículo dos alunos com deficiência ou 

mobilidade reduzida [...]”, proporcionando que o aluno utilize os materiais didáticos e 

pedagógicos, dos espaços, mobiliários, equipamentos e transportes.
208

 

Nessa linha, nos termos ensinados por Sassaki, o sistema educativo deve promover as 

adaptações para atender às necessidades educacionais de seus alunos, tais como realizar 

acomodações no espaço físico e arquitetônico da escola, possibilitar o ensino de noções 

básicas de LIBRAS a fim de poder se comunicar com alunos surdos, contratar intérpretes e/ou 

professores bilíngues, disponibilizar o ensino de Braille para alunos cegos, uso de letras em 
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2012, p. 183. 
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tamanhos ampliados.
209

  

Em continuidade, a acessibilidade na escola poderia ser implementada por meio da 

permissão para a utilização de computadores ou notebooks para alunos com dificuldade de 

locomoção, a formação e capacitação do corpo estudantil sensibilizando-os para a existência 

de múltiplas habilidades e inteligências dos alunos, de tal forma a caminhar no sentido de 

descaracterizar os métodos e as metodologias tradicionais de ensino que não promovem um 

processo de ensino e aprendizagem acessível.
210

  

Ademais, objetivando-se tornar o ambiente escolar mais acessível, no que diz respeito 

à dimensão instrumental, deve-se possibilitar a adaptação dos métodos e técnicas utilizados 

no cotidiano escolar, com a aquisição, por exemplo, de livros e materiais em Braille para as 

bibliotecas e a utilização de legendas em vídeos para facilitar o entendimento dos alunos com 

dificuldade auditiva ou surdez.
211

 

Em relação à dimensão programática, Sassaki aponta a revisão dos programas com o 

levantamento de barreiras invisíveis existentes nos programas adotados pela escola e, por fim, 

no que se refere à dimensão atitudinal, o autor destaca ponto crucial para a concretização do 

mandamento da igualdade substancial ao recomendar a implementação da educação para a 

diversidade, de tal forma a ensinar ao alunado a convivência com o diferente, evitando-se 

comportamentos discriminatórios e preconceituosos.
212

 

Nesse contexto, nos moldes da Resolução nº 04/2009, o projeto político-pedagógico, 

adotado pela escola deve promover a acessibilidade para alunos com deficiência, alunos com 

transtornos globais de desenvolvimento e alunos com altas habilidades ou superdotação 

(artigo 4º) prevendo em sua organização a implementação de salas de recursos 

multifuncionais, matrícula no atendimento educacional especializado (AEE) de alunos 

matriculados no ensino regular.  

Ainda nesse sentido, deve-se estabelecer cronograma de atendimento aos alunos, plano 

de AEE com a identificação das necessidades educacionais específicas, definindo os recursos 
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necessários e as atividades a serem desenvolvidas, contratando-se professores qualificados 

para o AEE, além de outros profissionais da educação, como tradutor e intérprete de LIBRAS, 

e, por fim, formar redes de apoio no âmbito da atuação profissional para maximizar o AEE 

(artigo 10).
213

 

Com efeito, compreendendo a acessibilidade num contexto mais amplo, esta pode ser 

concretizada por duas vias: o desenho universal e a adaptação razoável.
214

 

Em primeiro lugar, com a finalidade de se garantir acessibilidade, tem-se o desenho 

universal. Este instrumento, nos moldes da CDPCD, significa “[...] a concepção de produtos, 

ambientes, programas e serviços a serem usados, na maior medida possível, por todas as 

pessoas, sem necessidade de adaptação ou projeto específico”, sem, contudo, excluir “[...] as 

ajudas técnicas para grupos específicos de pessoas com deficiência, quando necessárias”.
215

 A 

definição trazida pela LBI reproduz o conceito da Convenção da ONU, incluindo no rol desta 

ferramenta a utilização dos recursos de tecnologia assistiva.
216

 

Com efeito, o desenho universal constitui no conjunto de medidas teóricas, práticas ou 

aplicadas de combate à discriminação, à marginalização, à segregação e à exclusão das 

pessoas com deficiência na sociedade, sendo possível, ainda, a sua utilização em prol de 

outros grupos em situação de vulnerabilidade, mesmo que esta seja temporária. 
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Nesse sentido, as medidas adotadas no que diz respeito a este instrumento são 

projetadas com parâmetro de universalidade, ainda que previstas para o grupo das pessoas 

com deficiência. Nessa linha de intelecção, o ferramental relativo ao desenho universal diz 

respeito às necessidades gerais, sem a utilização de adaptações específicas, de modo a 

beneficiar a estrutura social de forma ampla. 

Tem-se, portanto, que o escopo deste mecanismo consiste em favorecer todas as 

pessoas e não somente as pessoas com deficiência, razão pela qual sua obrigação “[...] nos les 

corresponde única y exclusivamente a los poderes públicos, sino a todo aquel que participe en 

la creación de esos bienes y productos, en la realización de un servicio o en la satisfacción de 

un derecho”.
217

 

Barcellos aponta, nesta linha, que o desenho universal busca “[...] formular canais de 

acesso ao convívio social que se fundem, desde sua concepção, num paradigma amplo “na 

maior medida possível” de ser humano, de modo a dar conta da enorme variação individual 

que existe na sociedade”.
218

 Já Ricardo, Saço e Ferreira salientam que a “[...] proposta de 

emprego do conceito de DU torna possível a transformação de uma realidade de segregação, 

de tutela, de paternalismo, para uma realidade de cidadania, de equiparação de oportunidades 

e de sociedade inclusiva”.
219

 

A Universidade da Carolina do Norte, nos EUA, compilou por meio de estudos 

realizados por arquitetos, engenheiros, designers de produtos e pesquisadores de design 

ambiental uma lista com sete princípios aplicados ao desenho universal, os quais podem ser 

utilizados para avaliar desenhos já existentes, guiar o seu desenvolvimento e educar designers 

e consumidores sobre as características de produtos e ambientes mais utilizáveis.
220
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Esses princípios consistem, primeiramente, no uso equitativo no sentido de que o 

desenho possa abranger pessoas com diversas habilidades, provendo meios idênticos, quando 

possível, ou equivalentes, quando não for possível, para todos os usuários, evitando, assim, a 

segregação ou discriminação de qualquer pessoa que o utilize, tornando-o atraente para todos 

os usuários.
221

 

O segundo princípio envolve a flexibilidade do uso, isto é, o desenho deve conglobar 

uma gama variada de preferências e habilidades, de tal forma a possibilitar que o usuário se 

adapte ao instrumento no seu próprio ritmo.
222

 O terceiro dispõe que o uso deve ser simples e 

intuitivo. O escopo deste princípio seria justamente facilitar o acesso do usuário ao desenho, 

de modo que possa compreendê-lo independente de sua experiência, conhecimentos, 

habilidades linguísticas ou nível de concentração.
223

 

O quarto princípio aponta que a informação deve ser perceptível de forma efetiva, 

independentemente das condições do ambiente ou das habilidades sensoriais do sujeito a que 

se destina.
224

 Em quinto lugar, destaca-se o princípio da tolerância ao erro, segundo o qual o 

desenho deve minimizar consequências perigosas e imprevistas, o que poderia ser 

                                                                                                                                                                                              
https://projects.ncsu.edu/ncsu/design/cud/about_ud/udprinciplestext.htm.> Acesso em: 05 fev. 2019. 
221

PRINCIPLE ONE: Equitable Use. The design is useful and marketable to people with diverse abilities. 

Guidelines: 1a. Provide the same means of use for all users: identical whenever possible; equivalent when not. 

1b. Avoid segregating or stigmatizing any users. 1c. Provisions for privacy, security, and safety should be 

equally available to all users. 1d. Make the design appealing to all users. In: THE principles of universal design. 

North Carolina University. Disponível em: < 

https://projects.ncsu.edu/ncsu/design/cud/about_ud/udprinciplestext.htm.> Acesso em: 05 fev. 2019. 
222

 PRINCIPLE TWO: Flexibility in Use. The design accommodates a wide range of individual preferences 

and abilities. Guidelines: 2a. Provide choice in methods of use. 2b. Accommodate right- or left-handed access 

and use. 2c. Facilitate the user's accuracy and precision. 2d. Provide adaptability to the user's pace. . In: THE 

principles of universal design. North Carolina University. Disponível em: < 

https://projects.ncsu.edu/ncsu/design/cud/about_ud/udprinciplestext.htm.> Acesso em: 05 fev. 2019. 
223

 PRINCIPLE THREE: Simple and Intuitive Use. Use of the design is easy to understand, regardless of the 

user's experience, knowledge, language skills, or current concentration level. Guidelines: 3a. Eliminate 

unnecessary complexity. 3b. Be consistent with user expectations and intuition. 3c. Accommodate a wide range 

of literacy and language skills. 3d. Arrange information consistent with its importance. 3e. Provide effective 

prompting and feedback during and after task completion. In: THE principles of universal design. North 

Carolina University. Disponível em: < 

https://projects.ncsu.edu/ncsu/design/cud/about_ud/udprinciplestext.htm.> Acesso em: 05 fev. 2019. 
224

 PRINCIPLE FOUR: Perceptible Information. The design communicates necessary information effectively 

to the user, regardless of ambient conditions or the user's sensory abilities. 

Guidelines: 4a. Use different modes (pictorial, verbal, tactile) for redundant presentation of essential 

information. 4b. Provide adequate contrast between essential information and its surroundings. 4c. Maximize 

"legibility" of essential information. 4d. Differentiate elements in ways that can be described (i.e., make it easy 

to give instructions or directions). 4e. Provide compatibility with a variety of techniques or devices used by 

people with sensory limitations. In: THE principles of universal design. North Carolina University. Disponível 

em: < https://projects.ncsu.edu/ncsu/design/cud/about_ud/udprinciplestext.htm.> Acesso em: 05 fev. 2019. 



90 

 

 

concretizado, por exemplo, por meio da garantia de segurança contra falhas.
225

 

O sexto princípio indica que o desenho deve ser desenvolvido levando em 

consideração pouco ou baixo esforço físico, ao passo que o seu uso deve ser feito de forma 

eficiente e confortável.
226

 Por fim, em sétimo lugar, diz respeito ao tamanho e espaço para 

alcance e uso. Isto é, o desenho deve ser criado de tal forma que possibilite seu manuseio 

independentemente do corpo, tamanho, postura ou mobilidade do usuário.
227

 

Nesse contexto, o desenho universal não pode ser compreendido por meio de único 

viés de conhecimento, mas deve ser composto por um campo de estudo multidisciplinar na 

medida em que seu fundamento primordial diz respeito a proporcionar acessibilidade ao 

grupo humano como um todo, incluindo-se, especialmente, as pessoas com deficiência no 

contrato social originariamente firmado sem sua participação.
228

 

Acerca da multidisciplinaridade deste instrumento, cabe ressaltar, num pequeno 

parêntese, o papel dos avanços da neurociência. Decifrar como o cérebro humano funciona 

descortina a barreira do aluno padrão e dos métodos tradicionais de ensino, de modo que se 

compreende o aluno em suas múltiplas habilidades, inteligências, capacidades e limitações.
229

  

O processo de ensino aprendizagem perpassa a ideia do currículo padronizado, da 

única resposta possível, englobando atuações dinâmicas e variadas do docente e do discente 

na construção deste processo e do próprio currículo escolar. O desenho universal enfrenta, 
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assim, no que diz respeito à educação, o grande desafio de auxiliar o estudante, com ou sem 

deficiência, a aprender a conhecer, aprender a fazer, aprender a conviver e aprender a ser.
230

 

Em apoio a essas considerações, aponta-se uma derivação do desenho universal, a qual 

ainda não é muito explorada no Brasil
231232

, consistente no Universal Design for Learning 

(UDL), traduzido como Desenho Universal para a Aprendizagem (DUA). 

O DUA consiste num instrumento desenvolvido em meados dos anos 1990 por Anne 

Meyer, David H. Rose e David Gordon para promover e melhorar o ensino e aprendizagem 

para todas as pessoas, com e sem deficiência.
233

  

Nesse sentido, suas premissas foram estruturadas segundo uma base científica sobre 

como ocorre o processo de aprendizagem. O desenho universal para aprendizagem objetiva 

interrogar o processo educativo, buscando desenvolver respostas para as seguintes 

indagações: o que é aprendido, como é aprendido e porque é aprendido?
234

, correspondentes 

aos princípios de engajamento, da representação e da ação e expressão.
235

 

Proporciona-se, assim, o desenvolvimento de todos os estudantes, em igualdade de 

oportunidades, possibilitando múltiplas formas de aprendizagem de modo a minimizar as 

barreiras ou obstáculos existentes no ensino, adaptando-as às necessidades específicas de cada 
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discente.
236

 Segundo Ricardo, Saço e Ferreira, o desenho universal para a aprendizagem “[...] 

aumenta o impacto da educação inclusiva, pois amplia um conceito de instituição educacional 

que conhece e torna viável as diferenças entre os estudantes [...]”
237

.  

Zerbato e Mendes apontam o exemplo da rampa como forma de esclarecer o conceito 

do desenho universal para a aprendizagem. Embora construída para facilitar o acesso de 

pessoas com deficiência, acaba por auxiliar também pessoas que não possuem deficiências, 

mas que vivenciam limitações temporárias, como um idoso, uma gestante, ou um obeso, por 

exemplo.  

Partindo-se dessa premissa focada em acessibilidade física e arquitetônica, reconhece-

se a existência de barreiras pedagógicas, estruturando-se, assim, metodologias de 

acessibilidade capazes de atender as várias necessidades dos alunos, independentemente de 

sua condição limitante ou do fator que lhes diferenciam.
238

 

Nesse contexto, reconhece-se, sobretudo, que a aprendizagem é um processo 

complexo e, como tal, não há um método único nem um aluno padrão, de tal forma que a 

metodologia utilizada para um aluno com autismo pode não ser a mais acessível para um 

aluno surdo, razão pela qual não se pode conceber a perpetuação de um currículo 

padronizado, engessado e imposto.
239

 

A implementação de um desenho universal voltado para o processo de ensino e 

aprendizagem possibilita formas variadas “[...] de apresentação do conteúdo, de ação e 

expressão do conteúdo pelo aluno [...]”
240

, proporcionando, nessa linha, “[...] vários modos de 

                                                             
236

 RICARDO, Débora Cristina; SAÇO, Lívia Fabiana; FERREIRA, Eliana Lúcia. O desenho universal na 

educação: novos olhares diante da inclusão do ser deficiente. Revista Ibero-Americana de Estudos em 

Educação, Araraquara, v. 12, n. esp. 2, p. 1524-1538, ago/2017, p. 1528. 
237

 RICARDO, Débora Cristina; SAÇO, Lívia Fabiana; FERREIRA, Eliana Lúcia. O desenho universal na 

educação: novos olhares diante da inclusão do ser deficiente. Revista Ibero-Americana de Estudos em 

Educação, Araraquara, v. 12, n. esp. 2, p. 1524-1538, ago/2017, p. 1532. 
238

 “Um exemplo que deixa mais clara a compreensão desse conceito é a concepção de rampa. Uma rampa pode 

ser utilizada tanto por pessoas que apresentam uma deficiência física e dificuldade de locomoção quanto por 

pessoas que não apresentam nenhuma deficiência, como um idoso, uma pessoa obesa ou uma mãe empurrando 

um carrinho de bebê. Dessa ideia, baseada na acessibilidade para todos, independentemente das suas condições 

ou impedimentos, surgiu a ideia de integração de tal conceito aos processos de ensino e aprendizagem, 

baseando-se num ensino pensado para atender as necessidades variadas dos alunos, pois além das barreiras 

físicas, também existem hoje as barreiras pedagógicas” In: ZERBATO, Ana Paula; MENDES, Enicéia 

Gonçalves. Desenho universal para a aprendizagem como estratégia de inclusão escolar. Educação UNISINOS, 

v. 22, n. 2, p. 147-155, abr./jun. 2018, p. 150. 
239

 ZERBATO, Ana Paula; MENDES, Enicéia Gonçalves. Desenho universal para a aprendizagem como 

estratégia de inclusão escolar. Educação UNISINOS, v. 22, n. 2, p. 147-155, abr./jun. 2018, p. 150. 
240

 PRAIS, Jacqueline Lidiane de Souza; ROSA, Vanderley Flor da. Princípios do desenho universal para a 

aprendizagem: planejamento de atividades pedagógicas para inclusão. Revista do Centro de Educação, Letras 



93 

 

 

aprendizagem e desenvolvimento organizados pelo professor para os alunos, promovendo a 

participação, interesse e engajamento na realização das atividades pedagógicas”.
241

 

A finalidade deste instrumento consiste, assim, em auxiliar o corpo pedagógico como 

um todo a “[...] adotarem modos de ensino de aprendizagem adequados, escolhendo e 

desenvolvendo materiais e métodos eficientes, de forma que seja elaborado de forma mais 

justas e aprimoradas para avaliar o progresso de todos os estudantes.”
242

 

Apresentando objetivos claros que podem ser alcançados pelos alunos, o Center for 

Applied Special Techonology (CAST) lançou um guia (“guidelines”) de princípios 

orientadores do desenho universal para a aprendizagem, objetivando a formação, para cada 

dimensão trabalhada, de aprendentes diligentes e sabedores (proporcionar modos múltiplos de 

apresentação – “representation”), estratégicos e direcionados (proporcionar modos múltiplos 

de ação e expressão – “action and expression.”), motivados e determinados (proporcionar 

modos múltiplos de autoenvolvimento – “engagement”).
243

 

Gráfico 01 - Princípios orientadores e objetivos do Desenho Universal para a aprendizagem (CAST, 2011)
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Exemplificativamente, a versão do ano de 2018 deste guia
244

, em relação às múltiplas 

formas de apresentação, destaca que a percepção do aluno deve se dar por meio de conteúdos 

flexíveis que não dependam de sentidos, como visão, audição, tato ou movimentos. Nessa 

linha de intelecção, dispõe como medidas que podem ser aplicadas a oferta de meios de 

personalização na apresentação da informação, alternativas à informação auditiva e 

alternativas a informação visual. 

No que tange às alternativas à informação auditiva
245

, recomenda-se, como forma de 

se implementar o desenho universal da aprendizagem, usar legendas para a palavra falada, 

disponibilizar diagramas visuais, letras de música ou sons, dispor de legendas para vídeos ou 

clipes, prover um intérprete de American Sign Language (ASL) para o inglês falado (no 

Brasil, seria um intérprete de LIBRAS para o português falado), usar imagens, símbolos ou 

emoticons para expressar ênfase ou prosódia, dispor de equivalentes visuais ou tácteis para 

efeitos ou alertas sonoros e, por fim, providenciar descrição emocional ou visual para 

interpretação musical.
246

 

Gráfico 02 - The Universal Design for Learning Guidelines (CAST, 2018)
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Nesse sentido, no teor dos princípios do modelo de direitos humanos, procura-se 

inflexionar a estrutura sedimentada no sistema educativo, analisando “[...] as limitações na 

gestão do currículo, em vez de sublinhar as limitações dos alunos”.
247

 Reconhecer, 

primeiramente, que o processo de ensino e aprendizagem não é uma receita de bolo que tem 

que ser seguida metodicamente constitui o primeiro passo para o ensino de todos os alunos 

em igualdade de oportunidades. 

Complementando-se a derrocada dos métodos tradicionais de ensino por meio do 

reconhecimento no planejamento de ensino da existência de diferentes habilidades, estilos, 

capacidades e interesses dentro da sala de aula
248

, fortifica-se o viés da educação inclusiva, a 

qual deve estar aberta ao eterno aprender para educar.
249

 

Contudo, o desenho universal encontra algumas limitações. A primeira delas refere-se 

a sua realização “na maior medida possível”, conforme delimitado pela Convenção 

Internacional sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência e a Lei Brasileira de Inclusão. 

Tem-se, assim, no termo “possível” sua limitação interna, isto é, o desenvolvimento de 

um desenho universal pode ser embaraçado em razão do estado de conhecimento, o qual 

engloba o estado da ciência ou das técnicas utilizadas num determinado tempo ou dominados 

por uma determinada sociedade e a possibilidade de se conhecer a diversidade humana.
250

 

Especificamente no que tange à diversidade humana constitui-se como outro fator 

limitante a consecução deste instrumento na medida em que para se impulsionar o processo de 

ensino e aprendizagem deve-se perceber vontade humana clara e intencionada nesta direção. 

Os obstáculos para a sua efetivação também pode se encontrar nas próprias 

consequências negativas de sua adoção, notadamente, em dois sentidos: como e em que 

medida a sua aplicação prática pode restringir ou afetar outros direitos, ou seja, quando se 
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defrontar com a colisão entre direitos ou quais os custos decorrentes de sua implementação.
251

 

Ademais, o desenho universal pode ser limitado pela própria ideia da razoabilidade no 

sentido de proporcionalidade, consistente, em síntese, na mitigação de forma desproporcional 

de determinado direito, sendo, via de consequência, considerado desarrazoado ou 

desproporcional, justificando-se seu descumprimento. Nesse caso, tem-se que, mesmo 

impossibilitada a concretização do desenho universal, não há discriminação a ser 

reconhecida.
252

 

Gráfico 03 - Limites à concretização do desenho universal 

 

Fonte: ROIG, Rafael de Asís. Lo razonable en el concepto de ajuste razonable. In: SALMÓN, Elizabeth; 

BREGAGLIO, Renata. Nueve conceptos claves para entender la convención sobre los derechos de las 

personas con discapacidad. Pontificia Universidad Católica de Peru, 2015. Elaboração: Autora 

 

O descumprimento da obrigação de acessibilidade universal por meio do 

inadimplemento do desenho universal deve ser, portanto, justificada com base em uma de 

suas limitações para, então, dar ensejo a solução adequada: as adaptações ou ajustes 

razoáveis.  
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Caso não haja a satisfação do desenho universal, seja pela inexistência de 

acessibilidade ou se era possível e razoável concretizá-lo, mas, por opção, não foi realizado, 

tem-se hipótese de descumprimento da acessibilidade universal, configurando-se trato 

discriminatório, cuja correção deve ser realizada por meio de medidas de acessibilidade 

universal e não de ajustes razoáveis. 

Em síntese, Asís aponta que “[...] la accessibilidad es la situación a la que se aspira, el 

diseño para todos uma estrategia a nivel general para alcanzarla y los ajustes razonables uma 

estrategia a nivel particular, cuando no ha sido posible preverlo para todos”.
253

 

Com efeito, sempre que o desenho universal não seja possível de ser concretizado de 

forma justificada, pondera-se o uso das adaptações ou ajustes razoáveis
254

 como 

instrumento jurídico para possibilitar acessibilidade num contexto de uma demanda específica 

e determinada. Nesse contexto, busca-se adequar o entorno, bens ou serviços às necessidades 

específicas de uma pessoa com deficiência, aplicando-se os ajustes quando se tem um 

impedimento de se satisfazer a acessibilidade de maneira universal. 

Adaptações razoáveis são, portanto, medidas pleiteadas numa dada ou determinada 

situação, convertendo-se, nos temos tracejados por Palácios
255

, num autêntico direito 

destinado a remediar uma situação particular. Nessa linha, Pérez Bueno
256

 destaca que os 

ajustes ou as adaptações devem ser utilizados em casos não alcançados pelas obrigações 

gerais de proteção dos direitos da pessoa com deficiência, possuindo, assim, um caráter 

subsidiário. 

Com efeito, faz-se necessária a delimitação dos elementos componentes da adaptação 

razoável, a fim de se esclarecer a sequencialidade das vias de concretização da acessibilidade. 

Os ajustes têm como objetivo concretizar a acessibilidade, razão pela qual não podem ser 
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consideradas como uma forma de substituir o desenho universal. Caso contrário, o escopo 

primordial da acomodação se perderia, tornando-o, conforme ressalta Asís
257

, numa válvula 

de escape da obrigação de realização do desenho universal. 

Para evitar a descaracterização dos instrumentos, notadamente, da adaptação razoável 

e do desenho universal, deve-se realizar o devido corte interpretativo, delimitando-se os 

elementos hermenêuticos de cada um. 

Débora Diniz e Lívia Barbosa, comentando o artigo 2º da Convenção Internacional da 

ONU, interpretaram, ainda que de forma sucinta, as definições contidas neste dispositivo, 

especialmente, o desenho universal e as adaptações razoáveis, logrando delimitar alguns dos 

elementos essenciais de cada instrumento, como a razoabilidade e o custo para o ajuste 

razoável e a universalidade inerente ao desenho universal.  

Todavia, ao exemplificar na prática o que consistia cada um deles, as autoras 

confundiram os instrumentos. Ao afirmar que “[...] uma rampa é um ajuste razoável não 

apenas para cadeirantes, mas também para idosos, pessoas com marcha reduzida ou mulheres 

grávidas [...]”
258

, houve um equívoco na medida em que se trata propriamente de um desenho 

universal e não de uma adaptação razoável. 

Nesse contexto, a rampa, de fato, funcionaria como meio de acessibilidade não só para 

pessoas com deficiência, mas para pessoas que experimentam limitações temporárias, 

mulheres grávidas, idosos, uma criança brincando com um skate ou simplesmente para quem 

não deseja subir escadas. Trata-se de uma acessibilidade universal e não de uma adaptação 

razoável, a qual necessita, em primeiro lugar, da falha justificada do desenho universal e, em 

segundo lugar, da ponderação de outros elementos interpretativos para a sua aplicação. 

Com efeito, a delimitação tanto da definição das adaptações razoáveis como do seu 

passo a passo interpretativo e aplicativo se faz necessária, uma vez que, nas palavras de 

Herrera Flores, “[...] hay que conocer los límites de un instrumento para saber, sobre todo en 

momentos de crisis, como usarlo convenientemente y como complementarlo con otras formas 
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de lucha para el aceso al bien”.
259

 

Por fim, a última diferenciação que deve ser feita em relação a sequencialidade de 

concretização da acessibilidade refere-se, segundo Bregaglío
260

, à ação afirmativa, definida 

como toda medida do Estado que vem a promover a igualdade dos grupos mais 

subempregados na sociedade, redistribuindo direitos, recursos ou bens. Estas podem ser 

realizadas por meio de cotas, metas ou políticas públicas, configurando-se, assim, por 

exemplo, na norma que cria a política pública de construção de casas acessíveis ou estabelece 

um sistema de cotas para pessoas com deficiência.  

Nos termos delineados por Gomes as ações afirmativas têm por escopo promover à 

efetiva igualdade de oportunidades, combatendo-se, nessa linha, discriminações históricas. 

Consistem, assim, em políticas de inclusão elaboradas visando a “[...] concretização de um 

objetivo constitucional universalmente reconhecido [...]”.
261

  

Carmen Lúcia Antunes Rocha ressalta que tais ações consistem na “[...] face 

construtiva e construtora do novo conteúdo a ser buscado no princípio da igualdade 

jurídica”
262

, entendendo, ainda, que este “[...] encontrou uma nova interpretação no 

acolhimento jurisprudencial concernente à ação afirmativa”
263

. 

São, portanto, medidas de natureza temporária que buscam a efetivação da igualdade 

jurídica, propiciando a determinado coletivo, que se encontra em situação de desequilíbrio 

com os demais, a sua participação em igualdade de condições, proporcionando-lhes os 

mesmos pesos e medidas para que, assim, possam modificar sua situação de vulnerabilidade. 

São medidas temporárias justamente porque, uma vez alcançada a condição pretendida, a ação 

afirmativa cessa. 

Diante disso, pode-se observar, nos termos destacados por Bregaglio
264

, que a 
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diferença essencial entre essas medidas estão centralizadas no âmbito da modificação do 

entorno; das pessoas que serão beneficiadas; e do alcance da obrigação.  

Gráfico 04 - Diferença entre acessibilidade, desenho universal e ajustes razoáveis 

 

Fonte: LAZARTE, Renata Bregaglío. Alcances del mandato de no discriminación en la Convención sobre los 

Derechos de las Personas con Discapacidad. In: SALMÓN, Elizabeth; BREGAGLIO, Renata. Nueve conceptos 

claves para entender la convención sobre los derechos de las personas con discapacidad. Pontificia 

Universidad Católica de Peru, 2015. Elaboração: Renata Bregaglío. 

 

Enquanto a acessibilidade e o desenho universal acabam por modificar o entorno de 

forma genérica, a adaptação razoável somente é realizada especificamente; ou seja, aplica-se 

em cada caso, podendo corresponder a medidas diferentes a depender da necessidade de seu 

postulante.  

A acessibilidade beneficia a todas as pessoas com deficiência, ao passo que o desenho 

universal abrange todas as pessoas, podendo estas serem ou não pessoas com deficiência. O 

ajuste, por sua vez, beneficiará somente uma pessoa, isto é, quem está pedindo determinada 

modificação ou adaptação. No que diz respeito ao alcance da obrigação, a acessibilidade é 

promovida por meio da adoção de medidas de acessibilidade, ao passo que o desenho 

universal promoverá a realização de estudos e normas técnicas e a adaptação razoável poderá 

encontrar seu limite na inexistência de razoabilidade da medida.  

Em continuidade, busca-se conceituar as adaptações razoáveis e quais os vetores 

interpretativos adotados para a sua correta aplicação a fim de analisar, posteriormente, como e 

em que medida este instrumento poderia ser utilizado no Brasil para promover o direito à 

educação inclusiva de pessoas surdas. 

 

 

                                                                                                                                                                                              
Derechos de las Personas con Discapacidad. In: SALMÓN, Elizabeth; BREGAGLIO, Renata. Nueve conceptos 

claves para entender la convención sobre los derechos de las personas con discapacidad. Pontificia 

Universidad Católica de Peru, 2015, p. 95. 



101 

 

 

2.2. Conceito e introdução aos elementos configuradores da adaptação razoável 

 

Não obstante o conceito desse instrumento fosse aplicado antes do advento da 

Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência para resolver 

celeumas envolvendo a obrigação de adaptar o entorno (entendido em sentido lato) para 

pessoas com deficiência, utilizando-se como fundamento outros diplomas internacionais
265

, 

foi somente na Convenção da ONU que o termo “adaptações razoáveis”, “ajustes razonables” 

ou “reasonable accommodations” foi criado, conforme ressaltam Lord e Brown.
266

  

Adaptações razoáveis consistem, nos moldes previstos na CDPCD, no artigo segundo, 

nas modificações ou ajustes que não importem ônus desproporcional ou indevido, requeridos 

caso a caso, objetivando assegurar o exercício, em igualdade de oportunidades com as demais 

pessoas, de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais. 

“Adaptação razoável” significa as modificações e os ajustes necessários e adequados 

que não acarretem ônus desproporcional ou indevido, quando requeridos em cada 

caso, a fim de assegurar que as pessoas com deficiência possam gozar ou exercer, 

em igualdade de oportunidades com as demais pessoas, todos os direitos humanos e 

liberdades fundamentais;
267

 

 

As adaptações razoáveis constituem-se, em primeiro lugar, na concretização da 

igualdade substantiva e do mandamento da não discriminação, objetivando a inclusão de 

pessoas com deficiência e sua plena participação em sociedade.
268

 Trata-se, assim, de um 
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meio para assegurar o gozo e o usufruto de direitos humanos para um grupo que vivenciou 

discriminações históricas que foi marginalizado por meio da imposição de barreiras físicas, 

sociais e atitudinais.
269

 

Em virtude da insuficiência da igualdade formal, princípio que ignora a diversidade 

humana e as barreiras sociais que inibem o gozo de direitos e a plena participação deste grupo 

de pessoas
270

, este instrumento jurídico se perfectibilizaria por meio da igualdade substantiva 

na medida em que seria necessário aplicar medidas de discriminação positiva para minorar 

desigualdades históricas e sistêmicas, as quais acabam por criar desvantagens estruturais 

relativas ao gozo de direitos humanos por parte das pessoas com deficiência.
271

 

Essa seria, segundo Pérez Bueno, a primeira dimensão deste instrumento, que 

comportaria a garantia do direito à igualdade diante do fracasso da acessibilidade e do 

desenho universal.
272

 

Ademais, a aplicação de adaptações razoáveis poderá ser realizada não somente em 

direitos civis e políticos, considerados normalmente de primeira geração e, portanto, que 

atraem uma atuação negativa, de não interferência do Estado, mas em direitos que demandam 

prestações positivas por parte do órgão estatal respectivo, tais como no direito à educação, à 

liberdade, à segurança, ao trabalho e ao acesso à justiça; direitos esses que encontram 

previsão normativa de ajustes razoáveis na Convenção Internacional sobre os Direitos da 
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Rights (CESCR). General Comment nº 5: persons with disabilities. United Nations Human Rights. Office of 

the high commissioner. Disponível em: < 
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Pessoa com Deficiência.
273

 

Considerando que a finalidade primordial do ajuste consiste na eliminação de 

barreiras, este instrumento é confundido com a acessibilidade em sentido geral. Contudo, 

cuida-se de medida individual, ex posi, isto é, constatando-se uma situação discriminatória ou 

desigual, mesmo após a adoção de medidas de acessibilidade, busca-se desenvolver e adotar 

um método, metodologia, meio ou instrumento para possibilitar o gozo de direitos em 

igualdade de oportunidades com as demais pessoas. Aplica-se, assim, uma adaptação 

razoável.
274

 

Não se tem um método preconcebido de qual adaptação funcionará para cada caso em 

que demandada. Este instrumento será desenvolvido, construído pela pessoa com deficiência 

e o sujeito obrigado a concretizá-la em conformidade com a situação vivenciada, de modo a 

buscar e a encontrar o equilíbrio necessário para possibilitar sua plena participação e usufruto 

de direitos. 

Tendo em vista se tratar de uma medida de cunho individual, sua aplicação se torna 

restrita a determinados âmbitos de atuação. Conforme assinala Bregaglío, as adaptações 

razoáveis são mais utilizadas nas “[...] metodologías de estudio y enseñanza, los criterios de 

contratación de un empleado, la jornada laboral, los interrogatorios judiciales, las prestaciones 

de atención y medicación en el ámbito de la salud, entre otros”.
275

 

Nessa linha de intelecção, Pérez Bueno aponta cinco elementos constitutivos da 

definição dos “ajustes razonables”, a saber: a) o elemento fictício de mudança, b) o elemento 

de individualização e satisfação das particularidades; c) elemento de subsidiariedade; d) 

elemento da razoabilidade e, por fim, e) elemento de garantia do direito à igualdade.
276
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O primeiro elemento consistiria na necessidade de mudança do entorno, entendido em 

sentido lato, de modo à adaptá-lo às necessidades específicas da pessoa com deficiência 

(segundo elemento). O terceiro elemento, consistente na subsidiariedade, diz respeito à 

aplicação das adaptações razoáveis quando há uma falha na implementação das obrigações 

gerais de proteção dos direitos deste grupo de pessoas.
277

  

Em continuidade, o autor aponta que a razoabilidade, como elemento constitutivo dos 

ajustes, enseja que a adaptação a ser realizada não possa comportar uma carga indevida ou 

desproporcional. Por último, o ajuste razoável deve promover um grau de igualdade análogo 

ao que os demais membros da comunidade usufruem.
278

 

Adaptações razoáveis são, nesse sentido, medidas individuais desenvolvidas em 

virtude de uma situação desvantajosa, desigual ou prejudicial, na qual, apesar de adotados 

comandos gerais de acessibilidade, a pessoa com deficiência não experimenta o pleno 

usufruto dos direitos que lhes foram assegurados pelos diplomas normativos correspondentes, 

necessitando adaptar o entorno para eliminar a barreira que impede o alcance de seu potencial 

pleno e do gozo de direitos. 

Não obstante constitua direito previsto na CDPCD e na LBI, os ajustes razoáveis não 

são direitos absolutos. Nessa linha, é possível se opor a sua realização, desde que 

devidamente justificada sua negativa. Caso contrário, tem-se hipótese de discriminação em 

virtude de negativa de adaptações razoáveis para pessoas com deficiência.  

Com efeito, a validade da não realização do ajuste encontraria seu fundamento na 

razoabilidade inerente a este instrumento, caracterizando-se, segundo Pérez Bueno
279

, a 
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segunda dimensão deste instrumento, englobando, ainda, o conceito de carga indevida.  

Portanto, três elementos contidos na definição de adaptações razoáveis são essenciais 

para compreender suas funcionalidades e limitações como instrumento jurídico para a 

inclusão de pessoas com deficiência ou mesmo de outras minorias, como as religiosas, e 

possibilitar sua plena participação social. Notadamente, no âmbito escolar, objeto do presente 

trabalho.  

Deve-se, assim, interpretar como e em que medida um ajuste seria razoável, quais os 

parâmetros para definir se a carga é indevida e, por fim, delimitar os limites do custo 

financeiro que deve ser aturado, isto é, saber quando seria proporcional não insistir na 

obrigação de adaptar, sem com isso afetar outros direitos que lhe contraponha ou prejudicar, 

até certo nível, o devedor desta prestação.
280

 

No próximo tópico, explora-se o significado desses elementos e como estes devem ser 

interpretados a fim de possibilitar a adequada e razoável aplicação das adaptações como 

medida apta a promover à acessibilidade ao entorno, entendido em sentido lato, o gozo de 

direitos e à plena participação das pessoas com deficiência. 

 

2.3. Projeções da razoabilidade e o passo a passo para a aplicação de adaptações razoáveis 

 

Para que seja possível a efetivação de uma adaptação, objetivando a eliminação de 

uma barreira para possibilitar a inclusão de uma pessoa com deficiência, é essencial analisar 

quais elementos devem ser preenchidos para que a diferenciação seja justificada.
281

 Nessa 

linha, para que um ajuste seja considerado adequado, deve-se verificar, em síntese, se este é 

razoável e se detém ou não uma carga desproporcional ou indevida. 

Em primeiro lugar, debruça-se sobre o requisito da razoabilidade. 

                                                                                                                                                                                              
10 años de legislación sobre no discriminación de personas con discapacidad en España. Estudios en 

homenaje a Miguel Ángel Cabra de Luna. Madrid: Ediciones Cuenca, 2012, p. 183-184. 
280

 LAZARTE, Renata Bregaglío. Alcances del mandato de no discriminación en la Convención sobre los 

Derechos de las Personas con Discapacidad. In: SALMÓN, Elizabeth; BREGAGLIO, Renata. Nueve conceptos 

claves para entender la convención sobre los derechos de las personas con discapacidad. Pontificia 

Universidad Católica de Peru, 2015, p. 93-95. 
281

 LAZARTE, Renata Bregaglío. Alcances del mandato de no discriminación en la Convención sobre los 

Derechos de las Personas con Discapacidad. In: SALMÓN, Elizabeth; BREGAGLIO, Renata. Nueve conceptos 

claves para entender la convención sobre los derechos de las personas con discapacidad. Pontificia 

Universidad Católica de Peru, 2015, p. 82. 



106 

 

 

Ressalta-se, preliminarmente, que não se tem uma definição certa e precisa do que 

seria razoável em matéria de ajuste. Abrem-se, assim, as portas para a interpretação deste 

elemento, o qual restaria configurado, principalmente, como aponta Pérez, Bueno, por meio 

dos pronunciamentos judiciais.
282

 Portanto, a noção do que é ou não razoável e, 

consequentemente, da viabilidade ou não da adaptação deve ser construída 

hermeneuticamente. 

Nesse sentido, alguns pontos devem ser destacados. A razoabilidade possui várias 

dimensões, segundo aponta Asís. Numa primeira projeção, haveria um aspecto geral e outro 

no campo do conhecimento concreto, estruturado numa série de princípios e valores.
283

 

Por outro lado, pode se referir também ao saber prático alinhado à argumentação e aos 

princípios, de modo que não seria possível estabelecer uma única resposta correta, mas 

desenhar um marco para situar decisões admissíveis e, via de consequência, identificar as 

incorretas ou menos favoráveis para as pessoas com deficiência.
284

 

A razoabilidade, de forma geral, consistiria, assim, num parâmetro para verificar a 

justificação constitucional da decisão normativa. Nessa linha, Asís assinala quatro cânones de 

controle para confirmar a efetividade da tutela jurídica: a congruência, a motivação, a 

ausência de erro e a razoabilidade da decisão judicial.
285

 

Por fim, a razoabilidade seria utilizada para distinguir as diferenciações das 

discriminações, destacando-se, sobre este ponto, os princípios da proporcionalidade e da 

aceitabilidade.
286

 Usando-se essas ferramentas interpretativas, tem-se o caminho traçado para 

identificar se uma adaptação se configura ou não como razoável. 

Indaga-se: o que seria razoável considerar em questão de adaptações razoáveis? 
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2.3.1. Primeiro passo: houve ou não a satisfação do desenho universal? 

 

O primeiro passo para identificar a razoabilidade de uma adaptação e, por 

consequência, determinar a viabilidade de sua adequada aplicação, deve-se buscar a resposta 

para a seguinte pergunta: houve ou não a satisfação do desenho universal?  

Caso a resposta para a indagação seja negativa, seja pela inexistência de acessibilidade 

ou se o desenho era possível e razoável, mas não foi realizado, tem-se, preliminarmente, o 

descumprimento da obrigação de acessibilidade e a identificação de tratamento 

discriminatório. Esta hipótese, por se tratar de um inadimplemento propriamente dito do dever 

geral de acessibilidade, não pode ser corrigida por meio de ajustes razoáveis.
287

 

Caso positivo, duas opções são possíveis: a) ou já existia acessibilidade universal para 

aquele caso ou b) o desenho era impossível ou desarrazoado.
288

 Em relação ao segundo ponto, 

tem-se a justificação da impossibilidade de implementação do desenho universal. Neste 

último caso, a correção se daria por meio de adaptações razoáveis. 

Segundo Asís
289

, esta seria a primeira projeção do que seria razoável em termos de 

ajuste. Isto é, o primeiro passo consiste em analisar a justificação do ajuste segundo os 

parâmetros da estratégia de acessibilidade universal. Deve haver, portanto, a justificação 

lógica acerca da falha, do fracasso ou a fundamentação do inadimplemento da obrigação de 

realizar à acessibilidade universal. 
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Gráfico 05 - Primeira projeção da razoabilidade nas adaptações razoáveis: justificação da acessibilidade 

universal 

 

Fonte: ROIG, Rafael de Asís. Lo razonable en el concepto de ajuste razonable. In: SALMÓN, Elizabeth; 

BREGAGLIO, Renata. Nueve conceptos claves para entender la convención sobre los derechos de las 

personas con discapacidad. Pontificia Universidad Católica de Peru, 2015. Elaboração: Autora 

 

2.3.2. Segundo passo: elementos da adaptação razoável 

 

A segunda projeção apontada por Asís
290

 e, por conseguinte, o segundo passo para a 

aplicação das adaptações razoáveis encontra lastro nos próprios elementos contidos na 

definição do ajuste e suas repercussões. Ponderam-se, neste tópico, dois pontos: a) com a 

implementação do ajuste, haverá afetação excessiva ou desproporcional de outros direitos? e 

b) a carga a ser suportada é proporcional? Deve-se atentar, nessa linha, se a razoabilidade se 

mantém ou se se perde levando em consideração outros parâmetros. 

Essa exigência de razoabilidade se confunde, segundo o autor, com a 
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proporcionalidade
291

, na medida em que envolve o atrito entre direitos e a necessidade de 

justificação da escolha por meio da técnica de ponderação. Ademais, de certa forma, este 

ponto atrai a discussão sobre o custo no sentido financeiro necessário para se concretizar o 

ajuste postulado. 

Nesse sentido, uma adaptação deixa de ser razoável quando devidamente justificada 

que há afetação desproporcional a outros direitos ou quando envolve um custo desprovido de 

razoabilidade para o sujeito obrigado a adaptar, de modo que lhe prejudicaria financeiramente 

acaso se insista no adimplemento desta obrigação, devendo, conforme será explicitado no 

terceiro capítulo dessa pesquisa, abrir-se a dimensão dialógica da adaptação razoável, 

permitindo-se que o solicitante e o solicitado desenvolvam em conjunto a melhor alternativa 

que atenda às necessidades do demandante e as possibilidades do demandado. 

No caso Vande Zande v. State of Wisconsin, por exemplo, a Suprema Corte dos 

Estados Unidos, por meio de decisão proferida pelo Chief Judge Posner, em análise de pedido 

de adaptação razoável postulado por trabalhadora com deficiência física, cadeirante, para 

ajustar o modo e o ambiente de trabalho em que se encontrava, realizou interpretação 

restritiva do case law e do próprio instrumento, que culminou com a negativa dos pedidos de 

acomodação. 

Destacam-se, assim, alguns pontos essenciais, os quais serão extraídos das principais 

críticas desenvolvidas a respeito deste julgamento, que auxiliarão na interpretarão do presente 

passo para a aplicação de ajustes razoáveis. 

Lori Vande Zande trabalhou no departamento estadual de administração de Wisconsin 

por três anos. Durante este período, conforme afirma, seu empregador realizou diversas 

acomodações para facilitar o exercício de seu ofício, dentre as quais, a modificação dos 

banheiros para incluir uma rampa, a aquisição de uma cama para cuidados pessoais durante o 

período de trabalho, a inclusão de um armário no novo escritório, além de concordar com 

outras acomodações específicas requisitadas.
292

 

A deficiência física adquirida como resultado de um tumor em sua medula espinhal a 
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tornava propensa a desenvolver úlceras de pressão (escaras), exigindo repouso em casa 

durante várias semanas. A defesa alegou que não haveria dever de acomodar, pois as escaras, 

por serem intermitentes, não se enquadravam no conceito de deficiência nos termos da lei 

americana correspondente (Americans with Disabilities Act - ADA), equivalendo, 

analogicamente, a uma perna quebrada. 

O primeiro ponto decidido pela Corte Suprema Americana sustentou que, justamente 

por fazer parte da deficiência principal, às úlceras deveriam ser destinadas o mesmo 

tratamento, o que atrairia o dever de acomodar razoavelmente até o limite do ônus indevido. 

Tal pretensão estaria de acordo com os postulados do modelo de direitos humanos, ao ampliar 

o conceito de deficiência, de modo a englobar necessidades pessoais que decorrem da 

condição da PCD.
293

 

Considerando-se o reconhecimento das úlceras de pressão como parte integrante da 

deficiência física da postulante, dois pedidos foram formulados.  

O primeiro relativo à restituição de 16,5h (dezesseis horas e meia) trabalhadas durante 

período de gozo de licença médica, tendo em vista que seu supervisor recusou a realização de 

homeoffice durante o período de oito semanas e a disponibilização em sua casa de um 

computador para o trabalho. Posner entendeu, ao interpretar o diploma normativo americano, 

que não seria obrigação do empregador permitir que o trabalhador com deficiência fizesse o 

serviço de casa, uma vez que, em se tratando de trabalho em equipe, a sua produtividade 

poderia ser reduzida drasticamente. Somente um caso excepcional autorizaria esta hipótese de 

acomodação.
294

 

No que se refere à primeira parte deste decisum, Cass Sunstein critica a posição 

adotada pelo magistrado Posner, vez que não teria levado a sério a análise do custo e do 

benefício das acomodações requisitadas, faltando-lhe esforço sistemático para realizar uma 

comparação entre esses dois elementos. Com efeito, não teria realizado a investigação 

necessária para comprovar pontos essenciais sobre evidências da existência de baixa 
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produtividade de empregados que optam por fazer homeoffice ou mesmo sobre a natureza do 

trabalho em grupo supervisionado. Notadamente, com base em que poderia afirmar que a 

demandante reduziria sua produtividade se o pedido fosse deferido?
295

 

O segundo pedido consistiu no rebaixamento da pia da cozinha, que seria utilizada 

pelos funcionários durante o período de almoço e intervalos (coffee breaks), cujo 

estabelecimento físico ainda estava em construção. Pediu, assim, que a pia de trinta e seis (36) 

polegadas fosse diminuída para trinta e quatro (34) polegadas, altura que seria acessível para 

cadeirantes, objetivando utilizar dos serviços em igualdade de condições com os seus colegas. 

O custo total para realizar esse reparo no andar da demandante seria aproximadamente de 

cento e cinquenta dólares ($150) e dois mil dólares ($2000) em todos os andares do 

edifício.
296

 

Não obstante constituísse, de fato, modificação de baixo custo a ser suportado pelo 

empregador, o Estado de Wisconsin, ao revés do que defendeu a parte contrária, Posner 

considerou que, uma vez que existia uma pia acessível no banheiro do departamento onde 

trabalhava, estaria a finalidade buscada atingida com eficiência, isto é, a demandante poderia 

limpar seus utensílios sem necessitar de adaptação na cozinha para tanto.
297

 

A réplica feita por Vande Zande retratou sua estimagtização como diferente e inferior 

em virtude de ser obrigada a usar a pia do banheiro, diferentemente de seus colegas sem 
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deficiência. O magistrado, diante desta alegação, assinala que o empregador não tem a 

obrigação de gastar quantias, ainda que irrisórias, para promover igualdade ou identidade de 

condições trabalhistas para pessoas com e sem deficiência.
298

 

A razoabilidade, neste ponto, foi entendida como eficiência, de tal forma que, 

conforme se extrai da decisão proferida pela Suprema Corte Americana, o dever de 

acomodação razoável seria satisfeito quando o empregador fizesse o que fosse possível para 

habilitar um empregado com deficiência para trabalhar com conforto razoável, concluindo-se 

que não haveria hipótese de discriminação que pudesse ser extraída daquela demanda.
299

 

A decisão proferida em Vande Zande v. State of Winsconsin foi duramente criticada. 

Sunstein, de forma geral, afirma que o problema reside justamente na falta da análise séria 

dos custos ou dos benefícios. Nesse sentido, ensina que proceder com a ponderação desses 

elementos poderia afastar intuições não confiáveis acerca de pedidos de acomodação, mas 

também poderia incorporá-las, as quais seriam decorrentes de hábitos ou preconceitos 

firmados pelo imaginário do intérprete.  

Esta análise deve englobar os prejuízos e as humilhações diárias para definir quais 

ajustes seriam razoáveis ou não, além de considerar que a remoção desses aspectos negativos 

pode criar um benefício concreto. Portanto, Posner falhou ao não se debruçar sobre o texto, a 

história ou a estrutura segundo a qual o ADA foi construída ou sobre a evolução das 

resistências e conquistas dos direitos das pessoas com deficiência.
300

 

De fato, mensurar danos emocionais decorrentes de barreiras atitudinais constitui 

tarefa hercúlea. Maior dificuldade se afere ao transformar tais danos em moeda numa análise 

de custo e benefício. Todavia, conforme aponta Sunstein, deve-se indagar se se busca a 
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promoção de um Estado de Bem Estar ou se se trataria de uma questão de dinheiro 

propriamente dita.  

Referido autor afirma, nesse sentido, que o bem-estar seria mais importante, não a 

pretensão de pagar uma quantia para trabalhadores com deficiência, vez que a compensação 

monetária pode não ser suficiente para preencher o espaço decorrente do estigma e da 

humilhação.
301

 Martel recomenda que o termo “razoável” deve ser “[...] interpretado como o 

que é eficaz para adaptar o ambiente material e normativo às necessidades da pessoa com 

deficiência com o mínimo de segregação e estigma possível [...]”
302

, atentando-se, ainda, para 

“[...] às particularidades que tornam permissível excepcionar ou flexibilizar enunciados e 

práticas gerais”.
303

 

Portanto, razoabilidade não cuida apenas de uma análise fria dos custos (em sentido 

geral) para se atingir o objetivo perseguido ou mesmo da crua eficiência de uma medida apta 

a ser acessível. Em se tratando de pessoas com deficiência, outros elementos compõem a 

configuração do razoável para fins de justificar a viabilidade de uma adaptação razoável. 

Deve-se compreender que as estruturas foram pensadas e construídas segundo um arquétipo 

de normalidade inerente a maioria das pessoas, criando obstáculos para aqueles que não se 

encaixam no padrão previamente concebido. 

O significado de razoável deve conglobar, portanto, contextos de discriminação 

histórica e indireta, do desenvolvimento do conceito e do tratamento da deficiência de modo a 

servir ao propósito de inclusão das pessoas com deficiência, concretizando-se direitos 

humanos lastreados em valores de igualdade e não discriminação. 

A razoabilidade deve ser entendida, segundo Diniz e Barbosa, “[...] como um 

substantivo ético na vida coletiva. Razoável é tudo aquilo que protege as necessidades básicas 

individuais”.
304

 Adriano Araújo assinala que a abertura de um sistema para “[...] responder às 
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demandas de adaptações razoáveis diz respeito, portanto, à sua abertura para o entendimento 

da dinamicidade da vida real, que não é comportada nas normas de acessibilidade geral 

[...]”.
305

 

Em relação à carga indevida, deve-se compreender que o ônus sempre estará presente 

na efetivação de todos os direitos, mesmo aqueles de denominada primeira geração. Todavia 

devem ser seriamente verificadas as especificidades das circunstâncias do caso para 

determinar se uma adaptação é razoável ou não
306

, e, nesse sentido, evitando-se tomar 

decisões precipitadas lastreadas em pré-compreensões normalmente equivocadas e 

preconceituosas sobre este grupo de pessoas.
307

  

Da mesma forma, a viabilidade do ajuste não deve ser fundamentada somente no custo 

monetário do ajuste, não obstante a carga indevida constitua elemento limitador da 

implementação deste instrumento e deva ser levado em consideração obrigatoriamente ao se 

concretizar a adaptação. Utilizar-se do argumento embasado na desproporcionalidade do custo 

da adaptação razoável exige cautela em sua análise, ao passo que não deve ser considerado 

viável quando consistir num argumento vazio, desprovido de estrutura probatória que lhe 

sustente.
308

 

O custo propriamente dito, segundo as projeções formuladas por Asís, consistiria no 

quinto passo a ser considerado na verificação do preenchimento dos requisitos para 

determinar a aplicação da adaptação razoável. Nessa linha de intelecção, o segundo passo 

pode ser resumido pelas seguintes indagações: a) haverá a afetação excessiva de outros 

direitos? e b) a carga pode ser suportada por quem está obrigado a ajustar? 

Em sequência, a terceira e a quarta projeção da razoabilidade consistem, conforme 

Asís
309

, nos conceitos de não discriminação e aceitabilidade, respectivamente. Estes 
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elementos se concretizariam nos termos delineados pelo autor por meio da proporcionalidade 

e seus sub-princípios. 

 

2.3.3. Terceiro passo: não discriminação e proporcionalidade 

 

Em relação ao mandamento de não discriminação, relativo ao terceiro passo adotado 

por Asís, deve-se analisar quais seriam as razões apontadas para justificar o tratamento 

destinado àquela pessoa ou grupo e qual seria o seu peso. Isto é, a não discriminação engloba 

tanto a proibição de trato desigual negativo, prejudicial e injustificado, como também veda o 

tratamento igual, mas não justificado. Contudo, para declarar a legitimidade ou não dessas 

hipóteses, deve-se adotar discurso lógico apto a fundamentá-las. 

Diante dessas possibilidades, a proporcionalidade emerge no sentido de lastrear tanto o 

tratamento desigual negativo como o positivo sem justificação. Portanto, para identificar a 

viabilidade da aplicação das adaptações razoáveis, deve-se analisar os três sub-princípios da 

proporcionalidade a fim de verificar o exame das razões para avaliar a adequação e o peso da 

efetivação do ajuste. 

O primeiro problema corresponderia propriamente em determinar se razoabilidade e 

proporcionalidade consistiriam em conceitos semelhantes ao se tratar de adaptação razoável. 

Virgílio Afonso da Silva entende que a proporcionalidade, em sentido técnico-jurídico, 

não é sinônimo de razoabilidade, justamente por configurarem construções jurídicas diversas. 

Não obstante possuam objetivos semelhantes, de tal forma a não considerá-los antônimos, não 

se autoriza o tratamento de ambos como se iguais fossem. A razoabilidade, portanto, seria 

diferente da proporcionalidade.
310

 

Com efeito, entende-se que o segundo passo para a implementação das adaptações 

razoáveis corresponderia à própria razoabilidade no sentido do teste de Wednesbury, extraído 

de decisão tomada em 1948, na Inglaterra, segundo a qual se afastam atos excepcionalmente 

irrazoáveis.
311

 O terceiro passo, por sua vez, consiste na proporcionalidade e seus sub-

princípios propriamente ditos para justificar os pesos e as medidas adotadas caso a caso e, 
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assim, confirmar ou não se é possível cumprir com a demanda de adaptação razoável. 

Razoabilidade e proporcionalidade, ao contrário do que afirma Asís
312

, não se 

confundem, porquanto uma medida desproporcional não seria necessariamente irrazoável, de 

tal forma que é possível haver uma adaptação que seja considerada razoável, mas não 

implementada por ser desproporcional. 

Deve-se atentar durante o terceiro passo para os três sub-princípios da 

proporcionalidade para determinar a viabilidade da aplicação do ajuste pleiteado. Analisa-se, 

assim, a adequação, a necessidade e a proporcionalidade em sentido estrito como vetores 

interpretativos para a admissibilidade da adaptação razoável. 

Em primeiro lugar, tem-se o sub-princípio da adequação consistente, segundo Paulo 

Bonavides, no “[...] meio certo para levar a cabo um fim baseado no interesse público”, 

buscando-se “[...] adequar o meio ao fim que se intenta alcançar” ou “[...] que mediante seu 

auxílio se possa alcançar o fim desejado”.
313

 

Virgílio Afonso da Silva destaca que não se trataria somente do meio pelo qual se 

alcança um objetivo, mas também comportaria o meio com o qual o objetivo é promovido, 

ainda que este não seja completamente realizado. Para o autor, este elemento consistiria na 

contribuição para fomentar a realização do objetivo pretendido.
314

 

Freire Soares aponta, ainda nesse sentido, que uma medida seria adequada quando o 

objetivo perseguido for realizado efetivamente no caso concreto ou na maioria dos casos em 

que a solução é adotada ou mesmo quando o intérprete projeta a promoção da finalidade 

colimada no momento de tomada de decisão.
315

 

O sub-princípio da necessidade estatui que “[...] a medida não há de exceder os 

limites indispensáveis à conservação do fim legítimo que se almeja, ou uma medida para ser 
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admissível deve ser necessária”.
316

 Pondera-se se ambas as medidas promovem igualmente o 

fim a ser atingido e qual delas seria a menos gravosa ou a menos lesiva para alcançar o 

objetivo.
317

 Para Virgílio Afonso da Silva, cuidar-se-ia de um exame comparativo de 

alternativas que podem ser adotadas para alcançar o fim desejado.
318

 

Questiona-se, para fins do seu cumprimento, quais direitos seriam limitados, se 

existiria uma medida igualmente eficaz que satisfaça o objetivo e, por fim, se essa medida 

seria a menos restritiva ou lesiva ao direito em questão.
319

 Bonavides conclui no sentido de 

que “[...] de todas as medidas que igualmente servem à obtenção de um fim, cumpre eleger 

aquela menos nociva aos interesses do cidadão”.
320

 

O terceiro e último sub-princípio consiste na proporcionalidade em sentido 

estrito, que comportaria a justificação para a restrição do direito. Uma medida seria, portanto, 

desproporcional, segundo Virgílio Afonso da Silva, quando não possuísse peso suficiente para 

fundamentar a restrição ao direito fundamental atingido.
321

 

Com efeito, Bonavides aponta, citando decisão proferida pelo Tribunal Constitucional 

Federal de Karlsruche, que quanto mais a intervenção se mostra restritiva a liberdade da ação 

humana “[...] mais cuidadosamente devem ser ponderados os fundamentos justificativos de 

uma ação cometida contra as exigências fundamentais da liberdade do cidadão”.
322

  

Dessa forma, a viabilidade da escolha de um direito em detrimento de outro deve 

possuir fundamentação adequada, necessária e devidamente estruturada que lhe embase, 

justamente para evitar discriminações negativas e desprovidas de fundamento em desfavor de 

direitos essenciais e fundamentais, notadamente, se se relacionam com direitos de pessoas 

com deficiência. 

A proporcionalidade em sentido estrito implicaria, de acordo com Freire Soares, no 

“[...] julgamento daquilo que será considerado vantagem e daquilo que será considerado como 
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desvantagem [...]” conforme exame hermenêutico do intérprete, levando-se em consideração 

as “[...] circunstâncias da lide e da apuração do binômio utilitário do custo-benefício [...]”.
323

 

Segundo Asís, este sub-princípio pressupõe a aplicação do teste das vantagens e 

desvantagens dos sacrifícios. Aponta, assim, como proporcional a limitação ao direito ou do 

bem quando as vantagens forem maiores que as desvantagens. Destacam-se, nesta 

ponderação, as razões utilizadas para apoia-las, posto que, conforme o autor, “[...] no toda 

razón puede ser tenida en cuenta ni todas tienem el mismo peso”.
324

 

O princípio da proporcionalidade objetiva instituir “[...] a relação entre fim e meio, 

confrontando o fim e o fundamento de uma intervenção com os efeitos desta para que se torne 

possível um controle do excesso”.
325

 

No contexto das adaptações razoáveis, deve-se ponderar, nos termos do sub-princípio 

da adequação, se o ajuste idealizado é o meio adequado para promover ou proteger o direito 

buscado. Em relação à necessidade, se existe um ajuste alternativo que igualmente alcance o 

fim colimado e se a adaptação pretendida é o melhor meio e/ou se causa menos dano a outos 

bens ou direitos? Por fim, no que tange a proporcionalidade em sentido estrito, deve-se 

indagar quais seriam as vantagens e desvantagens da implementação do ajuste no caso 

concreto, pesando, assim, os prós e os contras relativos à efetivação real do pedido realizado 

de adaptação.
326

 

A proporcionalidade em sentido estrito possui papel fundamental na medida em que 

permite a discussão do caso concreto, vez que leva em consideração a inexistência de um 

método já definido para atender as solicitações realizadas, ao passo que o sopesamento 

segundo as circunstâncias do caso a caso despontará como o diferencial da viabilidade de uma 

adaptação.  

Adriano Araújo pontua, nesse sentido, a inexistência de uma abordagem única para 

abarcar todos os pedidos de ajustes, podendo existir vários alunos diferentes com a mesma 

deficiência, cujas abordagens adaptativas exigem metodologias diferenciadas para atender as 
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demandas educacionais feitas.
327

 

Nesse sentido, a título exemplificativo, analisando-se o primeiro e o segundo passo, 

seria razoável e proporcional a solicitação realizada por aluno surdo inserido em ensino 

regular para que a escola disponibilize intérprete de LIBRAS a fim de facilitar a transmissão 

dos conteúdos ensinados e promover o maior desenvolvimento de sua capacidade cognitiva 

durante as aulas? 

Considerando-se a medida solicitada, vislumbra-se que esta não se mostra, a priori, 

excessivamente desarrazoada, vez que, em primeiro lugar, seu fundamento encontra previsão 

na Convenção Internacional dos Direitos da Pessoa com Deficiência (art. 24), aprovada com 

status de emenda constitucional, e na Lei Brasileira de Inclusão (art. 27).  

Em se tratando de direito previsto tanto em diploma normativo internacional com 

lastro na ordem jurídica regional como na legislação brasileira, cuja aplicabilidade é imediata 

e obrigatória, tem-se que ao assumir o compromisso de “formação e disponibilização de 

professores para o atendimento educacional especializado, de tradutores e intérpretes da 

Libras, de guias intérpretes e de profissionais de apoio”
328

, não haveria razões, pelo menos 

numa análise superficial, para obstar o adimplemento desta obrigação. 

A disponibilização de intérprete de LIBRAS não parece, portanto, alternativa 

excessivamente desprovida de razoabilidade, de modo a rechaçar-lhe, de pronto, o 

cumprimento. Neste ponto, tem-se, diante da solicitação realizada pelo aluno, objetivando 

sanar a dificuldade do acompanhamento dos conteúdos ministrados, alternativa razoável para 

solucionar o problema apresentado. 

Ultrapassada a razoabilidade, deve-se verificar o atendimento dos requisitos da 

proporcionalidade. A disponibilização do intérprete constituiria meio adequado para alcançar 

o fim pretendido? 

Tem-se previsão normativa do direito ao uso e aprendizagem da língua de sinais, de tal 
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forma que esta seria considerada uma ferramenta para possibilitar tanto o acesso ao direito à 

informação, corrigindo discriminações a nível coletivo, como também caracterizaria demanda 

de um grupo cultural, envolvendo elementos sobre identidade, comunidade e cultura das 

pessoas surdas. 

Nesse sentido, considerando-se haver direito de se utilizar e aprender a língua de 

sinais, a disponibilização de intérprete para o acompanhamento de aluno constitui serviço 

obrigatório a ser prestado não somente às pessoas com deficiência auditiva, mas para todos os 

alunos, conforme o contexto da educação inclusiva. Portanto, ao se solicitar o intérprete 

haverá a obrigação para a escola de cumprir com o pedido do aluno, a fim de atender suas 

necessidades educacionais.
329

 

Em sequência, seria possível adotar outra medida igualmente eficaz? A medida 

solicitada acarretará na restrição ou lesão de outros direitos? Em se tratado do alunado surdo, 

o fornecimento do intérprete ou do profissional habilitado para o ensino de LIBRAS seria a 

via mais adequada para alcançar o fim almejado. A educação por meio da língua de sinais se 

configura como direito da pessoa surda, de modo a constituir no meio pelo qual as barreiras 

cognoscitivas são quebradas, configurando-se em instrumental racional, intelectual e essencial 

para a construção e desenvolvimento do conhecer surdo.
330

 

Por fim, como e em que medida a disponibilização do intérprete contribuirá para 

alcançar a finalidade pretendida pelo aluno? Quais as vantagens e desvantagens do 

adimplemento desta obrigação? 

O Maryland Coalition for Inclusive Education (MCIE) realizou pesquisa apresentada 

no Inclusive Education Research and Practice, no ano de 2010, objetivando comprovar que a 

educação inclusiva, de fato, teria viabilidade e funcionaria para possibilitar a aprendizagem de 

alunos com necessidades especiais. Alunos com deficiência, incluídos no ensino regular, 

tiveram resultados favoráveis, notadamente, no que diz respeito ao desenvolvimento de 

habilidades e competências sociais, ganhos acadêmicos, alfabetização e aperfeiçoamento dos 
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relacionamentos estudantis.
331

  

Contudo, o direito à educação inclusiva poderia se contrapor, em análise abstrata, ao 

custo de sua implementação, sendo este mais elevado em virtude da ampliação da estrutura 

educacional como um todo, incluindo-se a formação de professores habilitados, 

disponibilização de intérpretes, adaptação do material escolar, dentre outras medidas que se 

tornem necessárias. 

 Ponderando-se, superficialmente, os valores em conflito, a priori, o maior peso 

penderia para a efetivação do direito à educação, notadamente em sua modalidade inclusiva, 

consistindo em direito internacional e constitucionalmente previsto, alçado a compromisso 

firmado pelo Estado brasileiro no sentido de adotar todas as medidas cabíveis para assegurar 

educação inclusiva em todos os níveis de ensino. 

Nesse sentido, a inclusão de surdos em escolas de ensino regular, realizada de forma 

cuidadosa, atentando-se para as particularidades de alfabetização em LIBRAS e introdução do 

posterior do ensino da língua portuguesa, resultaria num planejamento benéfico de 

crescimento, não só econômico, mas social. Portanto, não se trataria propriamente de um 

custo econômico desproporcional, mas de investimento que vale a pena ser custeado tanto na 

seara pública como na privada. 

 

2.3.4. Quarto passo: aceitabilidade das adaptações razoáveis 

 

Asís
332

 aponta a aceitabilidade como a quarta projeção da razoabilidade do conceito 
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de adaptações razoáveis. Tendo em vista a impossibilidade de a proporcionalidade encontrar 

uma única resposta correta, a exigência de aceitabilidade implica na obrigação de se alcançar 

decisões que sejam aceitas ou aceitáveis pela comunidade.  

Uma decisão razoável, segundo o autor, seria aquela desenvolvida conforme o 

esperado por seus destinatários, como também aquela que possua maior aceitação possível, 

satisfazendo, assim, as expectativas compartilhadas pela maioria. 

Contudo, Asís não deixa claro o que poderia ser entendido como satisfação da 

comunidade para fins do preenchimento da aceitabilidade. Como e em que medida este 

requisito seria cumprido? No tocante a adaptação razoável, como uma demanda individual 

pode atender aos anseios de uma maioria ao ponto de atingir a aceitabilidade? Quais os 

parâmetros que devem ser considerados? 

Estaria o autor se referindo ao mínimo de razoabilidade necessário para fins do 

cumprimento da aceitabilidade? Ou seria esta um elemento de coesão com os princípios 

aceitos e praticados em sociedade, de modo a confirmá-los ou retificá-los? Ou se trataria da 

possibilidade de controle social da decisão tomada? 

Nessa linha de intelecção, Aulis Aarnio desenvolve a aceitabilidade racional, segundo 

a qual a justificação de um ponto de vista interpretativo só teria êxito quando convencesse seu 

destinatário da certeza da intepretação oferecida. Isto significaria, segundo o autor, que as 

partes dialógica e racionalmente chegaram a um consenso sobre a problemática. Conclui, 

assim, que um ponto de vista interpretativo possui maior amparo e relevância social quanto 

maior for o consenso racional ao seu respeito.
333

 

A aceitabilidade funcionaria como coesão social na medida em que os membros de 

uma comunidade convergiriam no sentido de que a decisão tomada possuiria uma medida de 

certeza apta a legitimá-la em conformidade com um marco normativo, racional e axiológico 

dominantes.
334

 

Em relação às adaptações razoáveis decorrentes do direito à educação, a comunidade 

escolar, participando democraticamente do âmbito escolar, pode proceder aos passos iniciais a 
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fim de determinar, em conjunto, de forma dialógica, racional e fundamentada, acerca da 

implementação da adaptação razoável solicitada.  

Nessa linha, podem concordar ou divergir sobre os elementos deste instrumento, 

especificadamente, sobre a razoabilidade e a proporcionalidade, que configuram decisões de 

cunho interpretativo, passíveis, portanto, de revisão por parte da comunidade escolar, numa 

espécie de controle social da decisão tomada sobre a adaptação em questão. 

A inclusão “[...] deve ser desenvolvida de acordo com a realidade, necessidades e os 

desejos da comunidade escolar para possibilitar à própria escola o máximo de empenho nas 

discussões, na difusão de informações a pais e comunidades, alunos e funcionários”
335

, 

conforme se extrai dos ensinamentos de Geny Lustosa. 

A quarta projeção das adaptações razoáveis, consistente na aceitabilidade, estrutura-se 

no âmbito escolar, quando satisfeitos os interesses dos destinatários, mas arvorece quando 

lastreada no diálogo e na participação democrática da comunidade escolar, desenvolvendo, 

como assinala Adriano Araújo, uma “perspectiva de acolhimento mútuo”
336

. 

 

2.3.5. Quinto passo: aplicação do custo econômico às adaptações razoáveis 

 

Por fim, o quinto e último passo para determinar a viabilidade das adaptações 

razoáveis diz respeito à aplicação do custo em seu sentido econômico. Neste ponto, deve-se 

determinar, racional e fundamentadamente, se há ou não desproporcionalidade do valor 

orçado para a implementação da solicitação de ajuste. 

Stephen Holmes e Cass Sunstein
337

 já afirmaram que os custos do direito não se 

restringem somente aqueles de segunda geração, mas os direitos negativos ou aqueles que 

preconizam os direitos individuais também demandam a mobilização orçamentária por parte 

do Estado, de modo que igualmente “custam dinheiro”.  
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Nesse sentido, todos os direitos demandam a disponibilização de recursos financeiros, 

de modo que a acessibilidade, tanto a promovida por meio do desenho universal como das 

adaptações razoáveis, encontra ambos sua limitação na desproporcionalidade do custo para a 

sua concretização.  

Asís afirma, nesse contexto, que o exame do custo econômico deve ser ponderado para 

fins de determinação da razoabilidade do ajuste, na medida em que os direitos são limitados 

pela efetiva possibilidade econômica de sua realização. Com efeito, segundo o autor, para 

determinar se um custo é desproporcional ou não deve se discutir sobre a escassez e a 

chamada “reserva do possível”.
 338

 

Algumas demandas são impossíveis de serem satisfeitas diante da existência da 

escassez natural, configurada como limitação material do direito perseguido. Nesse sentido, 

Asís destaca que esta limitação deve ser completamente avalorativa, ou seja, em virtude da 

impossibilidade generalizada de sua realização e não em decorrência de uma decisão humana 

e política.
339

 

 A escassez natural se contrapõe a construída ou, como menciona Feher, a escassez 

autogerada como motivação antropológica do homo economicus.
340

 A escassez no mundo 

moderno decorreria, segundo o autor, da teoria e a prática do progresso e da necessidade de 

dinamismo.
341

 

Com efeito, a escassez construída produz limitações materiais a direitos na medida em 

que o direito perseguido é contraposto ou encontra seu obstáculo em outro bem ou direito, que 

seria considerado de maior peso ou relevância. Diante dessa colisão entre direitos, nasce a 

necessidade de ponderá-los para, então, haver uma tomada de decisão sobre qual deles 
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prevalecerá no caso concreto.
342

 

A escassez como justificativa para a restrição de um direito seria, portanto, provocada, 

num contexto moderno, de forma artificial, sempre em contínua expansão do “[...] ciclo de 

producción de escasez – producción para superar la escasez – nueva postulación de la 

escasez”.
343

 

A reserva do possível, por sua vez, traz ressalva quanto à implementação dos direitos 

econômicos, sociais e culturais quando demandarem um desembolso econômico 

desproporcional, voltando-se, mais uma vez, conforme aponta Asís, para a 

proporcionalidade.
344

 

Não obstante a finitude dos recursos e a fragilidade da economia constituam máximas 

inevitáveis, não seria possível limitar direitos fundamentais e sociais com base em decisões 

políticas e, em consequência, condicionadas a vontade geral dos governantes. A lógica 

jurídica e a lógica econômica possuem intersecções, mas não podem ser confundidas, de tal 

forma que o direito passe a funcionar em serviço da economia. Na verdade, a economia 

constituiria um instrumento que deve estar a serviço dos direitos.
345

 

Ressalta-se, neste ponto, o embate existente no Brasil entre as teorias do mínimo 

existencial e da reserva do possível, que fundamentam a maioria das decisões que envolvem a 

concretização de direitos sociais e políticas públicas, notadamente, postuladas perante o Poder 

Judiciário. 

O mínimo existencial seria aquele núcleo de direitos essenciais que devem ser 

obrigatoriamente efetivados a fim de evitar a violação da dignidade da pessoa humana e 

possibilitar, no mínimo, a sobrevivência em sociedade. Contudo, o “mínimo” necessário deve 

ser interpretado, ao contrário do conceito do termo em questão, como o “padrão máximo 
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possível do que o Estado possa cumprir”, como afirmam Donizete Machado e Martim 

Herrera.
 346

 

Nessa linha, Duarte atenta para a existência de distorções a respeito da interpretação 

do que poderia ser considerado como “mínimo” para fins de proteção jurídica. 

Especificamente, ressalta a autora, no contexto do direito à educação, o perigo de 

esvaziamento de seu sentido, justamente por se entender que apenas deve ser cumprido o 

mínimo, excluindo, por exemplo, o acesso ao ensino superior.
347

 Não se trata apenas de 

assegurar o mínimo vital, consubstanciado, no direito à vida, mas deve ser assumido o 

compromisso de se ampliar ao máximo o bloco composto pelo “mínimo existencial”, de 

forma a reforçar e desenvolver os direitos sociais, dentre os quais se inclui o direito à 

educação de pessoas com deficiência. 

Do outro lado desta moeda, tem-se que o direito perseguido demanda a 

disponibilização de recursos econômicos. A demanda pela efetivação de um direito encontra 

limitação na chamada “reserva do possível”, a qual consiste nos recursos econômicos 

necessários que devem ser disponibilizados para a concretização dos direitos sociais e das 

políticas públicas correlatas.  

Considerando, assim, a realidade inegável da escassez dos recursos e a necessidade de 

se efetivar direitos, prioridades deverão ser estabelecidas, ao passo que o intérprete, diante de 

um conflito, deverá escolher, ponderando sempre o equilíbrio
348

 da efetivação do direito e o 
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custo que se demanda para tanto.
349

 

Inobstante a esgotabilidade dos recursos econômicos,
350

 algumas exigências devem ser 

realizadas a fim de validar a utilização da teoria da reserva do possível. A primeira delas seria 

a de transparência total e conhecimento do uso dos recursos e gastos públicos.
351

 Em 

consequência, deve haver a real comprovação da limitação financeira para fins de legitimar o 

argumento invocado em conformidade com as regras destinadas ao ônus da prova. 

Inevitável, portanto, a discussão acerca do elemento econômico para a concretização 

de direitos. O custo seria um agente externo ao sistema jurídico, mas que com ele guarda 

ligações tênues. Contudo, deve ser examinado com muita atenção para evitar que se 

transforme num veneno a efetivação de todo e qualquer direito, notadamente, dos sociais. 

Dessa forma, ao se considerar as adaptações razoáveis, tem-se que estas se encaixam 

na discussão apresentada, na medida em que se inserem no conceito de mínimo existencial 

                                                                                                                                                                                              
limitação de recursos existe e é uma contingência que não se pode ignorar. Nada obstante a utilização exaustiva 

do argumento da reserva do possível pelo Poder Público, que acabou por gerar certa reação de descrédito, é 

preciso não ignorar o assunto, sob pena de divorciar o discurso jurídico da prática de tal forma que o jurista pode 

até prosseguir confiante, quilômetros de distância, até olhar para trás e para os lados e perceber que está sozinho. 

Por outro lado, não se pode esquecer que a finalidade do Estado ao obter recursos, para em seguida gastá-los sob 

a forma de obras, prestação de serviços, ou outra política pública, é exatamente realizar os objetivos 

fundamentais da Constituição. E é assim que se conclui pela necessidade da utilização da reserva do possível, 

justamente pelo fato de esta ser, em sua essência, necessária a efetivação de direitos sociais sindicáveis ainda não 

concretizados. Não pode ser, contudo, utilizada de forma desconexa da realidade brasileira, como fazem os 

Estado no geral ao alega-la para se escusar das prestações de direitos sociais. [...] Entende-se, então, que a 

reserva do possível pode até servir ao cotidiano brasileiro, mas com grandes ressalvas que remetem à sua 

origem. Não se pode ignorar a existência da limitação orçamentária, mas esta jamais poderá utilizada como óbice 

à efetivação de direitos sociais.” In: FERREIRA, Pedro Henrique Azevedo Lopes. A judicialização dos direitos 

sociais: a realidade brasileira e o embate entre a teoria do mínimo existencial e a teoria da reserva do possível. 

Revista THEMIS da Escola Superior de Magistratura do Estado do Ceará, Fortaleza, v. 13, p. 277-315, ano 

2015, p. 294-295. 
349
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(considerado em sentido amplo) e encontrariam obstáculos na limitação orçamentária, a qual, 

inclusive, estaria inserida dentro da própria natureza deste instrumento, vez que além de ser 

razoável, a adaptação não pode gerar uma carga indevida para quem deve suportá-la.  

O custo econômico para funcionar como fator de limite para a implementação do 

ajuste pleiteado deve conter justificativa plausível e conferível. Portanto, argumentos 

genéricos e superficiais, apresentados unicamente com a finalidade de afastar o compromisso 

firmado de se adaptar entornos e de se utilizar de todos os recursos possíveis para tanto, 

devem ser rechaçados. 

O argumento da reserva do possível como justificativa para a falta de implementação 

do ajuste só seria viável quando demonstrado que o custo prejudicaria, de fato, a efetivação de 

outros direitos.
352

 Nos termos delineados por Asís, o argumento de que o ajuste requerido 

possui uma carga indevida ou custo desproporcional “[...] deberá ser examinado com mucha 

pecaución e incluso considerarlo carente de justificación cuando ese coste no conlleve una 

insatisfacción real y evidente de derechos humanos de otras personas”.
353

 

No caso Vande Zande, por exemplo, considerando-se as circunstâncias fáticas 

apresentadas, o custo econômico para atender a requisição de rebaixamento da pia da cozinha 

não poderia por si só ser considerado como uma carga indevida, na medida em que se 

presume que o Estado de Wisconsin, ente que suportaria a adaptação, possuiria capacidade 

financeira de arcar com o custo total de aproximadamente cento e cinquenta dólares ($150) 

para realizar a reforma no andar da reclamante e dois mil dólares ($2000) em todos os andares 

do edifício.
354

 Na visão do homem médio, constituiria este valor irrisório tendo em vista se 

tratar de um ente estatal. 

Nesse contexto, o atendimento do ajuste dependerá da análise expressa da 

razoabilidade e da carga indevida ou desproporcional, exigindo-se, assim, um “[...] plus de 

motivación que hace referencia a exigencias de orden cualitativo e no cuantitativo en la 
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motivación y ponderación de las circunstancias de cada caso concreto[...]”
355

, de modo a 

evitar que o conteúdo do direito fundamental perseguido se desvirtue “[...] sin que se 

expliciten las detalladas y relevantes razones, por la simple alegación de las dificultades de 

hacer efectivo dicho derecho social”.
356

 

Argumentar que a adaptação razoável não poderia ser efetivada em razão da carga 

indevida ou desproporcional, notadamente diante de uma possível “reserva do possível” exige 

comprovação idônea apta a embasar os fundamentos utilizados, explicando, por exemplo, 

“[...] por qué supone una carga desproporcionada para la Administración la escolarización del 

menor en un centro ordinario con los apoyos precisos ni por qué, em definitiva, se opta por lo 

excepcional frente a lo ordinário”.
357

 

Portanto, havendo a confluência desses elementos quando de uma solicitação de 

adaptação razoável, esta deverá ser atendida. Caso contrário, isto é, verificando-se 

comprovadamente que o ajuste é razoável, detém aceitabilidade tanto pelos solicitantes como 

pela comunidade, não importa em carga desproporcional ou custo excessivo para quem está 

obrigado a adimplí-lo, nos termos do artigo 2º da Convenção Internacional sobre os Direitos 

da Pessoa com Deficiência e do artigo 4º, §1º, da Lei nº 13.146/2015, a recusa injustificada de 
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sua concretização importaria em discriminação por motivo de deficiência. 

 

 

2.4. Compatibilidade entre a previsão de adaptações razoáveis na Convenção Internacional 

dos Direitos da Pessoa com Deficiência e na Lei Brasileira de Inclusão 

 

Neste ponto, investiga-se a existência ou não de compatibilidade entre o previsto sobre 

as adaptações razoáveis na CDPCD e na LBI. Para cumprir este desiderato, elabora-se a 

seguinte tabela contendo as definições deste instrumento e seus elementos componentes em 

ambos os diplomas normativos. 

Quadro 02 - Adaptações razoáveis da CDPCD e na LBI 

Convenção Internacional sobre os Direitos da Pessoa 

com Deficiência – Artigo 2º: Definições 

Lei Brasileira de Inclusão (Lei nº 13.146/2015) – 

Artigo 3º, inciso VI. 

“Adaptação razoável” significa as modificações e os 

ajustes necessários e adequados que não acarretem 

ônus desproporcional ou indevido, quando requeridos 

em cada caso, a fim de assegurar que as pessoas com 

deficiência possam gozar ou exercer, em igualdade de 

oportunidades com as demais pessoas, todos os 

direitos humanos e liberdades fundamentais; 

Art. 3
o
  Para fins de aplicação desta Lei, consideram-

se: 

[...] 

VI - adaptações razoáveis: adaptações, modificações e 

ajustes necessários e adequados que não acarretem 

ônus desproporcional e indevido, quando requeridos 

em cada caso, a fim de assegurar que a pessoa com 

deficiência possa gozar ou exercer, em igualdade de 

condições e oportunidades com as demais pessoas, 

todos os direitos e liberdades fundamentais; 

Fonte: Decreto nº 6949/2009 e Lei nº 13.146/2015 Elaboração: autora. 

 

Analisando-se os conceitos destinados às adaptações razoáveis tanto pela Convenção 

Internacional como pela legislação brasileira correspondente, vislumbra-se que as disposições 

normativas guardam similitude semântica. A LBI reproduz o conceito desenvolvido no 

diploma internacional de modo a conservar a essência inclusiva desse instrumento, 

possibilitando, assim, a sua utilização quando necessários e adequados, caso a caso, sem 

acarretar ônus desproporcional e indevido. 

Nesse sentido, os elementos fundamentais dos ajustes razoáveis também se encontram 

delimitados na legislação brasileira, a saber: a razoabilidade e a carga desproporcional e 

indevida. Contudo, neste ponto, existe uma pequena divergência quanto à Convenção da 

ONU. Enquanto a legislação brasileira requer a inexistência de carga “desproporcional e 

indevida”, o dispositivo internacional aponta uma alternativa ao afastar o ônus da carga 

“desproporcional ou indevida”. Nessa linha de intelecção, infere-se que a LBI exige a 

existência da dupla adjetivação inerente à adaptação para torná-la efetiva uma vez solicitada 
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pela pessoa com deficiência diante da obstacularização de gozo de um bem ou direito. 

Em relação à previsão da solicitação de adaptações razoáveis no âmbito do direito à 

educação também se vislumbra similitude contextual entre ambos os diplomas normativos, na 

medida em que os dois dispõem expressamente sobre o instituto, a CDPCD, no artigo 24, item 

2, alínea “c” e no item 5, e a LBI, no artigo 28, inciso III. 

Quadro 03 - Adaptações razoáveis da CDPCD e na LBI no âmbito do direito à educação 

Convenção Internacional sobre os Direitos da Pessoa 

com Deficiência – Artigo 2º: Definições 

Lei Brasileira de Inclusão (Lei nº 13.146/2015) – 

Artigo 3º, inciso VI. 

[...] 

2. Para a realização desse direito, os Estados Partes 

assegurarão que: 

[...] 

c) Adaptações razoáveis de acordo com as 

necessidades individuais sejam providenciadas; 

[...] 

5. Os Estados Partes assegurarão que as pessoas com 

deficiência possam ter acesso ao ensino superior em 

geral, treinamento profissional de acordo com sua 

vocação, educação para adultos e formação 

continuada, sem discriminação e em igualdade de 

condições. Para tanto, os Estados Partes assegurarão a 

provisão de adaptações razoáveis para pessoas com 

deficiência.  

 

[...] 

Art. 28.  Incumbe ao poder público assegurar, criar, 

desenvolver, implementar, incentivar, acompanhar e 

avaliar: 

[...] 

III - projeto pedagógico que institucionalize o 

atendimento educacional especializado, assim como 

os demais serviços e adaptações razoáveis, para 

atender às características dos estudantes com 

deficiência e garantir o seu pleno acesso ao currículo 

em condições de igualdade, promovendo a conquista e 

o exercício de sua autonomia; 

[...] 

§ 1
o
  Às instituições privadas, de qualquer nível e 

modalidade de ensino, aplica-se obrigatoriamente o 

disposto nos incisos I, II, III, V, VII, VIII, IX, X, XI, 

XII, XIII, XIV, XV, XVI, XVII e XVIII 

do caput deste artigo, sendo vedada a cobrança de 

valores adicionais de qualquer natureza em suas 

mensalidades, anuidades e matrículas no cumprimento 

dessas determinações. 

Fonte: Decreto nº 6949/2009 e Lei nº 13.146/2015 Elaboração: autora. 

 

Comparando-se as especificações das duas normas, verifica-se que a LBI traz 

dispositivos direcionados ao uso dos ajustes razoáveis no âmbito da educação, expressamente 

(art. 28, inciso III, LBI) no que diz respeito à obrigação de os poderes públicos assegurarem a 

realização deste instrumento para atender às necessidades específicas dos estudantes com 

deficiência, garantindo-se, nesta toada, o pleno acesso ao currículo escolar em igualdade de 

condições e oportunidades. 

Além disso, o parágrafo primeiro, do artigo 28 da legislação regional determina que às 

instituições privadas se aplicam obrigatoriamente o disposto nos incisos I (sistema 

educacional inclusivo em todos os níveis e aprendizagem para a toda vida), II (aprimoramento 

dos sistemas educacionais), III (projeto pedagógico com institucionalização do atendimento 

educacional especializado e adaptações razoáveis para atender as necessidades educacionais 
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de estudantes com deficiência), V (adoção de medidas individualizadas e coletivas), VII 

(planejamento de estudo de caso e elaboração de plano de atendimento educacional 

especializado), VIII (participação dos estudantes e suas famílias na comunidade escolar), IX 

(adoção de medidas de apoio), X (adoção de práticas pedagógicas inclusivas pelos programas 

de formação inicial e continuada de professores), XI (formação e disponibilização de 

professores para atendimento educacional especializado – LIBRAS e profissionais de apoio), 

XII (oferta de ensino de LIBRAS, do Sistema Braille e de recursos de tecnologia assistiva), 

XIII (acesso à educação superior), XIV (inclusão em conteúdo curriculares de temas 

correlacionados à pessoa com deficiência), XV (acesso à jogos e atividades recreativas), XVI 

(acesso às edificações, aos ambientes e às atividades em todas as modalidades e etapas de 

ensino), XVII (oferta de profissionais de apoio escolar) e XVIII (articulação intersectorial na 

implementação de políticas públicas) do caput, vedando-se a cobrança de valores extras para 

a implementação do previsto nestas determinações. 

A constitucionalidade deste dispositivo foi confirmada por meio de decisão proferida 

pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento da ADI nº 5357/DF, de relatoria do Ministro 

Edson Fachin, discutindo-se, nesta ação, a obrigatoriedade de as escolas privadas oferecerem 

atendimento educacional adequado e inclusivo para pessoas com deficiência. 

Por maioria dos votos da Corte Suprema brasileira, reconheceu-se a improcedência do 

pedido feito pela Confederação Nacional dos Estabelecimentos de Ensino (CONFENEN), 

assentando entendimento no sentido de que a Lei nº 13.146/2015 assumiu o compromisso 

ético de acolhimento e pluralidade democrática previstos na Constituição ao estender essa 

obrigação às escolas particulares, ressaltando-se, ainda, que somente por meio do convívio 

com a diferença, à luz da CDPCD, poderá ser construída “[...] uma sociedade livre, justa e 

solidária, em que o bem de todos seja promovido sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, 

idade e quaisquer outras formas de discriminação (art. 3º, I e IV, CRFB)”.
358

 

Portanto, as adaptações razoáveis podem ser solicitadas não somente no âmbito do 

ensino público, como também nas entidades particulares de ensino, não podendo ser 

recusadas injustificadamente, sob pena de se considerar discriminação em razão da 

deficiência. 

A Observação Geral nº 04 do Comitê sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência 
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das Nações Unidas, que interpreta o direito à educação inclusiva no contexto da Convenção 

Internacional da ONU, aponta que os Estados partes devem assumir o compromisso de 

garantir educação inclusiva em todo o sistema de governo. Nessa toada, os ministérios e 

comissões responsáveis pela garantia da disponibilização de educação inclusiva devem 

procurar harmonizar a interpretação da Convenção para alcançar um enfoque integrado e 

colaborar por um programa comum.
359

 

Aponta, assim, a necessidade de se introduzir um marco legislativo e normativo amplo 

e coordenado com a educação inclusiva, no qual deve figurar como elemento fundamental, 

notadamente, “[...] h) el reconocimiento de la necesidad de realizar ajustes razonables para 

apoyar la inclusión, sobre la base de las normas de derechos humanos y no del uso eficiente 

de los recursos, así como las sanciones por no hacerlo”.
360

 

Com efeito, entende-se que a Lei Brasileira de Inclusão guarda compatibilidade 

substancial com a Convenção Internacional sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência, 

especialmente, em relação a previsão de adaptações razoáveis em sentido geral e aquelas 

aplicadas às instituições de ensino. 

Uma vez apresentada a definição e os elementos configuradores dos ajustes razoáveis, 

busca-se durante o desenvolvimento do terceiro capítulo investigar sobre a aplicação desses 

instrumentos no modelo de educação inclusiva para pessoas surdas. Nesse sentido, busca-se 

analisar como e em que medida as adaptações razoáveis seriam aplicadas no ensino brasileiro 

para possibilitar, de fato, a garantia do direito à educação inclusiva para o alunado surdo. 
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3. AS ADAPTAÇÕES RAZOÁVEIS NO MODELO DA EDUCAÇÃO INCLUSIVA 

PARA ESTUDANTES SURDOS 

 

Neste último capítulo, busca-se, primordialmente, analisar a aplicação das adaptações 

razoáveis à luz do paradigma da inclusão na educação de estudantes surdos.  

Nesse sentido, para estruturar o objeto central deste trabalho, algumas metas devem 

ser traçadas neste terceiro e último capítulo para que, então, possa se realizar o desfecho da 

pesquisa, ao responder a pergunta de partida proposta introdutoriamente: como as adaptações 

razoáveis são aplicadas de forma teórica e conceitual para promover o direito à 

educação inclusiva de estudantes surdos? 

A primeira meta consiste em investigar quem seria uma pessoa surda, como se 

identificam e quais as especificidades de ser surdo, que se contextualiza segundo uma cultura, 

uma comunidade e um povo surdo. Para tanto, serão utilizadas as premissas do olhar clínico 

sobre a pessoa surda, que prega a cura da perda auditiva e a normalização do surdo segundo 

um padrão ouvinte de ser, e conforme a perspectiva socioantropológica, na qual a língua de 

sinais é concebida como elemento essencial e fundamental para a formação do sujeito surdo, 

de sua identidade, de sua cultura e de sua comunidade. 

A segunda meta consiste em analisar o histórico da educação de surdos, de modo a 

traçar a linha evolutiva dos processos de ensino e aprendizagem aplicados na educação dos 

estudantes surdos, ressaltando-se os principais momentos históricos que embasam a luta e 

resistência do povo surdo para afirmar e reafirmar a língua de sinais como inerente ao ser 

surdo.  

Nesse contexto, busca-se investigar a possibilidade de adoção das premissas da 

educação inclusiva e, por conseguinte, do paradigma da inclusão na educação de surdos e, 

admitindo-a como possível, como e em que medida se daria a aplicação de adaptações 

razoáveis dentro da estrutura inclusiva do aprender a “ser surdo” e do reconhecimento da 

língua de sinais como artefato cultural da comunidade surda. 

Parte-se, inicialmente, do pressuposto de que a tríade prevista no artigo 205 da 

Constituição Federal de 1988, que delinea os objetivos da educação no Brasil, só poderia ser 

alcançada em sua totalidade por meio da inclusão de todos os alunos, estudantes com e sem 

deficiência, no mesmo espaço escolar para, posteriormente, ser possível viabilizar a inclusão 
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social a fim de se ressignificar a sociedade, tornando-a, por fim, inclusiva. 

Contudo, deve-se, para alcançar tal finalidade, fornecer, desenvolver ou aperfeiçoar 

todos os instrumentos, mecanismos, métodos e metodologias de cunho inclusivo para adaptar 

esse entorno como o próprio processo de ensino e aprendizagem e a formação do professor 

para as necessidades educacionais dos alunos, com e sem deficiência, de modo a superar ou 

mesmo minimizar toda uma arquitetura padronizada e enraizada nos resquícios da herança 

exclusivista, segregacionista e elitista, típicos do sistema educativo brasileiro. 

Nesse contexto, surge um impasse: a surdez, em sentido amplo, possui vários 

contornos. Não se trata apenas de perder um sentido físico (a audição), como propõe o olhar 

clínico. Esse é apenas o contexto da perda física; da dificuldade e das barreiras de se situar 

num entorno predominantemente ouvinte. 

O contexto social, cultural e político em que os surdos se inseriram ao longo do tempo, 

também deixou sua herança, sendo a principal delas a preferência por parte destes alunos de 

permanecerem em escolas especializadas, vez que a educação regular não atentava de forma 

apropriada para o ensino na língua de sinais, chegando a proibí-la no Congesso de Milão de 

1880, dando preferência a práticas ouvintistas
361

, negligenciando, por sua vez, os artefatos 

culturais
362

 inerentes à comunidade surda. 

Vislumbra-se na educação regular apenas a perda de um sentido físico, da dissonância 

com o padrão considerado normal, de tal forma que esta pré-concepção criou raízes no 

sistema educativo de surdos, especialmente, no ensino regular com outras crianças sem 

deficiência. A institucionalização educativa do estudante surdo permitiu de certa maneira sua 

liberdade em relação à obrigatoriedade do disfarce ouvinte, bem como possibilitou a 

percepção de que não se tem uma perda de um sentido, mas um ganho auditivo (“deaf 

gain”).
363

 

Não obstante se reconheça a preferência dos estudantes surdos em continuar na 

modalidade de educação bilíngue em escolas especializadas em virtude da herança de sujeição 

do surdo perante o ouvinte, acredita-se à luz do paradigma da inclusão, que a conexão entre 
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estudantes surdos e estudantes ouvintes propiciaria o aperfeiçoamento do processo de ensino-

aprendizagem como um todo para ambos os alunos, beneficiando-os conjuntamente. 

Dessa forma, propõe-se a analisar a viabilidade da educação inclusiva aplicada a 

estudantes surdos no ensino regular e como e em que medida poderiam as adaptações 

razoáveis ser aplicadas para solucionar obstáculos derivados dos resquícios dos modelos 

segregacionistas e diante da justificada falta de acessibilidade ou da impossibilidade de 

implementar o desenho universal (primeiro passo para a aplicação dos ajustes razoáveis).  

Não há dúvidas de que a concretização do direito à educação do estudante surdo se dá 

primordial e essencialmente por meio da língua de sinais, a qual não poderá ser descartada na 

empreitada da educação inclusiva. Nesse sentido, deve-se possibilitar, para fins da própria 

inclusão e da eficácia de possíveis adaptações razoáveis, a abertura do espaço dialógico entre 

solicitante e solicitado, de modo a permitir que o estudante surdo, de forma autônoma, 

identifique qual metodologia, técnica ou adaptação poderia ser aplicada e que melhor 

atenderia a sua necessidade e a possibilidade do solicitado. 

Por fim, intenciona-se trabalhar com exemplos teóricos de quais adaptações poderiam 

ser utilizadas para a concretização desta finalidade, focando-se, principalmente, na adequação 

do currículo ao paradigma inclusivo, especificamente da grade curricular no que diz respeito 

ao ensino da poesia a estudantes surdos.  

Objetiva-se evitar a reprodução do sistema curricular padronizado e a proliferação das 

“diferenças entre”, responsáveis por construir oposições binárias de melhor ou pior aluno, 

mais ou menos inteligente, conforme alerta Mantoan.
364

 

Tecidas essas considerações introdutórias do presente capítulo, passa-se a desfiar cada 

uma das metas traçadas. 
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3.1. SURDOS: quem são, como se identificam e quais as especificidades de “ser surdo”? 

 

A meta deste tópico consiste em analisar como se deu a evolução da educação de 

pessoas surdas, centrando-se, especialmente, nos paradigmas da integração e da inclusão, 

almejando-se fundamentar a viabilidade da proposta de educação inclusiva para estudantes 

surdos, alinhada aos postulados defendidos pela comunidade surda. 

Em primeiro lugar, será necessário dissertar sobre a concepção do que é surdo. Para 

tanto, ressalta-se a definição da surdez segundo o ponto de vista médico ou clínico e o que 

seria ser surdo em conformidade com o contexto adotado pela comunidade surda, denominada 

perspectiva socioantropológica, destacando-se a identidade dos surdos sinalizantes, surdos 

oralizados e surdos bilíngues, bem como dos conceitos de comunidade, cultura e povo surdos. 

Tendo-se em mãos esses conceitos, busca-se analisar a viabilidade da proposta da 

educação inclusiva, que seria aperfeiçoada através da conexão entre estudantes surdos e 

ouvintes no mesmo espaço escolar sem que, com isso, haja a desconsideração dos artefatos 

culturais e da identidade surda que deve ser construída ao longo do processo de ensino e 

aprendizagem. 

Por fim, objetiva-se assinalar apontamentos introdutórios sobre a utilização de 

adaptações razoáveis, diante da impossibilidade justificada de implementação da 

acessibilidade geral e do desenho universal, quando solicitados por estudantes surdos, como 

instrumento essencial para o acesso à educação a luz do paradigma inclusivo e da filosofia do 

bilinguismo. 

 

3.1.1. A surdez segundo as perspectivas do modelo médico-terapêutico e do modelo 

socioantropológico 

 

Do ponto de vista clínico-terapêutico, a surdez constitui a perda da audição, do sentido 

de ouvir. O Código Internacional de Doenças (CID)
365

 possui duas secções abrangendo a 
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perda auditiva: a primeira corresponde a CID 10 H90 relativa à perda de audição por 

transtorno de condução e/ ou neuro-sensorial, que, por sua vez, possui oito 

subclassificações.
366

 A segunda consiste na CID 10 H91, que prevê outros tipos de perdas da 

audição.
367

 

Analisando-se a citada classificação, percebe-se a existência de dois tipos básicos de 

surdez: a surdez de condução e a surdez do nervo auditivo ou da cóclea. A primeira constitui 

no impedimento da condução das ondas sonoras do ouvido externo para o interno, causadas, 

por exemplo, por excesso de cera no ouvido, infecções ou imobilização de um ou mais ossos 

do ouvido. Normalmente, esse tipo de perda auditiva é tratado mediante acompanhamento 

médico ou através de cirurgia própria correspondente a sua causa.
368

 

                                                                                                                                                                                              
registrar o impacto destas condições na vida da pessoa ou paciente, e é hoje uma exigência legal para todos os 
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A surdez de cóclea ou de nervo auditivo consiste na impossibilidade da cóclea 

transformar a energia mecânica produzida pela vibração do som e transformá-la em energia 

elétrica a ser transmitida para o cérebro. Este tipo de perda pode ser ocasionado em razão da 

exposição a ruídos de alta intensidade ou sons altos, viroses, como caxumba ou rubéola, 

meningite, uso de certos medicamentos ou drogas, defeitos congênitos, fatores hereditários, 

traumas na cabeça, problemas metabólicos, alergias ou tumores.
369

 

Esse tipo de perda possui diferentes graus de intensidade, variando da perda leve à 

surdez profunda. Indica-se, por fim como tratamento, o uso de medicamentos, a realização de 

cirurgias ou a utilização de aparelhos auditivos.
370

 

A perda auditiva não está necessariamente relacionada diretamente a fatores 

hereditários, podendo ser adquirida sem que haja o conhecimento de antecedentes familiares 

de pessoas surdas. Nesse sentido, as perdas auditivas podem ser classificadas em pré-natais, 

“[...] provocadas por fatores genéticos e hereditários, bem como por doenças adquiridas pela 

genitora no processo de gestação (rubéola, toxomoplasmose, citomegalovírus)”
371

 e peri-

natais, ocasionada por partos prematuros, falta de oxigenação no cérebro imediatamente após 

o nacimento ou diante de traumas ocorridos durante o parto.
372

 

Também pode ser classificada em leve, moderada, acentuada, severa, profunda e 

surdez total, a depender da perda de decibéis (db) sofrida, nos dois ouvidos (surdez bilateral) 

ou em um só ouvido (unilateral), conforme prevê o Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 

1999, no artigo 4º, inciso IV, já com as alterações realizadas pelo Decreto nº 5.296, de 02 de 
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dezembro de 2004.
373

 

Novaes aponta quais implicações podem decorrer da perda auditiva no 

desenvolvimento de uma criança em conformidade com o grau de surdez. Na modalidade 

leve, é possível perceber sons da fala, ao passo que a criança consegue desenvolver a 

linguagem oral. Na moderada, o desenvolvimento da fala se dá de forma gradual, mais difícil 

quando inserida em ambientes com ruídos. Crianças pertencentes a esta modalidade possuem 

dificuldade de aprendizagem e fala, além de serem consideradas desatentas.
374

 

A surdez severa implica em diversas dificuldades de aprendizagem, especialmente em 

adquirir fala e linguagem espontaneamente, necessitando utilizar os aparelhos auditivos. Por 

fim, a surdez profunda é caracterizada pelo autor como a impossibilidade de a criança 

desenvolver a linguagem oral, percebendo somente sons intensos, bem como se utiliza da 

leitura orofacial, necessitando do uso de aparelhos e de implante coclear.
375

 

Analisando cada uma das definições apresentadas por Novaes acerca dos níveis da 

perda auditiva, surgem algumas questões. Em primeiro lugar, qual seria o posicionamento de 

um surdo ao ser classificado como desatento na surdez moderada ou como se fosse 

obrigatória a aquisição da fala ou da linguagem oral, do uso dos aparelhos, a realização do 

implante coclear na hipótese de surdez profunda ou mesmo da taxação de que todo surdo 

poderá fazer leitura labial? 

Acredita-se que a classificação apontada pelo autor possui resquícios do modelo 

médico-reabilitador e dos postulados da educação especial de surdos, desconsiderando-se, por 

conseguinte, que as expressões utilizadas na citada classificação denotam, ainda que 

implicitamente, a imposição de barreiras atitudinais para com os estudantes surdos. 

De igual forma, discorda-se do autor quando afirma que, por ser a surdez uma 

privação sensorial, esta acabaria por interferir totalmente na comunicação. A comunicação 

ocorrerá, mas não na predominante modalidade oral. Nesse sentido, o ato de se comunicar 
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poderá ser realizado efetivamente por meio da utilização da língua de sinais correspondente, 

da forma escrita ou mesmo oralmente para os surdos oralizados ou bilíngues. 

Quer dizer, o ato de comunicar uma ideia, um pensamento, de estabelecer uma troca 

de conhecimentos é possível, não é a surdez que interferirá no processo. O obstáculo poderá 

ocorrer quando um dos agentes não tem conhecimento nem sabe se expressar na modalidade 

de comunicação utilizada pela pessoa surda, mas não ocorrerá pelo fato de a pessoa surda 

utilizar a língua de sinais. 

Outra classificação diz respeito ao momento de aquisição da perda auditiva, segundo a 

qual a surdez pode ser pré-lingual ou pós-lingual, isto é, analisa-se se a surdez ocorreu antes 

ou depois do contato ou da aquisição da linguagem. A primeira ocorre normalmente antes da 

aquisição da linguagem em decorrência de surdez congênita, desde o nascimento, enquanto a 

segunda se dá quando a perda auditiva ocorrer já com certo tempo de vida e noção de 

linguagem.
376

 

Por fim, podem ser considerados surdos ou pessoas com deficiência auditiva, do ponto 

de vista clínico, aqueles que sofrem perda auditiva igual ou acima de 41db (quarenta e um 

decibéis), bilateral ou unilateral, na modalidade leve, moderada, severa ou profunda ou total, 

antes ou depois da aquisição da linguagem. 

Por outro lado, segundo um ponto de vista socioantropológico, a comunidade surda 

apresenta o surdo sinalizado, o surdo oralizado e o surdo bilíngue. Os surdos sinalizados são 

aqueles com surdez pré-lingual (antes da aquisição da linguagem) que se comunicam 

exclusivamente por meio da língua de sinais, no Brasil, denominada Língua Brasileira de 

Sinais (LIBRAS). O surdo oralizado é aquele com surdez pré ou pós-lingual que se 

comunica oralmente. Já o surdo bilíngue pode se comunicar tanto por meio da língua de 

sinais como de forma oral.
377
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A comunidade surda nasce a partir do momento que os sujeitos surdos decidem se 

organizar a fim de resistir contra as práticas ouvintistas outorgadas
378

, como quando houve a 

proibição do uso da língua de sinais no processo da escolarização de surdos.  

Esta comunidade é definida por Teske como um conjunto de relações e interligações 

sociais distintas “[...] de outras comunidades nas quais existe a possibilidade de comunicação 

oral, pois as pessoas surdas necessitam da língua de sinais e das experiências visuais para 

realizarem uma comunicação satisfatória com outras pessoas”.
379

 

O autor aponta, ainda nesse sentido, a possibilidade de existência de diferentes 

comunidades surdas, cada uma “[...] com suas características próprias, sua forma de ver o 

mundo e sua própria produção cultural, como ocorre em outros grupos sociais, a exemplo das 

comunidades indígenas, dos negros, das mulheres...”.
380

 

Todavia, o fato de existir uma comunidade surda não significa a ausência de 

preconceitos, porquanto é possível haver preconceitos internos entre surdos sinalizados e 

surdos oralizados. Os surdos mais conservadores acreditam que o “verdadeiro surdo” é aquele 

que não se apoia em aparelhos auditivos e usa exclusivamente a língua de sinais para se 

comunicar, excluindo, por consequência, o surdo oralizado e, algumas vezes, o surdo bilíngue 

ou surdos que têm pais ouvintes, por exemplo.
381
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A comunidade surda mais tradicional faz distinção entre o surdo no seu “ser surdo”, 

dos deficientes auditivos, como os implantados ou os que utilizam aparelhos auditivos, surdos 

unilaterais, surdos oralizados cujos pensamentos encontram predominância no ouvintismo, 

caracterizando-os como aqueles “outros” não pertencentes ao povo surdo e, por conseguinte, 

não compartilham da cultura surda.  

É possível, portanto, haver divergência entre as pessoas surdas de uma determinada 

comunidade sobre quem poderia ser identificado como surdo e, consequentemente, pertencer 

àquele complexo de relações e interligações sociais e quem não poderia assim ser 

identificado. Portanto, tem-se a possibilidade de haver práticas e discusos hegemônicos da 

surdez. 

Teske afirma haver “[...] uma tendência atual que aceita analisar as comunidades 

surdas a partir de uma perspectiva multicultural crítica e transformadora”, no sentido de que é 

necessário que “sujeitos surdos e ouvintes possam ampliar sua compreensão de si mesmos e 

do mundo e, a partir dessas ações, transformar o próprio presente”.
382

  

A escola multicultural, segundo o autor, consistiria no vetor para troca de informações 

e visões, dando-se oportunidade para entender “[...] as limitações do próprio conhecimento, 

além de compreender a estrutura de uma construção social refletida no seu contexto político e 

cultural”
 383

 e, assim, contruir e desenvolver o planejamento de políticas educacionais para 

surdos, à luz do paradigma da diferença. 

Karin Strobel faz a distinção entre o que seria e quem pertenceria a comunidade surda 

e o que seria o povo surdo. Citando autores surdos americanos, Padden e Humphries, a 

comunidade foi definida como um sistema social composto por um grupo de pessoas que 

vivem num determinado local, partilhando objetivos comuns; destarte, a comunidade surda 

seria composta não somente de pessoas surdas, mas de pessoas que compartilham e apoiam 

ativamente os objetivos e metas, atuando em conjunto com as pessoas surdas para alcançá-
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las.
384

 

O povo surdo engloba os sujeitos surdos que não estão na mesma localidade física, 

mas que “[...] estão ligados por uma origem, por um código ético de formação visual, 

independetemente do grau de evolução linguística, tais como a língua de sinais, a cultura 

surda e quaisquer outros laços”.
385

 A cultura surda e a língua de sinais consistiriam, assim, em 

referências do povo surdo
386

. 

Diante deste cenário, deve-se questionar: o que seria a cultura surda? A cultura surda 

difere da cultura ouvinte?  

Em primeiro lugar, ressalta-se a existência de uma cultura surda que é diferente da 

vivenciada pelos ouvintes. Indagar sobre a cultura dos surdos decorre da pré-concepção 

normalmente equivocada que se tem sobre as pessoas surdas, a qual é usualmente concebida 

com base em mitos relacionados aos surdos e a língua de sinais.
387

 

O grau da surdez é irrelevante para o povo surdo, contudo os sujeitos surdos se 

diferenciam pelo pertencimento ao grupo através da utilização da língua de sinais e da cultura 

surda, que possibilitam a formação e definição da identidade surda. Nessa linha, cultura surda 

é definida por Strobel como “[...] o jeito de o surdo entender o mundo e de modificá-lo a fim 

de torná-lo acessível e habitável, ajustando-o com as suas percepções visuais, que contribuem 

para a definição das identidades surdas e das “almas” das comunidades surdas”.
388

 

Engloba, portanto, segundo a autora surda, “[...] a língua, as ideias, as crenças, os 
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costumes e os hábitos do povo surdo”.
389

 A cultura surda surgiu em contraposição à cultura 

ouvintista hegemônica, que não respeitava a utilização da língua de sinais para o 

desenvolvimento da comunicação e da linguagem, bem como negligenciavam a experiência 

visual como parte do processo de ensino-aprendizagem, o que resultava na dificuldade da 

formação, construção e afirmação da identidade surda
390

 pelo estudante. 

Strobel
391

 aponta, nesse sentido, a existência dos artefatos culturais que comporiam a 

cultura surda, constituída tanto pelos materialismos como pelo ver, o sentir e a experiência da 

pessoa surda quando em contato com a cultura de uma comunidade. Cita, por exemplo, como 

artefatos culturais, a experiencia visual, o desenvolvimento linguístico, família, literatura 

surda, vida social e esportiva, artes visuais, políticas e materiais
392

 (tecnologias desenvolvidas 

para possibilitar a acessibilidade de pessoas surdas).
393

 

Em resumo, as pessoas surdas perpassam o estigma da perda auditiva, diferenciando-

se dos deficientes auditivos (ouvintes que perderam o sentido da audição), na medida em que 

possuem e compartilham uma língua específica (LIBRAS), um povo, uma comunidade e uma 

cultura, elementos que não podem ser dissociados da educação de surdos, notadamente 

quando já se caminhou no sentido de libertar-se da cultura ouvintista. 

Ao desmitisticar introdutoriamente os mitos relacionados à surdez e à língua de sinais, 

busca-se analisar a proposta da educação inclusiva para estudantes surdos na rede regular de 

ensino, a qual se choca com o posicionamento dominante de defesa da escola bilíngue 

especializada, que tem como premissa o ensino da língua de sinais como primeira língua (L1) 
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para fins de alfabetização do estudante surdo e início da construção de sua identidade e a 

língua portuguesa como segunda língua (L2), ministrada na modalidade escrita ou, de forma 

facultativa, na modalidade oral para aquele estudante que decidir, livre e voluntariamente, 

aprendê-la. 

Uma vez justificada a viabilidade de estudantes surdos frequentarem escolas 

inclusivas, investiga-se, partindo-se do pressuposto de que o sistema educativo ainda não se 

encontra estruturado para ser total e completamente inclusivo, quais adaptações ou ajustes 

razoáveis os alunos surdos podem solicitar para que seja possível sua inserção escolar em 

igualdade de oportunidades com os outros alunos, sem desconsiderar, ainda, as 

especificidades da cultura surda? 

Para a construção dessa tese, torna-se necessário dissertar acerca da evolução da 

educação de surdos, perpassando pelos modelos aplicados ao longo da história para 

estudantes surdos, abordando-se, especialmente, a segregação e exclusão de surdos com a 

imposição da oralização, o reconhecimento da educação bilíngue (LIBRAS – língua 

portuguesa), e, por fim, apresenta-se a discussão sobre a educação de surdos à luz do 

paradigma inclusivo. 

  

3.1.2. A evolução da educação de surdos: da exclusão e segregação à inclusão escolar 

 

A Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS), elemento essencial da cultura surda 

brasileira e da formação, desenvolvimento e afirmação da identidade dos surdos brasileiros, 

teve seu reconhecimento oficial como meio legal de comunicação e expressão através da 

promulgação da Lei nº 10.436/2002
394

, que rompeu com a hegemonia ouvintista, definida por 

Skliar como “o conjunto de representações dos ouvintes, a partir do qual o surdo está 

obrigado a olhar-se e a narrar-se como se fosse ouvinte”
395

. 

Contudo, a história da educação de surdos se passa numa sequência não linear de 

incentivos e repressões do sujeito surdo e de sua forma de se expressar e de se comunicar em 
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na escola e, por consequência, na sociedade. Nem sempre contou com o reconhecimento de 

uma língua própria, perpassando por momentos de total repressão do “ser surdo”, como se 

visualizam épocas de incentivo à educação de surdos com fortes influências para o 

desenvolvimento da língua de sinais e outras que objetivavam a consolidação da hegemonia 

ouvintista com a proibição expressa da sinalização nas escolas. 

Strobel afirma que a história dos surdos poderia ser dividida em três grandes fases: 

revelação cultural, isolamento cultural e o despertar cultural. Na primeira fase, os surdos, na 

sua maioria, dominavam a arte da escrita, havendo notícia de muitos escritores surdos. Diante 

deste cenário, a autora aponta que se destinavam aos sujeitos surdos determinados parâmetros 

educativos.
396

 

A etapa de isolamento cultural se situa após o Congresso de Milão de 1880, momento 

em que, depois de firmado consenso entre seus participantes, sem a contribuição ou a consulta 

dos profissionais surdos, a língua de sinais foi proibida, forçando-se a cultura de oralização. 

Tal decisão tinha como finalidade precípua a imposição da língua oral aos surdos e a sua 

normalização por meio da cura da surdez ou da audição danificada. A última fase, o despertar 

cultural, iniciou-se a partir de 1960, sendo considerado o marco para o reconhecimento e 

aceitação da língua de sinais como elemento indissociável para o desenvolvimento da 

educação de surdos.
397

 

Na Idade Antiga, por volta de 4.000 a.C. a 476 d.C, os surdos não tinham acesso a 

direitos variados em decorrência da impossibilidade de se comunicarem por meio da fala, que 

consistia no pressuposto do desenvolvimento do pensamento. Acreditava-se que as pessoas 

com surdez congênita foram castigadas pelos Deuses (numa visão politeísta) ou por Deus 

(visão monoteísta), sendo, consequentemente, considerados como inválidos, incapacitados, 

desprovidos de linguagem e tampouco de conhecimento e pensamento, já que não podiam 

ouvir e, em decorrência da ausência da audição, não poderiam se expressar por meio da fala 
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oral ou verbal.
 398

 

Nesse contexto, aos surdos se destinavam tratamentos de negligência por meio do 

abandono, torturas, redução à condição de escravos, imposição de trabalhos forçados ou 

mesmo poderiam ser condenados à morte, a depender do momento em que a surdez era 

adquirida. Se pós-lingual (após a aquisição da linguagem por meio da fala), havia mais 

oportunidades de se incluírem em sociedade, se congênita (desde o nascimento e, portanto, 

sem ter contato com a fala), maior seria a possibilidade de serem abandonados ou mortos.
399

 

Uma vez que o surdo não poderia alcançar a fala, seu pensamento e, assim, suas 

habilidades e capacidades intelectuais não seriam desenvolvidas a plenitude, segundo se extrai 

dos escritos de Aristóteles, autor que elevava a fala à condição de humanização da pessoa, 

razão pela qual não se considerava a educação para surdos, muito menos no direito à 

educação de surdos. A posição aristotétlica de predominância da aquisição da linguagem 

falada influenciou também no sistema civil de capacidades, classificando-os como incapazes 

de exercer por si próprios atos da vida civil.
400

 

 Observam-se, inclusive, as reminiscências desse paradigma, primordialmente 

exclusivista, no bojo do Código Civil de 1916
401

, ao elencar os “surdos-mudos” como 

absolutamente incapazes, premissa desconstruída por meio da evolução legislativa, 

consubstanciada na alteração do Código Civil de 2002 pela LBI, que revogou por completo o 

sistema de incapacidades absolutas, reconhecendo a capacidade total de pessoas com 

deficiência. 

Durante o período da Idade Média (475 – 1453), aos surdos também não se 
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destinavam tratamento digno ou de reconhecimento como sujeitos de direitos, predominando 

a concepção religiosa de que não poderiam ser imortais diante da impossibilidade de 

reproduzir oralmente os sacramentos. No final da Idade Média, e com a finalidade única de 

herdar os títulos familiares, principalmente na hipótese de únicos herdeiros, vislumbra-se o 

início da educação de surdos no sentido de ensiná-los a falar, ler e escrever para o exercício 

do direito à herança.
402

 

A Idade Moderna (1453-1789) traz o início do desenvolvimento da educação voltada 

para os surdos construída primeiramente por Pedro Ponce de León (1520-1584), considerado 

o primeiro professor de surdos da história, que se dedicou a ensinar os filhos surdos de 

famílias nobres a ler, escrever e a falar. Não obstante o oralismo predominante de seu método, 

este foi essencial para a quebra de vários paradigmas, em especial, da incapacidade do surdo 

para aprender em virtude da incapacidade de ouvir e, por conseguinte, de adquirir a 

linguagem oral. 

O método inaugurado por Ponce de León foi seguido por Juan Pablo Bonet (1579 – 

1629) que se autoproclamou como o inventor da arte de ensinar o surdo a falar, utilizando-se 

de um alfabeto digital e da língua de sinais para tanto. O trabalho realizado por Bonet foi 

considerado como a base da educação oralista de surdos, atraindo seguidores como Jacobs 

Rodrigues Pereire (1715-1780), nos países de língua latina, Johann Conrad Amman, principal 

expoente do movimento oralista alemão e John Wallis (1616 – 1703), escritor do primeiro 

livro inglês, de base oralista, sobre educação de surdos.
403

 

O trabalho considerando a língua de sinais como ponto de partida e elemento 

primordial da educação de surdos foi inicialmente desenvolvido por Charles-Michel De 

l´Epée (1712 – 1789)
404

, que fundou a primeira escola para surdos do mundo, o chamado 

Instituto Nacional para Surdos Mudos em Paris ou Instituto de Paris
405

 e o Sistema de Sinais 
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 “[...] o importante foi o abade ter prestado a máxima atenção a seus pupilos, ter aprendido sua língua (o que 

provavelmente não fora feito antes por nenhum ouvinte). E então, associando sinais a figuras e palavras escritas, 
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professores para os surdos, e estes, na época da morte do abade, em 1789, já haviam criado 21 escolas para 
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Metódicos.  

Sua contribuição consiste em ter reconhecido a língua de sinais como uma língua, os 

surdos como humanos, além de propiciar um ambiente para que eles pudessem demonstrar 

suas capacidades e habilidades, os quais eram dominados somente pelos ouvintes.
406

 Todavia, 

o abade não acreditava que a língua de sinais pudesse ser completa no sentido de possibilitar 

que seus usuários discutissem qualquer e todo assunto por meio dela, principalmente temas 

abstratos.
407

 

Harlan Lane, Franklin Philip e Pierre Desloges foram os primeiros “surdos-mudos” 

que aprenderam a escrever, compondo os primeiros textos originais escritos por surdos. 

Desloges publicou o primeiro livro escrito por um surdo, dissertando sobre sua experiência 

antes e após a aquisição da língua de sinais.
408

 

Segundo Sacks, esta seria a época de ouro na história dos surdos. Vislumbra-se no 

decorrer deste período “[...] o rápido estabelecimento de escolas para surdos, geralmente 

mantidas por professores surdos, em todo o mundo civilizado, a emergência dos surdos da 

obscuridade e da negligência, sua emancipação e aquisição de cidadania [...]”, além de 

possibilitar a ocupação de “[...] posições de importância e responsabilidade – escritores 

surdos, engenheiros surdos, filósofos surdos, intelectuais surdos, antes inconcebíveis, 

subitamente eram possíveis”.
409

 

Com a Idade Contemporânea (1789 – dias atuais), tem-se a criação de escolas para 

surdos, possibilitando o desenvolvimento da educação formal. Nos Estados Unidos, Laurence 

Clerc (1785 – 1869) junto com Thomas Hopkins Gallaudet (1787 – 1851), fundaram a 

primeira escola de surdos (American Asylum for the Deaf) em Hartford em 1817, além de 

auxiliarem na criação da American Sign Language (ASL) ou Língua Americana de Sinais 

(LAS). Em 1864, foi autorizada a criação da primeira faculdade para surdos, a National Deaf-

Mute Colledge (Universidade Nacional de Surdos-Mudos), hoje, Gallaudet University 
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(Universidade Gallaudet).
410

 

Contudo, a época dourada da história dos surdos sofreu uma reviravolta, na segunda 

metade do século XIX, no momento em que a hegemonia oralista se posicionou em sentido 

contrário à educação de surdos através da língua de sinais, preferindo, para tanto, o oralismo, 

com a aquisição da fala, alcançada por meio da leitura labial. Influenciados pelos 

reformadores e, principalmente, por Alexander Graham Bell que defendia a educação oralista 

e o impedimento da formação de comunidades surdas, inclusive, incentivando a criação de lei 

para evitar que surdos se casassem e, por consequência, formassem famílias igualmente 

surdas, iniciou-se um movimento de assimilação de surdos pelo mundo ouvinte.
411

 

Em 1880, chegou-se à conclusão, no Congresso Internacional de Educadores Surdos, 

que ocorreu em Milão, na Itália, de que o método oral era o mais adequado no que diz 

respeito à educação desse grupo. Sem a participação dos educadores surdos, estabeleceu-se a 

proibição oficial de utilização da língua de sinais para fins educativos, abolindo-a da educação 

de surdos.
412

 Portanto, na visão de Skliar, o fim do gestualismo e a imposição da língua falada 

foram legitimados oficialmente através do Congresso de Milão de 1880.
413

 

Oito recomendações foram criadas nesse congresso, as quais declaravam a 

superioridade ouvintista por meio da imposição do aprendizado da língua oral, vedando-se a 

utilização da língua de sinais na educação de surdos.
414

 Nesse sentido, restou oficializada “[...] 
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a incontestável superioridade da língua oral como meio privilegiado de acesso ao 

conhecimento”
415

. O ouvintismo contribuiu, nos termos delineados por Skliar, para formular 

“[...] mecanismos de colonização do ouvintismo sobre o planejamento do currículo na 

educação de surdos”.
416

 

                                                                                                                                                                                              
que a de língua de sinais para o ensino e na educação dos surdos-mudos. [...] Definição 2 Considerando que o 
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Declara: Que o método oral deve ser preferido. [...] Definição 3 Considerando que um grande número de surdos-
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deve ser conduzido à observação de formas gramaticais por meio de exemplos e de exercícios práticos, e no 
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Contudo, segundo ensina Sacks, o efeito foi contrário ao desejado na medida em que 

os surdos educados segundo a vertente oralista pura e com a supressão da língua de sinais 

tiveram aproveitamento educacional deteriorados.
417

 

Já no Brasil, a educação de surdos tem início ainda no Império de Dom Pedro II, em 

1855, com Ernest Huet, professor surdo de Paris, que auxiliou na fundação da primeira escola 

de surdos brasileira no Rio de Janeiro, denominada na época de “Imperial Instituto para 

Surdos-Mudos”, hoje conhecida por “Instituto Nacional de Educação de Surdos (INES)”.
418

  

A língua de sinais brasileira nasceu da mescla da língua de sinais francesa e a já 

existente no território brasileiro, sendo reconhecida oficialmente como língua oficial em 

2002, denominada Língua Brasileira de Sinais ou, simplesmente, LIBRAS.
419

 

As recomendações impostas durante o Congresso de Milão também atingiram a 

educação dos surdos brasileiros, de tal forma que o Instituto de Surdos passou a adotar a 

corrente oralista em detrimento da sinalização de seus estudantes. 

Somente a partir de 1980 até 1990, há o redescobrimento da língua de sinais brasileira, 

ao passo que se vislumbra a derrocada paulatina da “ditadura do oralismo”.
420

 A Constituição 

Federal de 1988
421

, nos artigos 205 e 208, assegura o direito à igualdade de oportunidades no 

processo educacional dos estudantes com deficiência, inclusive, destacando expressamente 
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em seu texto, o ensino por meio da língua de sinais e a disponibilização de intérpretes para os 

estudantes surdos. 

A Lei nº 9.394/96
422

 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação) prevê que seria dever do 

Estado em relação à educação pública garantir atendimento educacional especializado para 

estudantes com deficiência, transtornos globais de desenvolvimento ou supertadotação, 

preferencialmente no ensino regular.  

Além disso, citado diploma normativo define, no artigo 58, educação especial como 

modalidade de ensino disponibilizada preferencialmente na rede regular de ensino para alunos 

com deficiência, transtornos globais de desenvolvimento ou superdotação. No artigo 59
423

, há 

um rol de garantias que devem ser asseguradas para os estudantes com deficiência, 

transtornos globais de desenvolvimento, altas habilidades ou superdotação, dentre as quais, 

prevê a adequação do currículo, métodos, técnicas, recursos educativos e organização 

específicos às necessidades dos estudantes, professores com especialização adequada e, por 

fim, acesso igualitário aos benefícios dos programas sociais. 

Por sua vez, a Lei nº 10.098
424

, de 19 de dezembro de 2000, que estabelece normas 

gerais e critérios básicos para a promoção da acessibilidade das pessoas portadoras de 

deficiência
425426

 ou com mobilidade reduzida, prevê, no artigo 18, posteriormente 
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regulamentado através do Decreto nº 5.626
427

, de 22 de dezembro de 2005, a implementação 

da formação de profissionais intérpretes de escrita em Braille, da “linguagem” de sinais e de 

guias-intérpretes, objetivando facilitar qualquer tipo de comunicação direta à “pessoa 

portadora de deficiência” sensorial e com dificuldade de comunicação. Esta é a primeira vez 

que se faz referência a profissionais com formação em LIBRAS e intérpretes.
428

 

Em 2002, dá-se status de língua oficial a LIBRAS por meio da Lei nº 10.436/2002
429

, 

regulamentada pelo Decreto nº 5.626/2005, entendendo-a como “[...] forma de comunicação e 

expressão, em que o sistema lingüístico de natureza visual-motora, com estrutura gramatical 

própria, constituem um sistema lingüístico de transmissão de idéias e fatos [...]”, derivada da 

comunidade surda brasileira. 

Percebe-se, nessa linha, uma mudança na percepção do sujeito surdo. Como aponta 

Skliar “[...] o que estão mudando são as concepções sobre o sujeito surdo, as descrições em 

torno de sua língua, as definições sobre as políticas educacionais, a análise das relações de 

saberes e poderes entre adultos surdos e adultos ouvintes, etc”.
430

 

Além de reconhecer a LIBRAS como uma língua propriamente dita, estabelece que 

deve ser garantida sua inclusão nos cursos de formação de “[...] Educação Especial, de 

Fonoaudiologia e de Magistério, em seus níveis médio e superior [...]”, além de que deve 

constituir parte integrante dos Parâmetros Curriculares Nacionais (PCNs), compondo a grade 

curricular obrigatória dos cursos de licenciatura, sendo optativa nos demais cursos de ensino 

superior ou de formação profissional, segundo regulamenta o artigo 3º do Decreto nº 

5.626/2005. 

                                                                                                                                                                                              
alterando dispositivos da Resolução n. 35 de 6 de julho de 2005). 
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Contudo, não obstante a evolução legislativa, em 2010, durante a realização da 

Conferência Nacional da Educação (CONAE 2010), cujos resultados serviram de base para a 

elaboração do Plano Nacional da Educação (PNE), houve um retrocesso em relação à 

educação de surdos no momento em que as propostas feitas pelos delegados surdos não foram 

atendidas, como afirmam Campello e Rezende.
431

 

Em sequência, em 2011, a Diretora de Políticas de Educação Especial, Martinha 

Claret, comunicou ao Conselho Diretor do INES o fechamento do instituto até o final de 2011 

com o consequente remanejamento dos alunos surdos para escolas regulares, objetivando 

atender a política de inclusão.
432

 Fábio Selani
433

, cartunista surdo, fez uma analogia entre o 

anúncio proferido em 2011 sobre o fechamento das escolas de surdos e o Congresso de Milão 

de 1880 que proibiu a educação de surdos por meio da sinalização. 

 

Figura 01 – A volta do Congresso de Milão. Fonte: Revista da FENEIS (2011) 

Em setembro de 2011, o movimento “Setembro Azul” encabeçado por líderes surdos 

protestou contra a extinção das escolas bilíngues, resultando na aprovação do PNE em junho 
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de 2014 
434

, que estabeleceu como estratégia na Meta nº 04 a garantia de oferta de educação 

bilíngue em LIBRAS como primeira língua e a língua portuguesa na modalidade escrita, 

como segunda língua, para os estudantes surdos e com deficiência auditiva, em escolas e 

classes bilíngues e em escolas inclusivas.
435

  

Ademais, determinou também a disponibilização de apoio para a ampliação das 

equipes de profissionais para atender a demanda de escolarização dos estudantes com 

deficiência, prevendo, ainda, a garantia de oferta de tradutores e intérpretes de LIBRAS, 

guias-intérpretes para surdos-cegos, professores de LIBRAS prioritariamente surdos e 

professores bilíngues.
436

 

Não há dúvidas, portanto, que a LIBRAS constitui o referencial, o ponto de partida 

indispensável para a educação dos surdos brasileiros, bem como contribui de forma essencial 

para o desenvolvimento da “identidade linguística da comunidade surda”, nos termos 

delinerados por Campello e Rezende.
437

  

Nesse sentido, surge o choque de pedagogias e, por conseguinte, do debate sobre a 

educação de surdos, especialmente, em relação às escolas bilíngues especializadas, que 

ensinam LIBRAS como L1 e a língua portuguesa escrita como L2
438

 e o discurso da 
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educação inclusiva no âmbito das escolas regulares, oportunizando a convivência entre 

estudantes surdos ou com deficiência com alunos ouvintes e sem deficiência. 

Objetivando-se a construção da discussão proposta, ressalta-se, em primeiro lugar, que 

não se estar a desconsiderar a discriminação e a segregação vivenciadas pelos surdos em 

escolas regulares nem a rejeição da língua de sinais, bem como não é o intuito desvalorizar o 

trabalho realizado pelas escolas bilíngues por meio de professores surdos ou bilíngues, vez 

que estas exerceram e continuam a exercer papel fundamental na construção da identidade 

surda e da formação da cultura desse grupo, possibilitando ao surdo ser surdo no contexto de 

uma cultura surda. 

A educação especializada ou especial destinada aos estudantes surdos foi marcada por 

um longo perído de tempo pela corrente filosófica do oralismo
439

, que consagra a surdez 

como uma deficiência, um déficit biológico a ser curado. Pautada, segundo aponta Skliar, no 

modelo clínico terapêutico da surdez, o processo educativo considera meta fundamental a 

aquisição da língua oral, desconsiderando-se a língua de sinais, vez que seria simples 

gestualismo, sem gramática ou profundidade linguística que possibilitasse a abstração das 

ideias. Partindo-se da premissa de medicalização da surdez, as práticas educativas se 

traduziram “[...] em estratégias e recursos de índole reparadora e corretiva”.
440

 

Constrói-se um cenário de baixas expectativas em relação ao sucesso educacional dos 

estudantes surdos, haja vista que a Educação Especial pautada no oralismo, tem como ponto 

de partida a limitação biológica dos surdos (déficit de audição). Sedimenta-se, por 

conseguinte, na descrença no planejamento pedagógico, formulando-o aquém das capacidades 
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dos alunos.
 441

  

Por fim, alcançam-se exatamente os resultados esperados: o fracasso dessa proposta 

educativa, que, por sua vez, resta justificada “[...] pelo simples fato de que as crianças surdas 

não podem vencer o déficit, isto é, não podem reverter sua própria natureza”.
442

 

Mitos são tecidos sobre a língua de sinais, dificultando seu estudo segundo uma base 

linguística, acreditando-se que esta não seria capaz de exprimir conceitos e imagens abstratas, 

focando-se apenas em definições objetivas e concretas da realidade.  Seria então resumida a 

reprodução de um sinal equivalente à palavra existente na língua oral, além de ser pobre, 

limitada e desprovida de gramática, não alcançando níveis de abstrações consideráveis. 

Em primeiro lugar, a língua de sinais possui uma gramática. Gesser disserta que o 

reconhecimento linguístico foi apresentado por William Stokoe em 1960, ao analisar a ASL, 

estabelecendo três parâmetros para a constituição do sinal: a configuração de mão (CM), o 

ponto de articulação (PA) ou locação (L) e movimento (M).
 443

  

 

Figura 02 – Parâmetros fonológicos. Fonte: Curso Libras UFSJ. Disponível em: 

<https://ufsj.edu.br/portal2-repositorio/File/incluir/libras/curso_de_libras_-_graciele.pdf>. 

 

Em 1970, Robbin Battison, Edward S. Klima e Ursula Bellugi, por meio do estudo da 
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gramática de ASL, acrescentaram um quarto parâmetro que influenciaria na mudança do 

significado do sinal, a saber: a orientação da palma da mão (o).
444

 

 

Figura 03 – As 46 configurações de mão da LIBRAS. Fonte: Curso Libras UFSJ. Disponível em: 

<https://ufsj.edu.br/portal2-repositorio/File/incluir/libras/curso_de_libras_-_graciele.pdf>. 
 

Além dos sinais gestuais, a gramática da língua de sinais também é composta por 

marcadores não gestuais, como movimento de cabeça, olhos, boca, sobrancelha que auxiliam 

na marcação de formas sintáticas ou atua como componente lexical.
445

 

 

Figura 04 – Expressões não manuais. Fonte: Curso Libras UFSJ. Disponível em: <https://ufsj.edu.br/portal2-

repositorio/File/incluir/libras/curso_de_libras_-_graciele.pdf>. 
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Em segundo lugar, é falsa a afirmação de que a língua de sinais é simples mímica. 

Há diferenças entre as pantomimas e os sinais. As primeiras possuem várias possibilidades, a 

depender do sujeito que estaria interpretando o termo ou a expressão, além de que são mais 

elaboradas e detalhadas na medida em que buscam representar o objeto tal como ele é. Os 

sinais, por sua vez, são permanentes, vez que se utiliza a variedade legitimada pelos seus 

usuários, o que implica também na rapidez de sua reprodução. Conforme destaca Gesser, “a 

pantomima quer fazer com que você veja o “objeto”, enquanto o sinal quer que você veja o 

símbolo convencionado para esse objeto”.
446

 

Justamente por não serem gestos, os sinais podem expressar conceitos abstratos, de tal 

forma que os “[...] falantes de línguas de sinais podem discutir filosofia, política, literatura, 

assuntos cotidianos, etc., [...] além de transitar por diversos gêneros dicursivos, criar poesias, 

fazer apresentações acadêmicas, peças teatrais, contar e inventar histórias e piadas [...]”.
447

  

Por fim, Sacks aponta que a língua de sinais, segundo estudos neurológicos, é tratada 

pelo cérebro como uma língua, a despeito de ser visual e não auditiva e espacial, ao passo que 

é processada pelo lado do hemisfério esquerdo, biologicamente desenvolvimento para 

processar línguas.
448

 

O bilinguismo, uma das três filosofias da educação de surdos
449

, representa “[...] a 

matriz para o desenvolvimento linguístico [...]”
450

 dos alunos surdos. Consiste na estruturação 

do processo de ensino e aprendizagem tendo como parâmetro inicial a LIBRAS, denominada 

primeira língua, e a língua portuguesa escrita como segunda modalidade, ou segunda língua. 

Aprender em LIBRAS permite que os estudantes surdos alcancem qualidades maiores do seu 
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nível teórico de conhecimento
451

, na medida em que possibilita a construção e a 

exteriorização de seus pensamentos, sejam concretos ou abstratos, sem a barreira imposta pelo 

oralismo.  

Em apoio a este ponto de vista, Adriano Araújo destaca que o bilinguismo constitui 

“[...] a melhor opção de modelo educacional para uma criança surda, na medida em que 

possibilita a esta o acesso à linguagem visual, a flexibilidade na escolha dos modos de 

comunicação em contextos variados, além do máximo acesso às pessoas com as quais 

interagir e aprender”.
452

  

A filosofia bilinguista, que encampa a língua de sinais como língua natural ou 

materna, também denominada de L1, possibilita que ao estudante surdo sejam oportunizadas 

as mesmas possibilidades educacionais oferecidas ao estudante ouvinte, sem a imposição da 

oralização ou a diminuição da importância da língua de sinais.
453

  

Nessa linha de raciocínio, Sacks cita pesquisa realizada por Bellugi sobre cognição 

visual em surdos usuários de língua de sinais, comparando o desempenho obtido por crianças 

que tinham a língua de sinais como língua materna e os resultados alcançados por crianças 

que desconheciam e/ou não tinham contato com a língua de sinais. Para tanto, os 

pesquisadores realizam uma série de testes visuais espaciais, nos quais as crianças surdas 

obtinham resultados melhores do que as crianças ouvintes.
454
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Por sua vez, Skliar defende a necessidade de criação de outro modelo explicativo da 

surdez que seja estruturado na realidade do aluno surdo, especialmente, considerando a língua 

de sinais como “[...] traço fundamental de identificação sociocultural e no qual o modelo 

pedagógico não seja uma obsessão para corrigir o déficit, mas a continuação de um 

mecanismo de compensação [...]” 
455

, principalmente se se considerar que a língua de sinais já 

era utilizada no perpassar do tempo pelos surdos.  

A premissa é criar uma estrutura que faça sentido para as pessoas e, por conseguinte, 

para os estudantes surdos, vez que se constituem como seres visuais, adaptando e 

compensando o “não ouvir” pelo “olhar” ou mesmo pelo “ver vozes”. O ouvido se transforma 

em acessório dispensável, mas os olhos são portas de entrada da realidade, ao passo que a 

língua de sinais é o caminho para a comunicação e complementação da percepção do 

conhecimento.
456

 

A proposta de educação bilíngue se estrutura, segundo aponta Skliar, em quatro 

tópicos fundamentais: a) criação de um ambiente apropriado para possibilitar a comunicação 

de crianças surdas; b) desenvolvimento sócioemocional baseado na identificação com adultos 

surdos; c) engajá-las, sem pressão, a desenvolver uma visão do mundo que os rodeia e, por 

fim, d) pleno acesso à informação curricular e cultural.
457

 

Considerando-se o cenário apresentado em que se desenvolveu a educação de surdos, 

indaga-se: seria possível se falar em educação inclusiva em escolas e classes comuns
458

 para 

estudantes surdos? A fim de elucidar essa questão, deve-se esclarecer o sentido dado às 

seguintes terminologias: educação inclusiva e inclusão. 
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Incialmente, a Educação Especial se constituiu como um sistema paralelo ao sistema 

educacional geral, tendo como objetivo imediato atender as necessidades educacionais de 

estudantes com deficiência ou daqueles alunos mais difíceis, ensinando-os em ambientes 

escolares segregados, à luz do paradigma da integração escolar consubstanciado na diretriz de 

normalização, maximizando “[...] as possibilidades de desenvolvimento interpessoal e 

inserção social futura”.
459

 

A premissa da Educação Especial é alcançada apenas com a introdução, a colocação 

de alunos com deficiência em redes regular de ensino, seja em classes especiais ou em escolas 

especializadas. Considerando-se que o seu discurso deriva do modelo médico-reabilitador, 

esta modalidade de educação estabelecia como meta imediata a cura do corpo deficiente, a 

fim de torná-lo o mais normal possível, dentro de um contexto padronizado (de tipo binário) 

do que seria considerado normal e anormal.  

Nesse sentido, as metas e os objetivos da Educação Especial seriam alcançadas no 

momento em que a criança difícil ou com deficiência fosse inserida no sistema escolar regular 

ou segregada em escolas especializadas. Não havia previsão do debate se aquele sistema 

educacional pensado, estruturado e trabalhado por ouvintes e outras pessoas sem deficiência, 

atenderia a necessidade de educação desses grupos de pessoas ou mesmo se havia, de forma 

concreta, o desenvolvimento educacional em conformidade com a capacidade de adaptação 

do aluno. 

Diante desse contexto, tem-se que a Educação Especial foi pautada no paradigma da 

integração escolar. Rocco delinea que “[...] a inserção do indivíduo no contexto escolar vai 

depender da capacidade de adaptação do aluno, em que tudo é mantido, nada é questionado e 

a pessoa com deficiência é que deve se adaptar ao meio”.
460

 A integração tem correlação 

direta com o conceito de normalização derivado do modelo médico-reabilitador ou do modelo 

clínico-terapêutico, coexistindo duas premissas sob a égide desse paradigma, a educação e a 

marginalização.
461
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A partir da década de 60 e 70, essas crenças foram paulatinamente desconstruídas, 

emergindo um novo paradigma que, por sua vez, possibilitasse às pessoas com deficiência 

alcançar o pleno desenvolvimento de suas capacidades, de suas habilidades e de seus 

conhecimentos. Junto com o paradigma da desinstitucionalização
462

, surgiram movimentos de 

defesa dos interesses das pessoas com deficiência, criando-se associações que encabeçassem 

as reinvindicações de reconhecimento e defesa de direitos desse grupo de pessoas. 

Diante da esfervecência dos reclames por inclusão, surge a Declaração de Salamanca 

sobre Princípios, Política e Práticas na aérea das necessidades educativas especiais
463

, 

documento elaborado durante a Conferência Mundial sobre Educação Especial, realizada no 

ano de 1994 em Salamanca, que foi considerada o marco pioneiro da perspectiva inclusiva e 

da educação inclusiva, posionando-se firmemente no sentido de fomentar a “educação para 

todos”, independentemente de suas condições físicas, sociais, emocionais, intelectuais, 

linguísticas ou outras. 

Este documento realizou diversas inovações, ressaltando-se as seguintes: colocação da 

educação especial na estrutura de “educação para todos”, ampliação das definições de 

necessidades educacionais especiais, além de mencionar expressamente sobre a inclusão na 

educação
464

, estabelecendo, por conseguinte, como princípio fundamental da educação 

inclusiva o aprendizado cooperativo, independentemente das dificuldades ou diferenças 

existentes. 

 

7. Principio fundamental da escola inclusiva é o de que todas as crianças devem 

aprender juntas, sempre que possível, independentemente de quaisquer dificuldades 
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ou diferenças que elas possam ter. Escolas inclusivas devem reconhecer e responder 

às necessidades diversas de seus alunos, acomodando ambos os estilos e ritmos de 

aprendizagem e assegurando uma educação de qualidade à todos através de um 

currículo apropriado, arranjos organizacionais, estratégias de ensino, uso de recurso 

e parceria com as comunidades. Na verdade, deveria existir uma continuidade de 

serviços e apoio proporcional ao contínuo de necessidades especiais encontradas 

dentro da escola.
465

 

 

A Educação Inclusiva, conforme define Carneiro, consiste no “conjunto de processos 

educacionais decorrente da execução de políticas articuladas impeditivas de qualquer forma 

de segregação e de isolamento”, que objetivam “[...] alargar o acesso à escola regular, ampliar 

a participação e assegurar a permanência de TODOS OS ALUNOS nela, independentemente 

de suas particularidades”.
466

 

Dissertando sobre a educação inclusiva e a abertura da escola para a diferença na 

perspectiva dos teóricos internacionais, pesquisa resultante dos dados compilados dos 

fundamentos teóricos extraídos de textos internacionais sobre a temática, realizada pelo grupo 

de leitura do Pró-inclusão da Faculdade de Educação da Universidade Federal do Ceará no 

ano de 2018, Nunes e Lustosa afirmam que o desenvolvimento de práticas inclusivas nas 

escolas significa “[...] melhorar as condições gerais para que a escola ajude a equipe a superar 

as barreiras à participação e ao desenvolvimento de respostas eficazes em suas práticas para 

enfrentar as dificuldades de aprendizagem dos alunos”.
467

 

Inclusão é definida por Carneiro como sendo o movimento da sociedade inclusiva que 

intenciona “[...] produzir a igualdade de oportunidades para TODOS”. Tomada sob o ângulo 

individual ou pessoal, a inclusão está relacionada com a autonomia de poder e o direito de 

decidir, de fazer escolhas e, assim, construir sua identidade pessoal e social. Consistiria, 

portanto, no reflexo da autonomia ou da autodeterminação.
468

 

Rosita Édler Carvalho adjetiva inclusão “como uma qualidade (boa) que se aplica à 

educação”, de modo que os espaços comuns das escolas somente ofereceriam educação 

inclusiva se cumprissem com os requisitos relativos à acessibilidade arquitetônica, a 
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acessibilidade das atividades e acessibilidade na participação dos alunos.
 469

   

Não bastaria a simples integração física do aluno com deficiência no espaço escolar 

para que aquela seja considerada uma escola inclusiva aplicando, por conseguinte, os 

processos educacionais da educação inclusiva. O paradigma da inclusão inerente à educação 

inclusiva para todos, deve possibilitar o desenvolvimento integral e integrado do estudante, 

grantindo-se, nos moldes acordados na Declaração de Salamanca
470

, quaisquer suportes que 

sejam solicitados para adequar o contexto educacional as necessidades de seus alunos. 

Mantoan afirma que “a inclusão implica pedagogicamente na consideração da 

diferença dos alunos, em processos educacionais iguais para todos”, exigindo-se, assim, “[...] 

um equilíbrio dinâmico dos que atuam nas escolas para que possam atender plenamente o que 

a inclusão prescreve como prática pedagógica [...]”.
471

  

 Nesse sentido, objetiva-se primordialmente evitar diferenciações excludentes ou 

mesmo de igualdades descaracterizadoras, que poderiam suprimir as peculiaridades de cada 

aluno para assegurar a continuidade de um perfil padronizado e tradicional de educação que, 

contudo, não apresenta retorno qualitativo considerável no sentido de propiciar e promover 

adequações essenciais para incluir as diferenças no contexto escolar como um todo.  

Em apoio a este ponto de vista, Ana Dorziat define a inclusão como uma iniciativa da 

educação comum correlacionada à estrutura e o funcionamento das escolas, de forma a 

disponibilizar um espaço para todas as diferenças.
472

 Dessa forma, para tornar realidade o 

paradigma da inclusão deve haver a promoção e efetivação de acessibilidade para todos. 

Para tanto, devem ser afastadas as práticas excludentes, que segregam, e as exclusivas, 

que selecionam, uma vez que o espaço escolar que se nomeia como inclusivo não poderia 

assim ser concebido se não possibilitasse a convivência de diversas diferenças.  
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O paradigma inclusivo, ao revés dos postulados integracionistas, propõe, nos moldes 

apresentados por Carvalho, a “[...] mudança na organização de todo o trabalho pedagógico da 

escola”
473

, discutindo-se profundamente sobre a reestruturação do sistema escolar como um 

todo, “[...] com o objetivo de assegurar que todos os alunos possam ter acesso a todas as 

gamas de oportunidades educativas e sociais oferecidas pela escola”.
474

 

Nesse sentido, Nilma Lima Gomes destaca “[...] a necessidade de uma mudança de 

lógica, da postura pedagógica, da organização da escola (seus tempos e espaços) e do 

currículo escolar para que a educação inclusiva cumpra o seu objetivo educativo”. Além 

disso, deve-se compreender e manter em mente que a inclusão escolar não traz benefícios 

somente para os alunos com deficiência, mas para a escola e a comunidade como um todo
475

, 

possibilitando que a diferença interrogue a escola e, por consequência, a própria sociedade.  

Parte-se da premissa de que a escola não pode ser concebida como instituição 

dissociada do contexto social, político, histórico e ideológico em que está incrustrada, ao 

passo que também não seria possível afastar-se das discussões que envolvem o seu entorno, 

vez em que em algum momento ou em certa medida a problemática vivenciada será parte da 

realidade dos alunos, seja em países desenvolvidos, subdesenvolvidos ou em 

desenvolvimento. 

Nesse sentido, considerando-se a atual vigência do paradigma da inclusão, das 

premissas da educação inclusiva e o exposto sobre a educação de surdos, notadamente da 

utilização da língua de sinais no processo de ensino e aprendizagem, busca-se investigar se 

seria possível falar em inclusão de estudantes surdos no ensino regular? 

A Declaração de Salamanca, por meio dos delegados da Conferência Mundial de 

Educação Especial, que representaram 88 (oitenta e oito) governos e 25 (vinte e cinco) 

organizações internacionais, afirmou o compromisso com a educação para todos, 

reconhecendo, ainda, a urgência da inclusão de pessoas com necessidades educacionais 

especiais dentro do sistema regular de ensino. Em apoio a esse ponto de vista, proclamaram 

que as escolas regulares sedimentadas sob o viés inclusivo “[...] constituem os meios mais 
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eficazes de combater atitudes discriminatórias criando-se comunidades acolhedoras, 

construindo uma sociedade inclusiva e alcançando a educação para todos [...]”
476

 

Em apoio a esse ponto de vista, Mantoan afirma que a diferença “[...] precisa ser 

vivida nas escolas, para que se exercite o equilíbrio entre o yin e o yang dos processos 

educativos [...]” para que se possível, por fim, superar os desafios de se “[...] equilibrar na 

afiada lâmina da inclusão”.
477

 

Não seria possível realizar a inclusão deste grupo no ensino regular através da “[...] 

imposição de uma língua fora dos padrões que os surdos conseguem perceber como 

significativos”
478

, devendo a problemática ser discutida em conjunto com os surdos, 

preconizando-se a abertura dialógica a partir dos conceitos de educação plena, significativa, 

justa e participativa, conforme assinala Skliar.
479

 

A educação de surdos em escolas regulares alinhadas à perspectiva inclusiva não 

poderia ser realizada de forma completa sem a utilização da corrente filosófica bilinguista. 

Um dos quatro
480

 problemas fundamentais sobre a educação destinada a esse grupo de 

pessoas, apontado por Skliar, consiste justamente na questão dos poderes e saberes dos 

ouvintes que acabam por perpetuar uma política de assimilação, de correção, de 

normalização, de integração e essencialmente paternalista em relação aos estudantes 
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surdos.
481

 

Se a educação é um processo que busca conduzir o indíviduo por caminhos de 

produção do conhecimento, como o desenvolvimento de suas portencialidades para construir 

uma leitura do mundo que o cerca
482

, como esta poderia ser realizada sem opotunizar ao 

estudante surdo o acesso à sua língua materna, a língua de sinais, denominada no Brasil de 

LIBRAS? 

Com efeito, em primeiro lugar, o bilinguismo não seria (nem poderia) ser 

descartado. A alfabetização em LIBRAS possibilita ao estudante surdo alcançar seu pleno 

desenvolvimento e a construção de sua identidade como sujeito parte de uma comunidade e 

detentor de uma cultura, além de lhe oportunizar a posterior inclusão no mercado de trabalho. 

O ensino da língua de sinais em escolas regulares para os estudantes surdos cumpriria 

com a proposta encartada pela Constituição Federal de 1988 ao estabelecer no artigo 205
483

 a 

tríade de objetivos para a educação, proporcionado a esses alunos contemplar e desenvolver 

concretamente o significado pessoal de cada um dos elementos propostos pelo diploma 

constitucional para a sua educação.  

Considerada como direito social fundamental (artigo 6º), indispensável para a 

formação do ser humano em sua totalidade e complexidade, a educação traça três propósitos 

essenciais. Conforme se extrai da leitura do artigo 205 da CF/88 e do artigo 2º da Lei de 

Diretrizes e Bases (LDB)
484

, busca-se, por meio da educação, formar a pessoa (“pleno 

desenvolvimento da pessoa”), formar o cidadão (“preparar para o exercício da cidadania”) e 

formar o trabalhador (“qualificação para o trabalho”). 

O pleno desenvolvimento da pessoa ou formar a pessoa, meta prevista no caput do 

artigo 205, diz respeito à formação do ser humano, como pessoa, cidadão participante de uma 
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sociedade inserida em determinado contexto cultural, social e político e como profissional 

apto a contribuir com o desenvolvimento de uma sociedade democrática, devendo, portanto, 

tal finalidade ser entendida em sentido holístico diante da complexidade do ser humano.
485

  

Justamente em razão de sua complexidade, não seria possível realizar o planejamento 

político-pedagógico ou o planejamento curricular de forma padronizada, ao reves, deve ser 

pensado e adaptado conjuntamente com a capacidade de adaptação dos alunos e de suas 

complexidades inerentes, como compreendido por Morin.
486

 Dessa forma, a diferença e os 

temas inerentes a esta problemática deve interrogar a proposta de educação inclusiva, 

abrrogando-se as molduras tradicionais do processo educativo, superando-se os obstáculos ao 

acolhimento das diferenças no ambiente escolar.
487

 

Nesse sentido, ensinar e educar perpassa a aquisição de conhecimentos técnicos para o 

cumprimento de metas curriculares pré-definidas e a realização de avaliações sem 

significância e propósitos esclarecidos, aplicadas apenas para medir quantidade de 

conhecimento adquirido, sem, contudo, atentar ou incentivar o desenvolvimento de 

habilidades e capacidades diversas. 

O pleno desenvolvimento humano engloba, assim, o desenvolvimento de habilidades 

cognitivas, que podem ser trabalhadas de forma interdisciplinar com a conexão de conteúdos 

ministrados com outros conhecimentos, inclusive, de ordem prática, as habilidades sociais por 

meio do convívio diário com a diferença e, nessa linha, propiciando a evolução das relações 

interpessoais do exercício da cidadania e da formação para o mercado de trabalho e as 

habilidades emocionais, com a compreensão e sensibilização em relação à diferença, tendo 

em vista que, em conformidade com os ensinamentos de Chalita
488

, a educação é, sobretudo, 

um ato de amor e de entendimento do próximo. 
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Além da plena formação do ser humano, a escola também é um lugar para a formação 

da cidadania democrática, isto é, tem como objetivo ensinar os elementos fundamentais e 

estruturantes para a atuação cidadã, no sentido de fazer compreender que o aluno faz parte de 

uma sociedade, constituída como Estado Democrático de Direito, segundo o preâmbulo da 

CF/88, estruturada segundo normas, direitos e deveres, igualmente aplicados a sua pessoa, 

acaso se entenda a cidadania em seu sentido amplo. 

Dessa forma, preparar para o exercício da cidadania envolve informar sobre os valores 

da democracia, da liberdade, da igualdade, da fraternidade, da dignidade da pessoa humana, 

do pluralismo político, do conjunto de deveres que, conjuntamente aos direitos previstos, 

constituem o arcabouço inerente do “ser cidadão”, possibilitando a formação social do aluno 

para viver e conviver numa sociedade livre, justa, solidária e democrática e atenta a todas as 

diferenças.  

Por fim, a educação objetiva a formação do trabalhador, direcionando o aluno aos 

conhecimentos básicos para o exercício de uma profissão ou oficio por meio da aquisição de 

saberes aplicados, voltados para demandas laborais.  

As instituições de ensino devem proporcionar suporte técnico aos estudantes por meio 

de materiais didáticos, atividades escolares, esportivas e períodos de avaliações, além de 

oportunizar o desenvolvimento de todas as suas capacidades e potencialidades como pessoa 

(humana) num contexto de experiências diversas, de apreender os valores adotados num 

Estado Democrático de Direito e destinar sua experiência e conhecimentos a fim de se inserir 

no mercado de trabalho autônoma e ativamente.  

Diante desse contexto, o bilinguismo configura em prática chave para a conquista 

dessas pontencialidades. A diferença entre inclusão e exclusão na educação de surdos está na 

oferta ou não da língua de sinais. Poder-se-ia afirmar que o direito ao acesso à língua de sinais 

se configuraria em direito à liberdade in natura e à própria autonomia dos surdos, que, por sua 

vez, expande suas teias por outros direitos imprescindíveis à formação da identidade humana, 

especialmente, em relação à construção da identidade surda e a (re)afirmação de sua condição 

como sujeito de direitos. 

No sentido exposto por Carvalho, Carneiro, Mantoan e Dorziat, a inclusão, de surdos 
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em escolas (inclusivas) de ensino regular
489

 não poderia se concretizar sem o ensino da 

LIBRAS como primeira língua
490

, a disponibilização de intérpretes e a capacitação de 

professores, que devem compartilhar experiências com os professores da educação especial, 

para atender as demandas dos estudantes surdos. 

Em segundo lugar, ressalta-se que a escola bilíngue não é segregacionista, constituindo 

num espaço de encontro dos estudantes surdos com seus pares da mesma idade ou de idades 

diferentes. Quando se tem um histórico de opressão e repressão de acesso à língua natural e 

da hegemonia ouvinte, as escolas especializadas em educação de surdos se tornam atraentes 

para esse grupo, vez que permitem aos estudantes agir e interagir livremente no seio de sua 

comunidade, cultura e povo.  

Nesse sentido, as aprendizagens e experiências construídas através da educação 

especial de surdos não devem ser desconsideradas por completo, mas utilizadas como fontes 

para a estruturação de uma escola inclusiva em que surdos e ouvintes possam contextualizar 

no mesmo ambiente escolar. Se se propõe a construir uma nova perspectiva educativa, por que 

copiar, imitar ou se apegar a um modelo que poderia ser aperfeiçoado por meio da 

coexistência da diferença. 

A transformação pedagógica proposta pelo bilinguismo ou pelo paradigma inclusivo 

não acontecerá repentinamente, mas dependerá também do contexto histórico, social e 

político em que inserido, demandará um lapso temporal considerável para se testar a sua 

viabilidade e corrigir eventuais falhas que podem ensejar ou não discriminações indiretas e, 

por conseguinte, acabar por segregar ou excluir direitos já reconhecidos, por exemplo. 

A prática disciplinada das pedagogias do bilinguismo e da inclusão, consistente no 

teste e correção dos métodos utilizados até se alcançar uma hipótese adequada ao contexto 
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estudado, influenciará nos resultados obtidos, e, futuramente, na qualidade da educação 

destinada a estudantes com e sem deficiência, ouvintes e surdos. 

Ressalta-se, nessas linhas, a impossibilidade de se criar um modelo pronto de 

educação bilíngue para surdos, quando a própria língua de sinais não é padronizada para os 

seus usuários (língua de sinais não é universal). Nesse sentido, duas pessoas, de sociedades 

diferentes, que compartilham a mesma deficiência, podem usufruir de tratamentos distintos 

em virtude do desenvolvimento daquela estrutura social em relação à outra. 

Da mesma forma, não seria possível importar um modelo de educação inclusiva prêt-

à-porter, ao passo que a educação deve ser responsiva as realidades em que seus alunos estão 

inseridos. Em apoio a essas considerações, Carrington e Duke afirmam que as escolas existem 

num contexto sócio-cultural específico, ao passo que os conhecimentos e os sentidos das 

coisas são construídos através da interação social, de tal forma que o sentido que se dá para a 

educação inclusiva mudará com o tempo e será diferente de lugar para lugar.
491

 

Salienta-se que, embora a educação inclusiva constitua o atual paradigma pedagógico, 

voltado ao acolhimento das diferenças num espaço comum, a inclusão educativa também 

deve ser questionada para não se repetir, consante afirma Prieto, “[...] como modelo que nada 

transforma”.
492

  

Ademais, ainda que a discussão se centralize na problemática da educação inclusiva, 

não se deve afastar totalmente o auxílio da educação especial, formulada num contexto de 

segregações profundas. Ao revés, deve haver a complementação e o compartilhamento de 
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vivências, práticas pedagógicas e metodologias de ensino entre a educação especial e a 

educação inclusiva. 

Por fim, destaca-se que a inclusão de alunos surdos no ensino regular depende da 

observância, como já exposto, da obrigatoriedade de acesso ao ensino de LIBRAS como L1, 

reconhecendo-a como meio para a construção da identidade do estudante surdo e de sua 

participação efetiva na comunidade surda e escolar, permitindo contextualizar-se segundo 

uma cultura surda.  

A proposta apresentada nesse trabalho também dependerá da capacidade de resiliência 

da instituição de ensino, visto que o modelo bilíngue de educação dos surdos, bem como a 

própria premissa da educação inclusiva não devem ser completamente padronizadas.  

Dessa forma, uma vez justificada a possibilidade de estudantes surdos frequentarem 

escolas inclusivas no ensino regular, desde que atendidas as premissas essenciais para a 

educação de surdos, investiga-se, partindo-se do pressuposto da inexistência de um modelo 

pronto de inclusão, quais adaptações os alunos surdos podem solicitar para que seja possível 

vivenciar o ambiente escolar em igualdade de oportunidades com os outros alunos e 

desenvolver todas as suas potencialidades, capacidades e habilidades à luz do artigo 205 da 

CF/88 e do artigo 2º, da LDB? 

 

3.2. Aplicação das adaptações razoáveis na educação para estudantes surdos à luz do 

paradigma da inclusão 

 

Partindo-se do pressuposto de que seria possível a inclusão de estudantes surdos no 

ensino regular, segundo o paradigma da inclusão, desde que observadas as necessidades 

educacionais desses estudantes (como o ensino e aprendizado através da LIBRAS), é possível, 

nessa linha de raciocínio, haver a solicitação de adaptações razoáveis por parte dos alunos 

surdos quando a estrutura escolar não for justificadamente acessível ou não puder 

implementar o desenho universal.  

A partir do momento em que há um desequilíbrio da igualdade de oportunidades no 

contexto escolar (entendida como o direito de estudar e apreender conhecimentos em conjunto 

com a sua turma), ainda que não haja discriminação direta, devem, consoante delinea Zabala, 

“[...] oferecer determinados instrumentos que ajudem a interpretar o que acontece na aula, 
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conhecer melhor o que se pode fazer e o que foge às suas possibilidades [...]”.
493

  

Diante desse cenário, invoca-se o direito à diferença no sentido de assegurar aos 

estudantes equipamentos, apoios através de aparato tecnológico, suportes, facultando-lhe o 

direito de escolha daquele instrumento que melhor supriria suas necessidades para participar 

da dinâmica escolar e de sua sala de aula. Além do direito à escolha, acresce-se a necessidade 

de estabelecer durante esse diálogo, a autonomia do estudante em interagir livremente em sua 

comunidade escolar. 

De igual forma, a instituição de ensino, ao aplicar a adaptação razoável escolhida 

dialogicamente, deve também prever a revisão da prática pedagógica se esta se mostrar 

inadequada ou inacessível para a necessidade educacional do estudante ou mesmo insuficiente 

para o seu aproveitamento escolar e desenvolvimento pleno de suas capacidades, 

pontencialidades e habilidades. 

No Canadá, as Cortes de Justiça ao construírem o conceito de “acomodações 

razoáveis” segundo a premissa do impacto adverso, determinou que, uma vez ocorrida 

discriminação indireta, nascerá para o ofendido o direito de acomodação razoável, salvo se 

comprovada a existência de ônus indevido por quem tem o dever de suportar a obrigação.
494

 

Para aferir se o ônus é indevido ou não, a Suprema Corte canadense estabeleceu 06 

(seis) fatores que devem ser considerados para aferir a viabilidade da adaptação solicitada no 

ambiente de trabalho.
495

 Demais disso, o Tribunal canadense ampliou o rol de sujeitos 

passivos que podem ser albergados num pedido de aplicação de ajuste razoável, o que 

influenciou diretamente no procedimento de solicitação ao prever o espaço dialógico entre 

solicitante e solicitado.  

Nesse sentido, tem-se como ponto de partida para a aplicação das adaptações, ajustes 

ou acomodações razoáveis a existência de uma relação jurídica entre o solicitante (estudante 
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surdo ou com deficiência) e o solicitado (instituição de ensino, professor, diretor), que estaria 

obrigado a fornecer o ajuste pleiteado, exceto se comprovada a irrazoabilidade ou o custo 

desproporcional. Destaca-se que sua negativa sem justificação plausível importa, segundo se 

extrai dos textos da CDPCD e da LBI, em discriminação praticada contra a pessoa com 

deficiência, passível de sanções.  

O espaço dialógico, tal como proposto pela jurisprudência canadense no julgamento 

do case Central Okanagan School District nº 23 versus Renaud, em 1992, propõe-se a incluir 

todos os que seriam influenciados pela aplicação da acomodação. 

Diante desse contexto, quem solicita, deve apontar quais suas limitações e 

necessidades, sugerindo alternativas adequadas para atender aos seus interesses. Quem 

acomoda (solicitado) deve apresentar propostas razoáveis, cabendo ao solicitante, caso 

realmente se comprove a razoabilidade do exposto pelo solicitado, facilitar e contribuir para a 

implantação da acomodação sugerida.
496

 Segundo Martel, “[...] a busca pela acomodação 

razoável traduz-se em um processo de diálogo, multilaral, participativo e inclusivo”.
497

 

Com efeito, a abertura do espaço dialógico em razão da necessidade de se adaptar algo 

ou alguma coisa para alguém importa que o demandante pontue autonomamente como o 

entorno poderia ser adaptado para melhor atender as suas necessidades, bem como deve estar 

aberto às propostas apresentadas por quem tem o dever de acomodar, testando-as até que se 

encontre a melhor solução possível das limitações interpretativas da própria adaptação 

razoável.  

Emens, por sua vez, disserta sobre duas formas diferentes de se compreender as 

adaptações razoáveis: um modelo estático e um modelo dinâmico. No primeiro, o ajuste é 

entendido como uma acomodação realizada para alguns indivíduos, somente, a fim de que 

possam participar de um determinado contexto, como um local de trabalho ou uma sala de 

aula. O modelo dinâmico interroga a base existente tendo como norte o grupo negligenciado, 

de modo a formular uma acomodação não somente para aquela parcela da população, mas que 

beneficie a todos, independentemente de possuir uma deficiência ou não.
498
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Nesse sentido, ao se cogitar a aplicação de uma acomodação razoável, evita-se a 

repetição de práticas de customização da pessoa com deficiência, como ocorria no paradigma 

da integração, que buscava a normalização e enquadramento desse grupo de pessoas numa 

moldura única, cabível e aplicável para todos, sem se reflexionar mudanças substanciais no 

sistema social, educativo, político como um todo.  

Com efeito, a fim de se concretizar a dimensão dialógica das adaptações razoáveis em 

conformidade com o modelo dinâmico proposto por Emens, investigou-se a hipótese de 

criação de uma guia de solicitação de acomodações razoáveis, em conformidade com a 

CDPCD e a LBI. 

Algumas instituições de ensino dos EUA disponibilizavam para os pais ou estudantes 

um guia de como requerer uma adaptação razoável de uma escola. A Universidade Wesleyana 

em central Connecticut
499

, por exemplo, possui um “google forms”
500

 para que o aluno 

matriculado informe qual seria sua deficiência e faça a solicitação da acomodação razoável, 

determinando, ainda, a obrigatoriedade do seu comparecimento ao departamento competente 

para reunião, cujo propósito seria o de discutir a deficiência do aluno “[...] in the context of 

your academic and nonacademic plans, review documentation, and at your request, to assist 

you with arranging appropriate accommodations with your professors and other university 

offices, as needed”.
501

 

À luz do ADA, lei federal de direitos civis que estabelece a proteção de americanos 

com deficiência, foi desenvolvido o Handbook for Reasonable Accommodations pelo 

Departamento de Educação dos Estados Unidos, tendo como objetivo destacar as políticas e 

procedimentos do departamento no que diz respeito ao requerimento de acomodações 

razoáveis para empregados com deficiência, além de “[...] give basic information on the legal 

framework governing employment of individuals with disabilities. This ACS handbook also 
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formally notifies Department applicants and employees of their rights as required by law”.
502

  

Analisando-se o formulário de solicitação disponibilizado no Handbook for 

Reasonable Accommodations, percebe-se que algumas informações são necessárias para se 

verificar a viabilidade da acomodação requerida.  

Inicialmente, especifica-se quem está solicitando a adaptação razoável, qual a 

deficiência e quais seriam as limitações decorrentes desta. O próximo passo seria detalhar de 

forma pormenorizada qual acomodação poderia reduzir a barreira enfrentada. Empós o pedido 

será analisado e uma reunião será marcada para decidir acerca da concessão ou não do pedido, 

conforme documentação e informações apresentadas.
503

 

Quadro 04 – Modelo de formulário de solicitação de adaptações razoáveis 

FORMULÁRIO DE SOLICITAÇÃO DE ADAPTAÇÕES RAZOÁVEIS 

Nome (solicitante)  

Identificação da 

deficiência 

 

Fundamentação 

jurídica 

Artigo 205 da Constituição Federal de 1988 

Artigo 24, inciso II, alínea “c”, da Convenção Internacional sobre os Direitos da 

Pessoa com Deficiência; 

Artigo 28, inciso III, da Lei nº 13.146/2015 

Identificação das 

necessidades do 

solicitante 

 

Adaptação sugerida 

pelo solicitante 

 

Adaptação sugerida 

pelo solicitado (acaso 

entenda pela 

irrazoabilidade ou 

desproporcionalidade 

do pedido feito pelo 

demandante) 

 

Documentos médicos  

Resposta do órgão 

solicitado 

 

Elaboração: autora 
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Sassaki, ao se debruçar sobre a questão das adaptações razoáveis no ambiente de 

trabalho, reformula os princípios apresentado por Dale Susan Brown, os quais foram criados 

com o intuito de auxiliar na construção e aplicação de adaptações razoáveis.
504

 

O autor destaca, nessa linha, algumas diretrizes que podem ser tomadas para solicitar 

acomodações de baixo custo para qualquer pessoa com deficiência, a saber: a) identificar a 

natureza do problema enfrentado, b) analisar qual a limitação ocasionada pela deficiência que 

agrava o problema, c) criar várias alternativas ou soluções utilizando a técnica de 

brainstorming, d) aplicar uma das alternativas pensadas (aplicar a seguinte, acaso não se 

obtenha o resultado esperado com a primeira) e, por fim, e) deve avaliar se a adaptação 

escolhida está atendendo a necessidade inicial.
505

 

Em relação às adaptações razoáveis que podem ser solicitadas no âmbito da escola, 

Sassaki cita como exemplos a disponibilização de ledores, textos em áudio ou ampliados, 

professores auxiliares, bem como poderiam ser realizadas adaptações dos testes e exames, 

acessibilidade nas primeiras filas da sala de aula.
506

 Outras acomodações consistem na 

solicitação de intérpretes ou ledores qualificados, disponibilização prévia de materiais 

escritos, textos digitados ou impressos em Braille, por exemplo. 

A fim de sedimentar a problemática dessa pesquisa, objetiva-se investigar quais 

adaptações razoáveis podem ser solicitadas por estudantes surdos com o intuito de se 

concretizar as premissas da educação inclusiva no sentido de tornar a escola regular acessível 

para esse alunado. Para este fim, seleciona-se a acomodação de flexibilização curricular por 

meio da adaptação do conteúdo programático quando necessário para alcançar o pleno 

desenvolvimento do aluno surdo no contexto de uma sala de aula regular. 
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3.2.1. Adaptações razoáveis na prática: flexibilização curricular por meio da adaptação do 

conteúdo programático e o ensino de poesia sinalizada 

 

Para se entender os problemas que permeiam a educação de surdos, Skliar afirma que 

deve se conhecer o que seria esse modelo pedagógico da educação bilíngue e os mecanismos 

de avaliação. Nessa linha, seria necessário o esclarecimento sobre o que significaria educação 

bilíngue para surdos (realizada pelos próprios estudantes surdos), se existe um modelo e como 

se daria a avaliação da educação bilíngue para surdos.
507

 

Em apoio à problemática discutida, o autor afirma que além da questão sócio-

linguística e cultural, essa pedagogia de educação de surdos deve atentar para a criação de 

condições linguísticas e educativas apropriadas para o desenvolvimento bilíngue e bicultural 

dos surdos, possibilitando o uso e o acesso à língua de sinais, promovendo-a como primeira 

língua em todos os níveis escolares, bem como deve se viabilizar que a cultura surda perpasse 

os muros escolares. 

Nesse sentido, ao se comprometer com a proposta da educação inlcusiva no âmbito do 

ensino regular para estudantes surdos, a instituição educacional assume o dever de, não 

somente disponibilizar o acesso a LIBRAS ou intérpretes, mas de relacionar o currículo aos 

conteúdos e os temas culturais que seriam compreensíveis para os estudantes surdos, 

estimulando-os a buscar novos conhecimentos, além de conferir sentido e propiciar uma 

finalidade tangível para a segunda língua ministrada, por exemplo, a língua portuguesa 

escrita, dentro do contexto da educação de surdos.
508

 

Deve-se ter em mente, primeiramente, que o currículo não deve ser entendido somente 

como apresentações de conteúdos obrigatórios para que o estudante adquira o grau de 

escolaridade correspondente, mas este também é composto por “[...] modos de ser e fazer, de 

visões de mundo, de posturas pedagógicas, de formas de tratamento e de relações com os 
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estudantes, isto é, deve ser o lugar onde os estudantes podem se reconhecer”.
509

 

Mantoan explica que o currículo escolar, organizado em disciplinas, fragmenta o 

conhecimento, dificultando o reconhecimento da correlação entre os temas. O conhecimento, 

segundo a autora, “[...] evolui por recomposição, contextualização e integração de saberes, em 

redes de entendimento e não reduz o complexo ao simples, o que aumenta a capacidade de 

avaliar e a de aprender o caráter multidimensional dos problemas e de suas soluções”.
510

 

Lustosa destaca a necessidade de “[...] explorar a criatividade e o potencial criador 

para a organização e estimulação da inteligência, da cognição e da possibilidade de 

generalizações [...]”
511

 através de um currículo acessível e flexível no sentido de permitir 

amplo acesso à aprendizagem por meio da utilização de apoios e recursos adaptáveis às 

necessidades dos alunos. 

Dar concretude, contexto e finalidade ao currículo seriam passos essenciais para se 

construir a percepção do conhecimento, bem como possibilitar o fortalecimento da relação 

professor-aluno. Ao cumprir as metas escolares estabelecidas e o previsto na grade curricular 

anual, os alunos devem ter consciência do por que devem assistir determinada aula, aprender 

e conhecer o objetivo o ensino de certo conteúdo e qual a finalidade de se realizar uma 

avaliação ao final. Portanto, as previsões curriculares devem estar em consonância com as 

realidades vivenciadas pelos estudantes, visto que impulsionaria o processo de ensino e 

aprendizagem ao dar significado ao a priori desconhecido.
512

 

Na hipótese de o currículo pré-estabelecido não atender às necessidades educacionais 

dos estudantes, abre-se a possibilidade de se solicitar sua adaptação para cumprir com as 

expectativas depositadas pelos estudantes de que a escola auxiliará no processo de apreensão 

do seu conhecimento. Com efeito, deve-se evitar que por meio do currículo sejam 
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disseminadas práticas segregadoras e potencializadoras das “diferenças entre”. 

Nessa linha, Dorziat
513

 aponta a emergência de uma epistemologia da surdez com o 

compartilhamento de saberes, destacando-se a transformação do currículo e da formação 

docente para o ensino de surdos a partir da língua de sinais, identidade e comunidade 

determinada pela cultura surda e não pelo déficit sensorial.
514

 

Como aponta Adriano Araújo
515

, para que a acomodação seja viável esta não poderá 

ser concedida sem um mínimo de razoabilidade, da mesma forma que será preconceituosa 

acaso concedida quando sabidamente não razoável. Cabe ressaltar que a adaptação razoável 

não pode conduzir a formulação de um novo currículo, mas deve se pautar na modulação de 

tempos, métodos, recursos relacionados a determinado conteúdo programático ou outras 

matérias e assuntos de interesse dos estudantes. 

Em relação à educação de surdos, a solicitação proposta se direcionaria no sentido de 

implementar os artefatos culturais do povo surdo, como, por exemplo, a literatura surda no 

contexto da literatura da língua portuguesa.  

A literatura surda é visual, produzida em língua de sinais e se subdivide em vários 

genêros. Esta se diferencia da literatura ouvinte, vez que criadas originariamente ou 

traduzidas do português escrito para LIBRAS por pessoas surdas, utilizam como base a língua 

de sinais para a sua interpretação e expressão. 

Um exemplo da literatura surda é a poesia sinalizada criada ou traduzida por surdos 

em sua L1. Sutton-Spence ressalta que “[...] poesia sinalizada, educação bilíngue e educação 

do Surdo são fortemente conectadas [...]”.
516

 O ensino da poesia sinalizada proporciona ao 

estudante se sensibilizar e compreender o letramento da poesia, tornando-a real independente 

de ser escrita ou sinalizada. 

Nesse contexto, a poesia sinalizada se configuraria como uma adaptação razoável que 
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poderia ser incluída no currículo escolar, adaptando-se a disciplina de literatura da língua 

portuguesa para estudantes surdos, beneficiando, reflexamente, os alunos sem deficiência ao 

proporcionar-lhes um currículo alternativo que explore a sua criatividade em sala de aula, de 

modo a potencializar o processo criativo, a estimulação da inteligência e da cognição.
517

 

Com efeito, todos os alunos (com e sem deficiência) podem ter acesso a poesia 

sinalizada, ao passo que haveria duplo benefício tanto para os estudantes surdos ao se 

concretizar a igualdade de oportunidades e o direito à diferença no processo de ensino e 

aprendizagem, como para todos os estudantes envolvidos na medida em que se promove a 

estimulação das múltiplas inteligências e, consequentemente, a potencialização do pleno 

desenvolvimento humano, cidadão e laboral da comunidade escolar, entendida em seu sentido 

amplo (pais, mestres, diretores, funcionários, alunos).
518

 

Em apoio a essas considerações, Sutton-Spence assinala que os alunos devem ser 

encorajados a criar e apresentar suas próprias poesias sinalizadas ou mesmo de traduzir 

poesias escritas para a língua de sinais em conjunto com seus colegas de classe. 

 

[...] O estudo da poesia sinalizada abre a mente dos estudantes para o letramento de 

poesia, de maneira que eles aprendem as convenções dentro das quais a poesia é 

entendida – seja escrita ou sinalizada. Uma vez tendo apreciado e estudado poemas 

sinalizados dos outros, os estudantes devem ser encorajados a recitar e criar as suas 

próprias poesias sinalizadas, expressando as suas emoções, desenvolvendo confiança 

em interações sociais e linguísticas, orgulhando-se da expressão própria e 

desenvolvendo as suas próprias habilidades em línguas de sinais. 

Neste artigo considero a poesia executada como uma composição original em língua 

de sinais, ou uma tradução para língua de sinais de um poema escrito. Usarei o 

termo “poesia sinalizada” para me referir a qualquer poesia em língua de sinais – 

seja traduzida ou escrita em língua de sinais.
519

 

 

Vislumbra-se, portanto, a ressignificação de uma prática pedagógica tradicional, 

transformando-a, ainda que de forma teórica, em conformidade com o paradigma da inclusão 

ao se permitir a adaptação curricular da literatura portuguesa em relação ao ensino da poesia, 

tornando-a acessível e contextualizada com a realidade cultural dos estudantes surdos no 
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momento em que se proporciona a sua sinalização. Demais disso, verifica-se duplo benefício 

para os alunos ouvintes ao lhe proporcionar outra percepção da poesia e outra visão de 

histórias tradicionalmente contadas sob o olhar da língua de sinais.
520

 

Valle e Connor afirmam que a instrução diferenciada possui compatibilidade com as 

premissas da educação inclusiva, vez que passa a se exigir que o professor (e também o corpo 

escolar) adequem a sala de aula às necessidades do aluno, ao revés de moldar o estudante para 

o cumprimento das diretrizes e conteúdos programáticos daquele sistema educativo.
521

 

Com efeito, as adaptações razoáveis consistem em instrumento jurídico compatível 

com o paradigma da inclusão, na medida em que possibilita, em sua acepção dinâmica, 

quebrar as barreiras que impedem a plena participação de estudantes surdos, de modo a 

oportunizar o pleno alcance de suas potencialidades, habilidades e capacidades. 

Não obstante a presente pesquisa possua um viés promordialmente téorico acerca das 

adaptações razoáveis aplicadas na educação de surdos no ensino regular, assegurando-se o 

pleno acesso à língua de sinais para tal fim, busca-se lançar os dados para que discussões mais 

aprofundadas sobre o tema sejam desenvolvidas academicamente. 
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CONCLUSÃO 

 

A educação inclusiva é um processo em contínua construção que exige participação 

cooperativa
522

 de todos os componentes da comunidade inclusiva.
523

 A previsão dessa 

modalidade nos diplomas normativos não afasta a necessidade de se estar sempre 

reflexionando as práticas pedagógicas, adaptando-as as demandas apresentadas pelos 

estudantes e fortalecendo-as para superar as barreiras e acentuar a questão como de direitos 

humanos. 

Nesse sentido, apresenta-se como de importância fundamental para a continuidade da 

discussão, investigar meios de se estruturar e fundamentar as premissas da educação inclusiva 

em conformidade com o contexto social, político e histórico do Brasil, procedendo-se à 

colheita de dados sobre como melhor aplicar os instrumentos previstos tanto na Convenção 

Internacional sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência como na Lei Brasileira de Inclusão 

para pessoas com deficiência.  

Longe de se apresentar uma conclusão, a presente pesquisa constitui um ponto de 

partida para se discutir as adaptações razoáveis, o modelo de educação inclusiva, a educação 

de estudantes surdos, a importância de no contexto escolar atentar para o conteúdo 

programático para questões como identidade, cultura e comunidade, reflexionando-as 

segundo o olhar do estudante surdo, concedendo ao aluno um espaço aberto para que possa 

auxiliar na construção da escola inclusiva como partes integrantes e ativas da comunidade 

escolar. 

A complexidade inerente à discussão sobre educação inclusiva, educação de surdos e a 

aplicação de adaptações razoáveis para se garantir o cumprimento dos mandamentos da 

igualdade de oportunidades e da não discriminação não permite que se esbocem conclusões 

fechadas e prontas do objeto proposto.  

No decorrer do desenvolvimento do referencial teórico dessa pesquisa, novas 

indagações foram construídas, percebendo-se que a tese tracejada nessas linhas são 
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fragmentos falíveis de uma premissa maior inserida numa intrincada teia ainda não finalizada 

(que talvez nunca seja terminada posto que seu sentido seria inesgotável)
524

, mas que se 

encontra em contínua construção e reconstrução, razão pela qual seria presunçoso engessá-la 

numa única resposta correta, quando tantas outras merecem o palco e principalmente se se 

considerar que falar sobre inclusão, igualdades e diferenças na escola é como andar no fio da 

navalha.
525

 

Com efeito, as conclusões que serão expostas se relacionam com a problemática 

desenvolvida nessa pesquisa, buscando-se, nesse momento, apresentar respostas às 

indagações de partida a partir do arcabouço teórico desenvolvido nos três capítulos desse 

trabalho. 

O primeiro objetivo foi estabelecido no sentido de se sair da caverna das crenças não 

lapidadas e segregacionistas que envolvem as pessoas com deficiência e as pessoas surdas, 

indagando-se, nesse contexto, se haveria um mecanismo jurídico apto a afastar preconceitos, 

cujas raízes se encrustram no imaginário social e coletivo? 

Elegeu-se, para tanto, o direito à educação inclusiva como meio para se alcançar a 

derrocada dos obstáculos impostos que impossibilitam o pleno acesso das pessoas com 

deficiência aos seus direitos.  

A concretização da educação como direito humano fundamental e social constitui no 

ponto inicial para a compreensão por parte do indivíduo, com ou sem deficiência, de toda a 

ordem jurídica, dos direitos garantidos, dos deveres incumbidos, da autonomia para tomar 

decisões, de formar opiniões e crenças, de se equivocar, de errar e inflexionar seu 

posicionamento inicial.  

A educação constitui na dialética do ser, do estudante com e sem deficiência, na 
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medida em que inspira a construção, a desconstrução e a reconstrução de ideias, das 

premissas, das pressuposições e por que não da visão do diferente, das noções de inclusão e 

exclusão?  

A educação se transforma em ferramenta essencial para adquirir ciência das escolhas e 

oportunidades, como pessoa com deficiência, como pessoa surda, de qual seria seu propósito 

em sociedade, quais as possibilidades e limites de sua atuação como pessoa humana, cidadão 

e trabalhador.  

Todos possuem o potencial de aprender, mesmo as pessoas com deficiência mais 

severas, vez que existem múltiplas formas de aprendizagem para cada aluno, com ou sem 

deficiência, razão pela qual a inclusão propriamente dita não deve ser padronizada, mas 

adaptável ao contexto em que inserido o estudante e em conformidade com as suas 

necessidades educacionais, habilidades e capacidades.
526

 

Destarte, o direito à educação é a chave para promover a inclusão por meio do 

convívio com a diferença, evitando-se a perpetuação de práticas discriminatórias (inclusive as 

indiretas ou de impacto adverso) no ambiente escolar. Com efeito, considerando-se a 

complexidade que envolve o direito à educação, não se trata somente de uma questão de 

oportunizar condições semelhantes, ou de teorizar o seu poder transformador, mas de 

reflexionar a igualdade dentro de estruturas sociais e do próprio modelo da educação inclusiva 

dentro desses contextos. 

Em relação à educação de surdos, deve-se abordar, em conjunto com os conteúdos 

programáticos, o ensino da língua de sinais como primeira língua, vez que é a partir dela que 

o estudante começa a formar sua identidade e se inserir num contexto cultural próprio, bem 

como a LIBRAS possibilita a apreensão do conhecimento ao dotar de significado os 

elementos do mundo que o circunda. 

Em continuidade, buscou-se investigar como seria possível oportunizar o acesso à 

educação em conformidade com a tríade constitucional prevista no artigo 205, indagando-se, 

nessa linha de raciocínio, se haveria um instrumento jurídico acionável, acaso o estudante 

surdo se encontrasse numa situação de violações de direitos ou de práticas discriminatórias no 
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âmbito escolar. 

A Constituição Federal de 1988, a Convenção Internacional sobre os Direitos da 

Pessoa com Deficiência, a Lei de Diretrizes e Bases da Educação, a Lei Brasileira de Inclusão 

e a Lei de LIBRAS, são claras ao pontuar a acessibilidade como uma garantia das PCD e uma 

obrigação a ser adimplida.  

Em relação à proteção dos direitos das pessoas com deficiência, tem-se uma 

sequencialidade das vias de concretização da acessibilidade, destacando-se o desenho 

universal e as adaptações razoáveis, objeto dessa pesquisa. Sempre que o desenho universal 

não seja possível de ser concretizado de forma justificada, pondera-se o uso das adaptações ou 

ajustes razoáveis como instrumento jurídico de concretização de acessibilidade pleiteada 

numa demanda específica em que se vislumbra o desequilíbrio das relaçãoes entre as pessoas 

com deficiência e as demais. 

As adaptações razoáveis se aplicam não somente em direitos civis e políticos, 

considerados normalmente de primeira geração e, portanto, que atraem uma atuação negativa, 

de não interferência estatal, mas em direitos que demandam prestações positivas por parte do 

órgão estatal respectivo, tais como no direito à educação, à liberdade, à segurança, ao trabalho 

e ao acesso à justiça; direitos esses que encontram previsão normativa de ajustes razoáveis na 

Convenção Internacional sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência. 

A justificação das acomodações razoáveis se dá analiticamente, dentro dos limites 

conceituais de sua própria definição. A viabilidade desse instrumento dependerá da aferição 

de sua razoabilidade e a não assunção de carga indevida e desproporcional para quem couber 

a obrigação de acomodar. 

Tratando-se de instrumento que não pode ser utilizado para se fazer substituir o 

desenho universal e, assim, funcionar como uma válvula de escape para esta obrigação, como 

afirma Rafael de Asís Roig, buscou-se delinear os elementos que compõem a adaptação 

razoável, consubstanciados na razoabilidade e no custo indevido ou desproporcional. 

A razoabilidade não encontra definição precisa nos diplomas normativos, possuindo 

várias dimensões ou projeções, podendo ser considerada tudo aquilo que não for um absurdo 

ou inconcebível ou mesmo seria possível extrair seu conceito do resultado de um conflito 

entre bens ou valores, razão pela qual o sentido desse elemento deve ser construído 
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hermeneuticamente.  

Em sequência, partindo-se da premissa de que as acomodações razoáveis quando bem 

delineadas e estruturadas funcionam como mecanismo ou técnica que pode ser aplicado de 

forma a concretizar a igualdade substancial e o mandamento da não discriminação, 

promovendo o direito à educação sob o paradigma da inclusão, elaborou-se um passo a passo 

para averiguar a viabilidade da adaptação razoável, tendo-se como principal inspiração o 

referencial de Rafael de Asís Roig, Agustina Palácios, Renata Bregaglio, Letícia de Campos 

Velho Martel, Paulo Bonavides, Robert Alexy e Virgílio Afonso da Silva. 

Considerando-se, primeiramente, que as adaptações razoáveis não podem ser 

utilizadas com a finalidade de substituir o desenho universal, o primeiro passo seria 

justamente verificar se há justificação para a falta de acessibilidade ou se o desenho universal 

não pode ser implementado em virtude de encontrar limitações no estado de conhecimento 

técnico ou humano, nas consequências de sua adoção ou mesmo da razoabilidade de sua 

aplicação. Acaso haja a justificação da falta de acessibilidade geral, o vício será corrigido por 

meio de adaptações razoáveis. Ao revés, se o desenho universal era possível, mas por 

liberalidade do demandado, não foi adimplido, não seria o caso de correção por meio de 

acomodações razoáveis. 

O segundo passo implica a análise dos elementos conceituais dos ajustes razoáveis. 

Neste ponto, deve-se indagar se a acomodação afetará excessivamente outros direitos e se a 

carga pode ser suportada de forma proporcional por quem tem a obrigação de acomodar. O 

próximo passo busca investigar a proporcionalidade da acomodação solicitada, utilizando-se, 

para tanto, dos três sub-princípios da proporcionalidade. O intuito seria o de comprovar que o 

ajuste pleiteado não seria discriminatório no sentido igualar sem fundamentação ou 

justificação para embasar a discriminação positiva. 

Nesse sentido, deve-se ponderar se o ajuste idealizado é o meio adequado para 

promover ou proteger o direito buscado, se existe acomodação alternativa que igualmente 

alcance a solicitação apresentada ou mesmo se causa menos dano a outros bens ou direitos e, 

por fim, deve-se analisar quais seriam as vantagens e desvantagens da aplicação da adaptação 

no caso concreto. 

O quarto passo se relaciona à aceitabilidade da adaptação razoável, entendida como 

coesão social no sentido de que os membros de uma comunidade concordam com a decisão 



191 

 

 

tomada, determinando, em conjunto, de forma dialógica, racional e fundamentada, acerca da 

implementação da adaptação razoável solicitada.  

O quinto passo destina-se a verificar o custo da adaptação razoável que deve possuir 

justificativa fundamentada de sua desproporcionalidade para se afastar a aplicação da 

acomodação solicitada. Argumentos genéricos e superficiais, apresentados unicamente com a 

finalidade de afastar o compromisso firmado de se adaptar entornos e de se utilizar de todos 

os recursos possíveis para tanto devem ser rechaçados. 

Por fim, comparando-se os diplomas normativos da CDPCD e da LBI, conclui-se que 

ambas as previsões de adaptações razoáveis guardam compatibilidade substancial, 

especialmente, em relação a previsão de adaptações razoáveis aplicadas num contexto geral e 

aquelas destinadas às instituições de ensino. 

No último capítulo, buscou-se responder a pergunta de partida dessa pesquisa: como 

as adaptações razoáveis são aplicadas de forma teórica e conceitual para promover o direito à 

educação inclusiva de estudantes surdos? Levando-se em consideração a evolução histórica 

da educação de surdos, chegou-se a conclusão de que a acomodação razoável solicitada não 

poderia estar dissociada dos artefatos culturais do povo surdo.  

Como exemplo de adaptações razoáveis, elegeu-se as flexibilizações curriculares, 

indagando-se, nessa linha, como poderiam ser realizadas as acomodações em conformidade 

com as premissas da educação de surdos?  

Com efeito, ao ponderar a viabilidade da adaptação postulada pelo estudante surdo, 

deve-se também ponderar outros elementos essenciais para as pessoas surdas como a língua 

de sinais, fundamental e indispensável para a formação da identidade surda, além de 

possibilitar sua inclusão e participação na comunidade e cultura surdas. 

São exemplos de acomodaçãoes que podem ser demandadas no ambiente escolar: 

disponibilização de acesso a LIBRAS ou intérpretes, correlação do currículo aos conteúdos e 

aos temas culturais que seriam compreensíveis para os estudantes surdos, ressaltando-se o 

papel e os benefícios da poesia sinalizada incluída ao conteúdo programático do ensino 

regular.  

Verifica-se, assim, a existência de duplo benefício na medida em que ao se 

proporcionar um currículo alternativo que explore a criatividade em sala de aula, potencializa-
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se o processo de ensino e aprendizagem por meio da estimulação da inteligência e da 

cognição, não somente dos alunos surdos, mas permitirá o engajamento dos alunos ouvintes, 

dinamizando as práticas escolares em sala de aula. 

Não há dúvidas da complexidade do tema pesquisado. Este é apenas o primeiro passo 

de uma jornada pela busca do conhecimento e de respostas, que, por sua vez, não se esgota 

somente no campo jurídico, mas arvorece em outras áreas do saber, ensejando-se o 

compartilhamento de experiências para a construção e aperfeiçoamento da tese apresentada.  

Por enquanto, resvalem-se as cortinas dessa pesquisa. 
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